
  
 

 
MAGAZINE TUFICK LTDA. 

RUA: DR. LUIZ BARRETO, Nº 73, CENTRO, RESENDE/RJ 
CEP 27511-240 TEL 24 3355-2160 

CNPJ: 31.461.288/0001-25    I.E.: 80.587.317 

DE: MAGAZINE TUFICK LTDA. 
RUA: DR. LUIZ BARRETO, Nº 73, CENTRO, RESENDE/RJ CEP 27511-240 TEL 24 3355-2160 
CNPJ: 31.461.288/0001-25    I.E.: 80.587.317 
 
PARA: INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE – CAMPUS SANTA ROSA DO SUL 
PREGÃO ELETRÔNICO No 90461/2025 
Processo Administrativo n° 23354.002414/2025-25 
 

Proponente: 

NOME DA EMPRESA: MAGAZINE TUFICK LTDA  

ENDEREÇO: RUA DR LUIZ BARRETO, 73, CENTRO  RESENDE /RJ CEP 27511-240 
TEL:(24)3355-2160   FAX: (24)3355-1755 

CNPJ  31.461.288/0001-25 IE 80.587.317 

OPTANTE PELO SIMPLES/ EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

REPRESENTANTE LEGAL: IVONE ARBEX SIMÃO 
RG 0532888 IPF  CPF 810115201-53 

PROFISSÃO COMERCIANTE 
NACIONALIDADE BRASILEIRA/ ESTADO CIVIL VIÚVA 

ENDEREÇO RUA MARCILIO DIAS,156, COB 04 JARDIM JALISCO, RESENDE 27510-080 

E-MAIL DA EMPRESA: magazinetufick@gmail.com    

NOME DO BANCO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL NÚMERO DO BANCO:104 

NOME DA AGÊNCIA: RESENDE 
 

NÚMERO DA AGÊNCIA: 0189 
 

NÚMERO DA CONTA CORRENTE: 1871-0 

 
Serve o presente para encaminhamento da nossa proposta de preços relativa ao Pregão Eletrônico no 90461/2025, conforme especificado abaixo 
 

ITEM DESCRIÇÃO UN QTD MARCA/ 
FABRICANTE/ 

MODELO 

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

18 Bola oficial de handebol, adulto feminino, costurada, 
com 32 gomos, confeccionada em PU (PU ultra grip – 

sistema de aderência, indicada para uso sem cola), 
miolo slip system removível e lubrificado, câmara 
airbility. Circunferência 54 a 56 cm, 325 a 400 g de 

peso. Bola aprovada pela Federação Internacional de 
Handebol (IHF). Similar a H2L (suécia) 

UN 96 PENALTY 
SUECIA H2L 

186,00 R$ 17.856,00 
 

54 Kimono Judô, Trançado Branco, com faixa branca. Blusa 
em tecido "trançado" com gramAltura = 978 grs/m com 
encolhimento de 5% já compensado na modelagem, 
com gola reforçada (revestida em lona K10), 
e reforço com tecido duplo nos ombros, peito, costa, 
axilas e saia quadriculada, com logo do IFC bordado. 
Calça (Pré-encolhida), em tecido de sarja brim de 
espessura grossa com gramAltura = 622 grs/m com 
reforço e tecido duplo nos joelhos. Tamanho Adulto A2. 

Un 2 SEISHIN KIMONO R$ 346,12 R$  692,24 

55 Kimono Judô, Trançado Branco, com faixa branca. Blusa 
em tecido "trançado" com gramAltura = 978 grs/m com 
encolhimento de 5% já compensado na modelagem, 
com gola reforçada (revestida em lona K10), 
e reforço com tecido duplo nos ombros, peito, costa, 
axilas e saia quadriculada, com logo do IFC bordado. 
Calça (Pré-encolhida), em tecido 
de sarja brim de espessura grossa com gramAltura = 
622 grs/m com reforço e tecido duplo nos joelhos. 
Tamanho Adulto A3 

UN 2 SEISHIN KIMONO R$ 346,12 R$ 692,24 

mailto:magazinetufick@gmail.com


  
 

 
MAGAZINE TUFICK LTDA. 

RUA: DR. LUIZ BARRETO, Nº 73, CENTRO, RESENDE/RJ 
CEP 27511-240 TEL 24 3355-2160 

CNPJ: 31.461.288/0001-25    I.E.: 80.587.317 

59 Kit esportivo oficial de badminton completo contendo: 
04 raquetes alumínio com empunhadura, 01 pote com 
3/petecas em nylon, 01 par de postes desmontável, 01 
rede de nylon com cordão para amarração, 01 kit 
de marcação da quadra, confeccionado em fitas 01 
bolsa confeccionada em nylon 600, tipo raqueteira com 
alça tiracolo. Kit Vollo ou similar. 

UN 49 KEMARY KIT 
BADMINTON 

R$ 114,00 R$  5.586,00 

 

 
VALOR TOTAL: R$ 19.240,48 dezenove mil, duzentos e quarenta reais e quarenta e oito centavos 
 

Declaramos que o prazo de validade da proposta é de 30 (trinta) dias a partir da entrega definitiva da proposta, nos termos do edital. 
 
Declaramos que os preços apresentados são absolutamente líquidos, já incluídos todos os custos, diretos ou indiretos inerentes ao objeto, como 
salários, tributos, encargos sociais, fretes, material, dentre outros, nos termos do edital. 
 
Resende, 04/07/25 
 
 

 
 

 
 

MAGAZINE TUFICK LTDA. 
CNPJ: 31.461.288/0001-25   

I.E.: 80.587.317 
Ivone Arbex Simão 

CPF 810115207-53 RG 0532888 IPF 
Sócia 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  
 

 
MAGAZINE TUFICK LTDA. 

RUA: DR. LUIZ BARRETO, Nº 73, CENTRO, RESENDE/RJ 
CEP 27511-240 TEL 24 3355-2160 

CNPJ: 31.461.288/0001-25    I.E.: 80.587.317 

DECLARAÇÃO 
 
 

A empresa MAGAZINE TUFICK LTDA, sediada no endereço DR. LUIZ BARRETO, Nº 73, CENTRO, RESENDE/RJ CEP 27511-240  inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob nº 31.461.288/0001-25, por meio de seu representante legal abaixo identificado, DECLARA, sob as penas da Lei, 
que atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021) e declara ainda que: 
a) atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021); 
b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas (art. 63, IV da Lei nº 14.133/2021); 
c) suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas (art. 63, §1º da Lei nº 14.133/2021); 
d) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal (art. 68, VI da Lei nº 14.133/2021); 
e) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 
f) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 
g) está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao órgão promotor da licitação, e de que as notificações e 
comunicações formais decorrentes da execução do contrato serão efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a empresa não seja 
encontrada, será notificada pelo Diário Oficial do Município acessível em www.ji-parana.ro.gov.br 
h) no caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura do contrato deverá apresentar cópia do ato de 
nomeação do administrador judicial ou, se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, 
ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido; 
i) no caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos 
do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, assim como §§ 1º a 3º do art. 4º da Lei 14.133/2021, cujos termos 
declara conhecer na íntegra; 
j) não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei nº 14.133/2021 e item 2.10 do edital;  
k) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e 
alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento 
do Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros 
estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 
l) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
 
Resende, 04/07/25 
 
 

 
 

 
 

MAGAZINE TUFICK LTDA. 
CNPJ: 31.461.288/0001-25   

I.E.: 80.587.317 
Ivone Arbex Simão 

CPF 810115207-53 RG 0532888 IPF 
Sócia 

 

 
 
 
 
 
 
 



  
 

 
MAGAZINE TUFICK LTDA. 

RUA: DR. LUIZ BARRETO, Nº 73, CENTRO, RESENDE/RJ 
CEP 27511-240 TEL 24 3355-2160 

CNPJ: 31.461.288/0001-25    I.E.: 80.587.317 

CATáLOGO 
Item 04 
BOLA DE VOLEI DE PRAIA OFICIAL –CONFECCIONADA EM PVC OU MICROFIBRA, COSTURADA, COM CAMARA DE BUTIL, MEDINDO ENTRE 65-67CM, 
PESANDO ENTRE 260-280 GRAMAS, GOMOS COM ENCHIMENTO DE EVA, COM CALIBRAGEM 7-9 LBS E MIOLO REMOVIVEL, TORNANDO A BOLA MAIS 
MACIA E MENOS CONTUNDENTE, COM VALVULA, COM TECNOLOGIA DE REDUCAO ABSORCAO DE AGUA, A MARCA DEVE SER OU TER SIDO APROVADA 
PELA CONFEDERACAO BRASILEIRA DE VOLEI (CBV) OU PELA FEDERACAO INTERNACIONAL DE VOLEI (FIVB), OU POR NO MINIMO 1 FEDERACAO 
ESTADUAL DE VOLEI NACIONAL 
https://www.bolaepenalty.com.br/#/produto/?produto=52  
 

 
 
Item 07 
BOLA DE BASQUETE OFICIAL FEMININA BOLA DE BASQUETE OFICIAL FEMININA Fabricada em microfibra de PU de alta performance; couro mais macio 
durável. Desenvolvida para uso Indoor e Outdoor. Canais mais profundos em couro granulado para melhor agarre. Perfeita para muito tempo de jI 
PARANA 
 

 

https://www.bolaepenalty.com.br/#/produto/?produto=52


  
 

 
MAGAZINE TUFICK LTDA. 

RUA: DR. LUIZ BARRETO, Nº 73, CENTRO, RESENDE/RJ 
CEP 27511-240 TEL 24 3355-2160 

CNPJ: 31.461.288/0001-25    I.E.: 80.587.317 

 
ITEM 18 
Bola oficial de handebol, adulto feminino, costurada, com 32 gomos, confeccionada em PU (PU ultra grip – sistema de aderência, indicada para uso 
sem cola), miolo slip system removível e lubrificado, câmara airbility. Circunferência 54 a 56 cm, 325 a 400 g de peso. Bola aprovada pela Federação 
Internacional de Handebol (IHF). Similar a H2L (suécia) 
https://www.penalty.com.br/bola-handebol-penalty-suecia-h2l-ultra-grip-xxiii/p?property__Cor=Verde 

 

https://www.penalty.com.br/bola-handebol-penalty-suecia-h2l-ultra-grip-xxiii/p?property__Cor=Verde


  
 

 
MAGAZINE TUFICK LTDA. 

RUA: DR. LUIZ BARRETO, Nº 73, CENTRO, RESENDE/RJ 
CEP 27511-240 TEL 24 3355-2160 

CNPJ: 31.461.288/0001-25    I.E.: 80.587.317 

DE: MAGAZINE TUFICK LTDA. 
RUA: DR. LUIZ BARRETO, Nº 73, CENTRO, RESENDE/RJ CEP 27511-240 TEL 24 3355-2160 
CNPJ: 31.461.288/0001-25    I.E.: 80.587.317 
 
PARA: INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE – CAMPUS SANTA ROSA DO SUL 
PREGÃO ELETRÔNICO No 90461/2025 
Processo Administrativo n° 23354.002414/2025-25 
 

Proponente: 

NOME DA EMPRESA: MAGAZINE TUFICK LTDA  

ENDEREÇO: RUA DR LUIZ BARRETO, 73, CENTRO  RESENDE /RJ CEP 27511-240 
TEL:(24)3355-2160   FAX: (24)3355-1755 

CNPJ  31.461.288/0001-25 IE 80.587.317 

OPTANTE PELO SIMPLES/ EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

REPRESENTANTE LEGAL: IVONE ARBEX SIMÃO 
RG 0532888 IPF  CPF 810115201-53 

PROFISSÃO COMERCIANTE 
NACIONALIDADE BRASILEIRA/ ESTADO CIVIL VIÚVA 

ENDEREÇO RUA MARCILIO DIAS,156, COB 04 JARDIM JALISCO, RESENDE 27510-080 

E-MAIL DA EMPRESA: magazinetufick@gmail.com    

NOME DO BANCO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL NÚMERO DO BANCO:104 

NOME DA AGÊNCIA: RESENDE 
 

NÚMERO DA AGÊNCIA: 0189 
 

NÚMERO DA CONTA CORRENTE: 1871-0 

Link para o item 18 
https://www.penalty.com.br/bola-handebol-penalty-suecia-h2l-ultra-grip-xxiii/p?property__Cor=Verde 

 
 
Resende, 30/06/2025. 
 
 

 
 

 
 

MAGAZINE TUFICK LTDA. 
CNPJ: 31.461.288/0001-25   

I.E.: 80.587.317 
Ivone Arbex Simão 

CPF 810115207-53 RG 0532888 IPF 
Sócia 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 31.461.288/0001-25 DUNS®: 901454934
Razão Social: MAGAZINE TUFICK LTDA
Nome Fantasia: MAGAZINE TUFICK
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 26/09/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 15/12/2025 Automática
FGTS 06/07/2025 Automática
Trabalhista Validade: 21/12/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 15/07/2025
Receita Municipal Validade: 07/07/2025

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 26/06/2025 16:40 de
CPF: 049.XXX.XXX-25      Nome: LUA ALFREDO GONCALVES

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

 

CERTIDÃO

 
EMPREGADOR: MAGAZINE TUFICK LTDA
CNPJ: 31.461.288/0001-25
CERTIDÃO EMITIDA  em 02/07/2025, às 17:06:52

 
Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o
empregador acima identificado estava, em 29/06/2025, DESOBRIGADO a reservar
percentual de seus cargos para pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados
pela Previdência Social, tendo em vista o não enquadramento na hipótese legal prevista
no art. 93, caput, da Lei nº 8.213 de 1991.

 
1. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab/verificar com o código de verificação 
lyPdx1X155Z0lTl. 
2. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do
Trabalho. 
3. Os dados das certidões são atualizados diariamente. A presente certidão
reflete a situação do empregador em 29/06/2025. Em regra, o intervalo entre a
data da situação do empregador e a data da emissão da certidão é de 3 (três)
dias, podendo este prazo aumentar em razão de atraso no processamento dos
dados. 
4. Eventuais retificações nos dados enviadas após 29/06/2025 podem não se
refletir nesta certidão. 
5. Esta certidão não abrange autos de infração, termos de compromisso e
decisões judiciais relativos à obrigação de preencher vagas com pessoas com
deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93
da Lei nº 8.213 de 1991. 
6. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
7. O cálculo da cota e aferição de seu preenchimento são realizados conforme
definido no Art. 4º da Portaria MTE nº 547 de 11 de abril de 2025. Para o cálculo
da cota são excluídos da base de cálculo os aprendizes contratados e os
afastados por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadoria por
invalidez). O resultado fracionado terá seu arredondamento para o número
inteiro superior. Não são contabilizados para o preenchimento da cota aqueles
empregados com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social
contratados na modalidade de aprendiz, de contrato intermitente e os afastados
por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadoria por invalidez). 



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 31.461.288/0001-25
Razão

Social: MAGAZINE TUFICK LTDA

Endereço: RUA LUIZ BARRETO 73 / CENTRO / RESENDE / RJ / 27511-240

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26/06/2025 a 25/07/2025

Certificação Número: 2025062606000305836462

Informação obtida em 03/07/2025 08:55:12

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

03/07/2025, 08:55 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
31.461.288/0001-25
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
25/10/1968

 
NOME EMPRESARIAL
MAGAZINE TUFICK LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MAGAZINE TUFICK

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R LUIZ BARRETO

NÚMERO
73

COMPLEMENTO
********

 
CEP
27.511-240

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
RESENDE

UF
RJ

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
MAURICIOSIMAORJ@GMAIL.COM

TELEFONE
(24) 3355-2160

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
20/02/2004

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 26/06/2025 às 16:41:03 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

26/06/25, 16:41 about:blank

about:blank 1/1



 DADOS ATUALIZADOS

Dados atualizados até: 06/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS) , 06/2025 (Sistema Integrado de Administração Financeira do
Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 06/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniência) , 06/2025 (Sistema Integrado de
Registro do CEIS/CNEP - CNEP) , 06/2025 (Diário Oficial da União - CEAF)

Dados da consulta: 26/06/2025 15:26:02

FILTROS APLICADOS:

Cadastro: CEIS CNEP

CPF / CNPJ sancionado: 810.115.207-53 31.461.288/0001-25

Consulta

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF
SANCIONADO

NOME
SANCIONADO UF SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE

SANCIONADORA
CATEGORIA
SANÇÃO

DATA DE
PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR
DA
MULTA

QUANTIDAD

Nenhum registro encontrado

26/06/25, 16:40 Consulta de Sanções | Portal da Transparência do Governo Federal

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cadastro=1%2C2&cpfCnpj=81011520753%2C31461288000125&colunasSeleciona… 1/1

https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8


Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN)
Consulta Contratante Emissão em 26/06/2025, 16:42

Parâmetros: CPF / CNPJ: 31.461.288/0001-25. Situação para a Esfera Federal: REGULAR

Nenhum registro ativo localizado - Situação REGULAR
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Para validar esse documento acesse a opção Cadastro -> Validar Relatórios

A apresentação deste documento não dispensa a consulta ao Cadin a ser realizada pela Administração Pública no momento da operação a que se destina
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Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN)
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A apresentação deste documento não dispensa a consulta ao Cadin a ser realizada pela Administração Pública no momento da operação a que se destina
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Certidão Simplificada para Sociedades Empresárias, exceto as Anônimas, e suas filiais

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria Estadual de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

MAGAZINE TUFICK LTDA EPP
Nome da empresa:

Natureza Jurídica:Tipo Jurídico: Sociedade empresária  limitada Sociedade Empresária Limitada

31.461.288/0001-25

CNPJ Data de Arquivamento do 

Ato Constitutivo

18/10/1968

Data de inícios das 

atividades

18/10/1968332.0017025-0

Número de Identificação do Registro 

de Empresas (NIRE)

Endereço:

R LUIZ BARRETO, 73, Centro, Resende, RJ, 27.541-220

R$405.000,00  (QUATROCENTOS E CINCO MIL REAIS)

Microempresa ou Empresa

de Pequeno Porte

Capital Social: Prazo de

Duração

EPP
405.000,00 (QUATROCENTOS E CINCO MIL REAIS)

Capital Integralizado:
Indeterminado

Ato antigo/Alteração de Dados da Sede (Exceto Nome) Registro Ativo

SituaçãoÚltimo Arquivamento:

Status

Sem Status27/09/2010 00002095067 999/105

Número Ato/eventosData

Objeto:

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS

Atividades Econômicas:

4781400 Comércio Varejista de Artigos do Vestuário e Acessórios

4763601 Comércio Varejista de Brinquedos e Artigos Recreativos

4763602 Comércio Varejista de Artigos Esportivos

4783101 Comércio Varejista de Artigos de Joalheria

4783102 Comércio Varejista de Artigos de Relojoaria

4789007 Comércio Varejista de Equipamentos para Escritório

4789008 Comércio Varejista de Artigos Fotográficos e para Filmagem

Sócios:

IVONE ARBEX SIMAO

Participação no capital:CPF/CNPJ: 810.115.207-53

Condição: Administrador
0,00

IVONE ARBEX SIMAO

Participação no capital:CPF/CNPJ: 810.115.207-53

Condição: Sócio
400.950,00

MAGDA ARBEX SIMAO

Participação no capital:CPF/CNPJ: 872.946.137-53

Condição: Sócio
4.050,00

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela:

CNPJ: AV ALBINO DE ALMEIDA, 164, Campos Elisios, Resende, RJ, 27.542-070NIRE: 339.0046998-3 31.461.288/0002-06

CNPJ: AV SATURNINO BRAGA, 369, LOJAS 208/208-A/209, Centro, Resende, 

RJ, 27.511-300

NIRE: 339.0046999-1 31.461.288/0003-97

Observações:

Número: Data: Protocolo

:
xxx xx/xx/xxxx xx-xxxx/xxxxxx-x

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Ordens Judiciais:

Nomes Anteriores:

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Certidão Simplificada para Sociedades Empresárias, exceto as Anônimas, e suas filiais

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria Estadual de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

Atos Arquivados:

CERTIFICO A EXISTÊNCIA DE TODOS OS ATOS ARQUIVADOS ATÉ A PRESENTE DATA:

18/10/1968 - 33200170250 - 102* - 05/11/1979 - 00000101647 - 000* - 05/11/1979 - 33900469991 - 112* - 10/11/1981 - 00000157101 - 000* - 

10/11/1981 - 33900469983 - 112* - 26/08/1982 - 00000184592 - 000* - 19/09/1983 - 00000223205 - 000* - 30/10/1985 - 00000303573 - 000* - 

10/10/1986 - 00000343133 - 000* - 12/12/1988 - 00000427728 - 000* - 26/03/1991 - 00000522893 - 105* - 01/04/1992 - 00000563321 - 105* - 

30/06/1993 - 00000617653 - 105* - 17/03/1994 - 00000659055 - 105* - 12/07/1996 - 00000799499 - 105* - 15/10/1996 - 00000816810 - 105* - 

15/10/1996 - 00000816810 - 129* - 13/04/1999 - 00000979970 - 105* - 17/04/2000 - 00001065604 - 105* - 03/04/2003 - 00001311573 - 105* - 

13/05/2004 - 00001426304 - 105* - 27/06/2008 - 00001812867 - 105* - 27/08/2008 - 00001832760 - 204* - 27/09/2010 - 00002095067 - 105* - 

 Art.1029 - Notificação de Retirada:

Data da Notificação:

Participação no capital:

Condição:

CPF/CNPJ: xxxxxxxxx-xx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

R$  0,00

xx/xx/xxxx

Liquidante:

CPF/CNPJ: 

Condição: 

Participação no Capital: 0.00

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxx-xx

Local, data

Rio de Janeiro, 23 de Abril de 2025

SECRETÁRIO GERAL - JUCERJA

Documento Assinado por meio digital, conforme MP 2200-2 de 24/08/2001, que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, em vigor consoante E.C 

nº32 de 11/09/2001 - Art.2º.

Art 1º. Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir autenticidade, integridade e validade jurídica de documentos em forma 

2025/00456594-6

Gabriel Oliveira de Souza Voi

Página 2 de 2Validação da Certidão: www.jucerja.rj.gov.br - Opção: Serviços >> Consulta Certidão Online .
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RESENDE

Gabinete do Prefeito

LEI Nº 2728, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2009. 

EMENTA:  Regulamenta  no  Município  de  Resende  o 
tratamento diferenciado e favorecido às microempresas 
e  empresas  de  pequeno  porte  de  que  trata  a  Lei 
Complementar Federal n.º 123 de 2006, dispõe sobre o 
Alvará  Eletrônico  e  Modifica  a  Lei  n.º  2381,  de 
30.12.02, Lei 1031 de 08.06.77 e Lei 2698 de 21.09.09 e 
dá outras providências.

A Câmara Municipal de Resende, no Estado do Rio de Janeiro, aprova e 
eu sanciono a seguinte Lei:

CAPITULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Esta lei regulamenta o tratamento jurídico diferenciado, 
simplificado  e  favorecido  assegurado  ao  Microempreendedor  individual  (MEI),  às 
microempresas  (ME)  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  (EPP)  doravante  simplesmente 
denominadas MEI, ME e EPP, em conformidade com o que dispõe os artigos 146, III, d, 170,  
IX, e 179 da Constituição Federal e a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
criando a “LEI GERAL MUNICIPAL DA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE DE RESENDE”.

Parágrafo  único -  Aplica-se  ao  MEI  todos  os  benefícios  e  prerrogativas 
previstas nesta lei para as ME e EPP.

Art. 2º - Esta lei estabelece normas relativas:

I – Aos incentivos fiscais;
II – à inovação tecnológica e à educação empreendedora;
III – ao associativismo e às regras de inclusão;
IV – ao incentivo à geração de empregos;
V – ao incentivo à formalização de empreendimentos;
VI – unicidade do processo de registro e de legalização de empresários e de  

pessoas jurídicas;
VII – criação de banco de dados com informações, orientações e instrumentos 

à disposição dos usuários;
VIII  –  simplificação,  racionalização  e  uniformização  dos  requisitos  de 

segurança sanitária, metrologia, controle ambiental e prevenção contra incêndios, para os fins de 
registro,  legalização  e  funcionamento  de  empresários  e  pessoas  jurídicas,  inclusive,  com a 
definição das atividades de risco considerado alto;

IX – regulamentação do parcelamento de débitos relativos ao Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN);

X –  preferência  nas  aquisições  de  bens  e  serviços  pelos  órgãos  públicos 
municipais. 

CAPÍTULO II
DO REGISTRO E DA LEGALIZAÇÃO

Lei n.º 2728/09 - fls. 1

Publicado em ___/___/____
Edição nº: ________________
Jornal: ___________________

__________________________
Assinatura
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SEÇÃO I
DA INSCRIÇÃO E BAIXA

Art. 3º - A Administração Pública Municipal poderá criar documento único 
de  arrecadação  que  irá  abranger  as  taxas  e  as  Secretarias  envolvidas  para  abertura  de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, contemplando a junção das taxas relacionadas a 
Posturas, Vigilância Sanitária, Meio Ambiente e Saúde, e outras que venham a ser criadas.

Art.  4º  - Fica  permitido  o funcionamento  residencial  de  estabelecimentos 
comerciais, industriais ou de prestação de serviços cujas atividades estejam de acordo com o 
Código de Posturas, Vigilância Sanitária, Meio Ambiente desde que não acarretem inviabilidade 
no trânsito, conforme Plano Diretor Municipal e legislação específica.

Art. 5º -  Os requisitos de segurança sanitária, controle ambiental, ocupação 
do solo, inscrição municipal e prevenção contra incêndios, quando existirem, para os fins de 
registro  e  legalização  de  empresários  e  pessoas  jurídicas,  deverão  ser  simplificados,  
racionalizados e uniformizados pelos órgãos envolvidos na abertura e fechamento de empresas,  
no âmbito de suas competências.

Art. 6º. A administração pública municipal poderá criar banco de dados com 
informações, orientações e instrumentos à disposição dos usuários, de forma presencial e pela 
rede  mundial  de  computadores,  de  forma  integrada  e  consolidada,  que  permitam pesquisas 
prévias às etapas de registro ou inscrição, alteração e baixa de empresas, de modo a prover ao  
usuário a  certeza quanto à  documentação  exigível  e  quanto à viabilidade do registro ou da  
inscrição.

Parágrafo único – O banco de dados a que se refere o caput  poderá ser 
substituído  por  iniciativa  vinculada  ao  portal  a  ser  criado  pelo  Comitê  para  Gestão  da 
REDESIM.

Art. 7º - Deverão ser observados os demais dispositivos constantes da Lei 
Complementar  123/06,  da  Lei  n.  11.598/06  e  das  resoluções  do  Comitê  para  Gestão  da 
REDESIM.

SEÇÃO II
DO ALVARÁ

Art. 8º – O procedimento para a expedição por via eletrônica das licenças de 
localização  e  funcionamento  fica  estabelecido  na  conformidade  desta  Lei,  desde  que 
assegurados:

I – Níveis de acesso às informações;
II – Segurança de dados e registros;
III – Sigilo de dados pessoais;
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IV – Identificação do usuário seja na consulta, seja na alteração de dados;
V – Armazenamento do histórico das transações eletrônicas;
VI  – Utilização  de  sistema  único  para  planejar  e  gerenciar  os  processos 

administrativos.

Art. 9º – O Cadastro Fiscal da Prefeitura Municipal de Resende compreende:
I – Cadastro Imobiliário, gerenciado pela Secretaria Municipal de Gestão 

Fazendária e Finanças;
II – Cadastro Mobiliário,  gerenciado pela Secretaria Municipal  de Gestão 

Fazendária e Finanças e que compreende em conjunto os cadastros:
a) Cadastro de Anúncio;
b) Cadastro de Ambulante, de Eventual e de Feirante;
c) Cadastro de Ocupação e de Permanência no Solo e Logradouros Públicos.
III – Cadastro  Sanitário,  gerenciado  pela  Secretaria  Municipal  de 

Desenvolvimento Sustentável, Saúde e Qualidade de Vida;
IV – Cadastro  de  Veículos  de  Transporte  de  Passageiro,  gerenciado  pela 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, Infraestrutura e Segurança;
V – Cadastro de Obra Particular,  gerenciado pela Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Urbano, Infraestrutura e Segurança e Agência de Meio Ambiente de Resende.

Art. 10 – A  localização,  a  instalação  e  o  funcionamento  de 
estabelecimentos  comerciais,  industriais,  produtores,  prestadores  de  serviços,  profissionais 
autônomos  com  estabelecimento  fixo,  repartições  públicas,  as  autarquias  e  as  fundações 
instituídas e mantidas pelo poder público,  as empresas públicas, as sociedades de economia  
mista, as delegadas, as permissionárias e as concessionárias de serviços públicos, os registros  
públicos, cartorários e notariais, que pertençam a qualquer pessoa física ou jurídica, inclusive as  
que gozam de imunidade ou isenção tributária no Município,  estão sujeitas a licenciamento 
prévio na Secretaria Municipal de Gestão Fazendária e Finanças, observando o disposto nesta  
Lei, na legislação relativa ao Uso, Parcelamento e Ocupação do Solo, no Código Tributário  
Municipal e demais legislações pertinentes.

 
Parágrafo  Único  –  O  disposto  nesta  Lei  aplica-se  também  ao  exercício 

regular de atividades no interior de residências e em locais ocupados por estabelecimentos já  
licenciados, que pretendam exercer atividades diversas, assim como ao exercício transitório ou  
temporário de atividades.

Art. 11 – Fica  criada  a  concessão  de  licença  para  localização  e 
funcionamento de estabelecimento mediante a expedição de um dos seguintes documentos:

I – Alvará Eletrônico (concedido via Internet), válido por 30 (trinta) dias 
improrrogáveis;

II – Alvará Definitivo, por prazo indeterminado;
III – Alvará  Provisório,  válido  pelo  prazo  de  180  (cento  e  oitenta)  dias, 

prorrogáveis por iguais períodos;
IV –  Alvará Especial, por prazo indeterminado;
V –  Alvará Transitório, válido por prazo determinado.

§ 1º – Compete ao Secretário Municipal de Gestão Fazendária e Finanças, ou 
Diretor Tributário ou Chefe da Divisão de Arrecadação Tributária a concessão de licença para 
funcionamento  de  estabelecimento  dos  incisos  II,  III,  IV  e  V  e  prorrogação  do  Alvará  
Provisório, previstas neste artigo.
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§ 2º – O Alvará Provisório poderá ser prorrogado mais de uma vez, a critério 

do Secretário Municipal de Gestão Fazendária e Finanças, ou Diretor Tributário ou Chefe da 
Divisão de Arrecadação Tributária.

§ 3º – O alvará de localização e funcionamento, de que tratam os incisos I, II, 
III, IV e V deste artigo, será conservado permanentemente em local visível, no estabelecimento.

Art. 12 – Os Alvarás dos incisos II, III, IV e V do artigo anterior serão 
expedidos após o deferimento e o pagamento de taxas e impostos devidos, de acordo com o 
Código Tributário Municipal, cujo fato gerador está previsto na aprovação prévia do local.

Art. 13 – Será obrigatório o requerimento de Alvarás diversos sempre que 
se caracterizarem estabelecimentos distintos, considerando-se como tais:

I  – Os que,  embora no mesmo imóvel  ou local,  ainda que com atividade 
idêntica, pertençam a diferentes pessoas físicas ou jurídicas;

II – Os que, embora com atividade idêntica e pertencentes à mesma pessoa 
física ou jurídica, estejam situados em prédios distintos ou em locais diversos.

Art. 14 – Os Alvarás conterão os seguintes elementos característicos:
I – Modalidade de alvará;
II – Nome da pessoa física ou jurídica a quem for concedido;
III –  Endereço do estabelecimento ou funcionamento da atividade;
IV – Código das atividades econômicas licenciadas;
V – Descrição das atividades econômicas licenciadas;
VI – Inscrição municipal;
VII – Número do processo de concessão;
VIII – CPF ou CNPJ do estabelecimento;
IX – Nome do responsável pelo estabelecimento;
X – CPF ou CNPJ do responsável pelo estabelecimento;
XI – Data da emissão do alvará;
XII – Assinatura do responsável pela concessão;
XIII – Prazo de validade, no caso de Alvará Provisório ou Temporário;
XIV – Restrições, quando for o caso.

Art.  15 –  A concessão de Alvará de Licença para Estabelecimento será a 
título precário, não implicando em nenhum caso:

I – o  reconhecimento  de  direitos  e  obrigações  concernentes  às  relações 
jurídicas de direito privado;

II – a  quitação  ou  prova  de  regularidade  do  cumprimento  de  obrigações 
administrativas ou tributárias;

III  – o  reconhecimento  de  regularidade  do  estabelecimento  quanto  a 
quaisquer normas aplicáveis ao seu funcionamento, especialmente as de proteção à saúde, as  
normas ambientais, condições da edificação, instalação de máquinas e equipamentos, prevenção 
contra incêndios e exercício de profissões, bem como a construção sob o ponto de vista edilício.

Art. 16 – Os estabelecimentos serão fiscalizados a qualquer tempo, a fim de 
se  verificar  a  manutenção  das  condições  que  possibilitaram o  licenciamento,  bem como  o 
cumprimento das obrigações tributárias e legislações municipais.

Parágrafo Único – As autoridades fiscais lotadas na Divisão de Fiscalização 
Fazendária e Fiscalização de Postura, na Divisão de Arrecadação Tributária e nas Fiscalizações  
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Sanitária, Ambiental e de Obras terão acesso aos documentos do estabelecimento com o fim de 
desempenhar perfeitamente suas atribuições funcionais.

Subseção I
Da Taxação

Art.  17  –  O  licenciamento  inicial  do  estabelecimento,  a  inclusão  ou  a 
exclusão  de  atividades  e  quaisquer  outras  alterações  das  características  do  alvará  serão 
efetivados mediante o prévio pagamento das taxas devidas observando o disposto no Código 
Tributário Municipal, e não eximirá o requerente do cumprimento das demais obrigações junto 
à administração pública:

§  1º  –  A  obrigação  imposta  no  caput  deste  artigo  aplica-se  também  ao 
exercício de atividades transitórias.

§ 2º  –  A Taxa  de  Fiscalização  de  Localização  e  a  Taxa  de  Fiscalização 
Sanitária,  não  serão  devidas  na  hipótese  de  alteração  de  alvará  decorrente  de  mudança  de  
denominação  ou  de  numeração  de  logradouro  por  iniciativa  do  Poder  Público,  nem  pela 
concessão de segunda via de alvará, alteração de sócios, capital social e razão social.

Subseção II
Da Aprovação Prévia do Local

Art. 18 – O requerimento de Alvará será precedido pela apresentação do 
formulário de Consulta  Prévia  do Local,  no qual  o  interessado fará  constar  às  informações 
básicas  sobre  a  atividade a  ser  desenvolvida,  o  endereço e  a  inscrição imobiliária  do local  
pretendido.

Art. 19 – A aprovação prévia do local será deferida ou indeferida, com 
base nas informações dos órgãos competentes da Secretaria Municipal  de Desenvolvimento 
Urbano, Infra-Estrutura e Segurança e Agência de Meio Ambiente de Resende, quanto:

I – Zoneamento;
II – A situação cadastral do imóvel quanto a sua regularidade edilícia;
III – As normas municipais de meio ambiente;
IV – As demais legislações municipais.

§ 1º – A devolução da Consulta Prévia do Local, para fins de localização, a 
que se refere este artigo, quando deferida, deverá ocorrer em até 48 (quarenta e oito) horas, a 
contar do início do expediente seguinte.

§ 2º  –  Na análise  da Consulta  Prévia  do Local,  sob  o ponto de  vista  do 
Cadastro Imobiliário, será examinada unicamente a regularidade da edificação, considerando-se 
deferidas as classificadas como “regulares” no Sistema de IPTU da Prefeitura Municipal.

§ 3º –  A Consulta  Prévia do Local  indeferida,  por não atender  a um dos 
incisos do caput deste artigo, ou necessitar de parecer de um dos órgãos competentes quanto à 
atividade,  será  encaminhada  para  a  Comissão  Permanente  de  Análise  de  Consulta  Prévia  - 
COPACOP e comunicado ao requerente a situação.

Subseção III
Da Concessão do Alvará Eletrônico
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Art. 20 – O Alvará Eletrônico, será concedido em caráter provisório, por 
meio  digital,  como licença de localização de estabelecimento  com prazo de vigência  de 30 
(trinta) dias para atividades econômicas em início no território do município.

§ 1º – O pedido de Alvará Eletrônico deverá ser precedido pela expedição do 
formulário  de  consulta  prévia  para  fins  de  localização,  devidamente  deferido  pelo  órgão 
competente da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, Infra-Estrutura e Segurança e 
Agência de Meio Ambiente de Resende.

§ 2º  –  Fica disponibilizado no site do município o formulário Boletim de 
Inscrição, Alteração e Baixa Cadastral Mobiliária / Termo de Responsabilidade, anexo I, para  
preenchimento “on line” pelo próprio contribuinte na liberação do Alvará Eletrônico.

§ 3º – O Alvará Eletrônico fica disponível ao requerente da Consulta Prévia 
pelo prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do deferimento da consulta;  após este prazo  
caberá  a  solicitação  do alvará  diretamente  na  Secretaria  Municipal  de  Gestão  Fazendária  e  
Finanças.

§ 4º  –  O alvará  previsto  no  caput  deste  artigo  não  se  aplica  no  caso  de 
atividades eventuais e comércio ambulante.

Art. 21 – A expedição do Alvará  Eletrônico,  via internet,  implicará no 
reconhecimento do Termo de Responsabilidade e da ocorrência do fato gerador dos tributos 
municipais,  para  os  lançamentos  devidos pela  Secretaria  Municipal  de  Gestão Fazendária  e 
Finanças.

Art. 22 – Para expedição do Alvará por prazo indeterminado,  deverá o 
contribuinte,  antes  de  expirado  o  prazo  de  validade  do  Alvará  Eletrônico,  apresentar  na 
repartição competente da Secretaria Municipal de Gestão Fazendária e Finanças os seguintes  
documentos:

I – Consulta Prévia deferida pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Urbano,  Infra-Estrutura  e  Segurança,  Agência  de  Meio  Ambiente  de  Resende  e  Vigilância 
Sanitária de Resende quando for o caso.

II  – formulário  /  Termo  de  Responsabilidade,  devidamente  preenchido  e 
assinado pelo sócio responsável;

III  – cópia  e  original  do  registro  público  de  firma  individual  ou contrato 
social ou estatuto e ata, no órgão competente;

IV – inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
V – inscrição Estadual, quando couber;
VI  – documento  de  identidade,  CPF  e  comprovação  de  habilitação 

profissional, somente para pessoa física;
VII – comprovante de recolhimento dos tributos municipais.

§ 1º  –  O número de inscrição concedido para  o Alvará Eletrônico será o 
mesmo que constará  do definitivo,  devendo o contribuinte providenciar  a regularização das 
obrigações acessórias, dentre elas notas fiscais e livros, quando couber.

§ 2º  –  O não cumprimento do disposto no caput desse artigo importará em 
cancelamento automático da inscrição provisória independentemente de qualquer notificação 
administrativa ou judicial, sem prejuízo do pagamento dos tributos e multas devidas, com o 
lançamento de ofício.
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Art. 23 – Serão  pessoalmente  responsáveis  pelos  danos  causados  à 

empresa, ao Município e/ou a terceiros os que, dolosamente, prestarem informações falsas ou  
sem a observância da Legislação Federal, Estadual ou Municipal pertinente, em especial a Lei 
nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, que define os crimes contra a ordem tributária.

Art. 24 – O  Poder  Público  Municipal  poderá  impor  restrições  às 
atividades dos estabelecimentos com Alvará Eletrônico, no resguardo do interesse público.

Subseção IV
Da Concessão do Alvará de Localização 

e Funcionamento – Definitivo, por prazo indeterminado.

Art. 25 – O Alvará  de  Localização e  Funcionamento  – Definitivo,  por 
prazo indeterminado, será concedido em até 48 (quarenta e oito) horas, após a apresentação na 
Secretaria Municipal de Gestão Fazendária e Finanças dos documentos previstos nos incisos I a  
VII do artigo 18 desta Lei.

Subseção V
Da Concessão do Alvará Provisório

Art. 26 – O Alvará Provisório será concedido em até 48 (quarenta e oito) 
horas, válido por 180 (cento e oitenta) dias, prorrogáveis,  com a apresentação na Secretaria  
Municipal de Gestão Fazendária e Finanças, dos documentos previstos nos incisos I a VII do  
artigo 22 desta Lei, exceto nos casos em que o grau de risco da atividade seja considerado alto. 

§ 1º - Para efeitos desta Lei considera-se como atividade de risco alto aquelas 
cujas atividades sejam prejudiciais ao sossego público e que tragam riscos ao meio ambiente e  
que contenham entre outros:

I – material inflamável;
II – aglomeração de pessoas;
III – possam produzir nível sonoro superior ao estabelecido em Lei;
IV – material explosivo;
V – Outras atividades assim definidas em Lei Municipal.

§ 2º  - O Alvará  Provisório somente  será  concedido quando de atividades 
econômicas  especiais  ou  específicas,  após  liberação  da  Consulta  Prévia  pela  Comissão 
Permanente de Análise de Consulta Prévia - COPACOP, com exigência da apresentação dos 
documentos pertinentes à atividade.

§ 3º - Poderá o Município conceder Alvará de Funcionamento Provisório para 
o MEI, para ME e para EPP em residência do microempreendedor individual ou do titular ou 
sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, na hipótese em que a atividade não gere  
circulação de pessoas.

Subseção VI
Da Concessão do Alvará Especial

Art. 27 – O Alvará Especial será concedido em até 48 (quarenta e oito) 
horas,  com  a  apresentação  na  Secretaria  Municipal  de  Gestão  Fazendária  e  Finanças  dos 
documentos previstos nos incisos I a VII do artigo 22 desta Lei, para determinados tipos de  
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licenciamentos considerados precários em decorrência da natureza de ocupação ou da atividade, 
deferidos pela Comissão Permanente de Análise de Consulta Prévia - COPACOP.

Art. 28 – Incluem-se entre os  usos  e atividades à concessão de Alvará 
Especial:

I – As atividades econômicas relacionadas no Plano Diretor do Município, 
classificadas como Comércio e Serviço de Vizinhança e Comércio e Serviço Local, que venham 
a se instalar em uma única unidade de lote, sem condições de comprovação de titularidade e/ou 
“habite-se”, decorrente de loteamento ou construção irregular;

II  – As  exercidas  em quiosques,  módulos,  cabines,  estandes  e  quaisquer 
unidades removíveis para prática de pequeno comércio ou prestação de serviço, situados em 
áreas particulares;

III – A instalação, no interior de estabelecimentos, de máquinas, módulos e 
quaisquer equipamentos que se destinem, por meios automáticos ou semi-automáticos, a venda 
de mercadorias ou a prover serviços;

IV – As localizadas em imóveis irregulares perante o Cadastro Imobiliário,  
quando  o  proprietário  do  imóvel  não  possuir  qualquer  espécie  de  vínculo  comercial  ou 
empresarial com os titulares do estabelecimento requerente.

§ 1º - Não estarão sujeitas aos benefícios previstos no inciso I deste artigo, as 
atividades que dependam de licenciamento específico para a instalação de máquinas e motores,  
especialmente as que emitam ruídos acima dos padrões estabelecidos pelas normas de poluição 
ambiental ou as que se destinam à pintura.

§  2º  -  Fica  o  Secretário  de  Gestão  Fazendária  e  Finanças  autorizado  a 
conceder  “ALVARÁ  DE  LOCALIZAÇÃO  DE  ESTABELECIMENTO  DE  FORMA 
PRECÁRIA”, conforme previsto no inciso IV, em imóvel irregular perante o Departamento de 
Cadastro Imobiliário da Prefeitura Municipal de Resende.

§  3º  -  A  liberação  do  alvará  mencionado  no  parágrafo  anterior  far-se-á 
mediante todas as exigências para liberação do alvará definitivo e, ainda, fica condicionado à 
aprovação da consulta prévia a apresentação do:

§ 4º - Laudo técnico, por responsável técnico legal, cadastrado, atestando e 
assumindo responsabilidade de que o imóvel comportará as atividades que serão exercidas no 
local;

§ 5º - Declaração do proprietário do imóvel  ou do representante legal  do 
estabelecimento de que eles não possuem qualquer espécie de vínculo comercial ou empresarial 
entre si.

§ 6º  -  A Secretaria  Municipal  de  Gestão  Fazendária  e  Finanças  poderá  a 
qualquer  tempo  e  sem justificativa  prévia  cancelar  o  alvará  de  que  trata  o  §  2º,  caso  seja  
constatada  alguma  irregularidade  que  venha  causar  dano  ao  município  ou  gerar  riscos  a 
terceiros.

§  7º  -  O  cancelamento  do  alvará  de  que  trata  o  §2º,  não  implicará  na 
devolução de qualquer importância ao requerente, desde que o mesmo esteja cientificado desta  
eventualidade antes do pagamento da taxa ou imposto.

Subseção VII
Da Concessão do Alvará Transitório
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Art. 29 – O Alvará Transitório será concedido nos seguintes casos:
I – Funcionamento de qualquer estabelecimento por prazo determinado;
II – Funcionamento de estande de venda de empreendimentos imobiliários, 

de propaganda e de publicidades em geral;
III – Realização de exposições, feiras promocionais, congressos, encontros, 

simpósios,  bem como  de  atividades  festivas,  recreativas,  desportivas,  culturais,  artísticas,  e 
eventos análogos;

IV – Instalação de funcionamento de circos e parques de diversões;
V – Funcionamento de qualquer estabelecimento comercial ou de prestação 

de serviços que não se enquadrem nas hipóteses acima.

§ 1º  -  Para as atividades previstas  nos incisos III  e IV deverá constar  no 
Alvará à restrição “Válido com aprovação do Corpo de Bombeiros do Rio de Janeiro – CBRJ”.

§ 2º - Para as atividades exercidas em áreas públicas municipais, estaduais e 
federais, dependerão de autorização prévia do local, pelo responsável legal da área.

Art. 30 – O Alvará Transitório será concedido em até 48 (quarenta e oito) 
horas,  com  a  apresentação  na  Secretaria  Municipal  de  Gestão  Fazendária  e  Finanças  dos 
documentos  previstos  nos incisos I  a  VII do artigo 22 desta  Lei  e ou Leis  e Decretos que  
regulem tais atividades.

Art. 31 – O Alvará Transitório terá prazo de validade igual ao da duração 
da atividade.

§ 1º - O prazo máximo de concessão para o Alvará Transitório será de até 90 
(noventa) dias.

§ 2º - O Alvará Transitório não poderá ser prorrogado, devendo o particular 
requerer nova autorização, na hipótese de pretender estender o exercício das atividades além do 
período inicialmente previsto.

Subseção VIII
Das Obrigações Acessórias

Art. 32 – O original do alvará concedido deve ser mantido em bom estado 
e em local visível e de fácil acesso à fiscalização.

Art. 33 – O  alvará  será  obrigatoriamente  substituído  quando  houver 
qualquer alteração de suas características.

Parágrafo Único –  A modificação do alvará deverá ser requerida no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data em que ocorrer a alteração.

Art. 34 –  O encerramento da atividade deverá ser comunicado à Secretaria 
Municipal de Gestão Fazendária e Finanças, mediante requerimento, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, contados a partir da ocorrência do fato.

Subseção IX
Das Infrações e Penalidades
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Art. 35 – O não cumprimento das obrigações previstas nesta Lei sujeita o 
contribuinte à aplicação das penalidades previstas no Código Tributário do Município, inclusive 
interdição do estabelecimento, sem prejuízo do pagamento dos tributos e multas devidos.

Art. 36 – O alvará será cassado se:

I – For exercida atividade não permitida no local ou no caso de se dar ao 
imóvel destinação diversa daquela para a qual foi concedido o licenciamento;

II – Forem  infringidas  quaisquer  disposições  referentes  ao  controle  de 
poluição, ou se o funcionamento do estabelecimento causar danos, prejuízos, incômodos, ou  
puser em risco, por qualquer forma, a segurança, o sossego, a saúde e a integridade física da 
vizinhança ou da coletividade;

III – Houver cerceamento às diligências necessárias ao exercício do poder de 
polícia do município;

IV – Ocorrer prática reincidente de infrações à legislação aplicável;
V – Houver solicitação de órgão público, por motivo da perda de validade 

de documento exigido para o funcionamento da atividade;
VI – Ficar  comprovada  a  falsidade  ou  inexatidão  de  qualquer  declaração, 

documento ou descumprimento do termo de responsabilidade previsto nesta Lei.

Art. 37 – O alvará será anulado se o licenciamento tiver sido concedido 
com inobservância de preceitos legais ou regulamentares.

Art. 38 – Compete ao Secretário Municipal de Gestão Fazendária e 
Finanças, cassar ou anular o alvará.

§ 1º - O alvará poderá ser cassado ou alterado de ofício, mediante decisão de 
interesse público fundamentada.

§ 2º - Será assegurado ao contribuinte, nos termos que dispõe a Constituição, 
artigo  5º,  inciso  LV,  o  direito  ao  contraditório  e  à  ampla  defesa,  sempre  que  ocorrer  a 
propositura de anulação, cassação ou alteração de ofício do alvará.

Art. 39 – Cassado ou anulado o Alvará, o Secretário Municipal de Gestão 
Fazendária e Finanças, fará a devida comunicação ao Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Urbano, Infra-Estrutura e Segurança, o qual caberá promover a interdição do estabelecimento.

Art. 40 – As  licenças  cassadas  e  anuladas  terão  automaticamente  as 
respectivas inscrições canceladas ou baixadas de ofício no Cadastro Mobiliário.

Subseção X
Das Disposições Finais

Art. 41 – A Secretaria Municipal de Gestão Fazendária e Finanças poderá 
alterar, a qualquer tempo, os modelos de Alvarás.

Art. 42 – Qualquer pessoa, entidade ou órgão público poderá solicitar à 
Secretaria Municipal de Gestão Fazendária e Finanças a cassação do alvará, se configuradas 
quaisquer das hipóteses previstas no artigo 36 desta Lei e nas demais legislações.
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Art. 43 – As normas de licenciamento previstas nesta Lei não se aplicam 

às atividades classificadas como comércio rudimentar, ambulante, feirante e similares, estando 
estes sujeitos a legislações pertinentes.

Art. 44 – Serão vedados o exercício da profissão ou do ofício no local, a 
colocação de publicidade e estoque de mercadorias para os licenciamentos concedidos como 
“ponto de referência”.

Art. 45 – O  Poder  Público  Municipal  poderá  impor  restrições  às 
atividades dos estabelecimentos já licenciados, no resguardo do interesse público.

Art. 46 – No caso  de  inclusão  de  atividades  ou  demais  alterações  nas 
características,  o  licenciamento  concedido  ficará  sujeito  às  exigências  referentes  ao 
licenciamento inicial.

Art. 47 – A  presente  Lei  não  exime  o  contribuinte  de  promover  a 
regularização perante os órgãos competentes, em especial junto a FEEMA, IBAMA, Agência de 
Meio Ambiente de Resende, Secretaria Estadual de Educação e ou Ministério da Educação,  
Corpo  de  Bombeiros  e  Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento  Sustentável,  Saúde  e 
Qualidade de Vida, assim como nos órgãos fiscalizadores do exercício profissional ou atividade.

Art. 48 – O  licenciamento  será  concedido  somente  para  as  atividades 
deferidas na Consulta Prévia do Local, independentemente de constarem outras nos documentos 
de constituição ou alteração do estabelecimento.

Art. 49 – A Secretaria Municipal de Gestão Fazendária e Finanças deverá 
comunicar à Coordenadoria de Vigilância Sanitária e à Coordenadoria da Agência de Meio 
Ambiente de Resende as inscrições de contribuintes com atividades pertinentes.

Art. 50 – O  Secretário  Municipal  de  Gestão  Fazendária  e  Finanças 
emitirá, quando necessário, portarias e instruções para a fiel execução da presente Lei.

Art. 51 – As atribuições que couberem à Secretaria Municipal de Gestão 
Fazendária e Finanças, nesta Lei, ficarão a cargo da Diretoria de Arrecadação, atribuindo ainda 
poderes  para  aplicação  do  Código  de  Posturas  aos  agentes  fiscais  no  que  se  referir  a 
licenciamento. 

CAPÍTULO III
DA COMISSÃO

Art. 52 – Fica  criada  a  Comissão  Permanente  de  Análise  de  Consulta 
Prévia - COPACOP,  como órgão consultivo e executivo da Secretaria Municipal  de Gestão 
Fazendária e Finanças e Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação, com 
a finalidade de coordenar e executar a análise de consultas prévias do local e funcionamento  
para licenciamento de estabelecimentos.

§ 1º  -  A Comissão Permanente de Análise de Consulta Prévia - COPACOP 
subordinar-se-á à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação.
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§ 2º  -  A Comissão Permanente de Análise de Consulta Prévia - COPACOP 

será constituída por 8 (oito) membros, com 1(um) suplente para cada membro, designados pelos 
secretários  correspondentes  e  homologada  pelo  Chefe  do  Executivo,  com  a  seguinte 
composição:

I  –  1  (um)  representante  da  Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento 
Urbano, Infra-Estrutura e Segurança, responsável pela Consulta Prévia;

II – 1 (um) representante da Agência de Meio Ambiente de Resende;
III – 1  (um)  representante  da  Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento 

Sustentável, Saúde e Qualidade de Vida, sendo da Coordenadoria de Vigilância Sanitária;
IV – 1 (um)  representante  da Procuradoria  Jurídica e Advocacia Geral  do 

Município;
V – 1  (um)  representante  da  Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento 

Econômico e Inovação;
VI – 3 (três) representantes da Secretaria Municipal de Gestão Fazendária e 

Finanças, sendo 2 (dois) da Arrecadação Fazendária e 1 da Fiscalização de Posturas;
§ 3º - O presidente da Comissão Permanente de Análise de Consulta Prévia - 

COPACOP será indicado pelo Secretário de Gestão Fazendária e Finanças e pelo Secretário de  
Desenvolvimento  Econômico e  Inovação,  que colocarão à  disposição um funcionário como 
secretário da comissão para auxiliar nos trabalhos.

§ 4º - Os membros da Comissão Permanente de Análise de Consulta Prévia - 
COPACOP serão nomeados para um período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por  
ato administrativo.

§ 5º - Cada membro da Comissão Permanente de Análise de Consulta Prévia 
- COPACOP receberá uma remuneração, a título de jeton por reunião, no valor correspondente 
a 10 % (dez por cento) do valor do cargo símbolo de CC2, constante do plano de cargos e 
carreira da administração direta, limitado a 5 (cinco) reuniões mensais remuneradas.

§ 6º  -  A fim de atender ao serviço de expediente, o servidor indicado para 
secretariar a Comissão perceberá uma gratificação correspondente a 50% (cinqüenta por cento)  
do jeton fixado para o membro efetivo limitado a 5 (cinco) reuniões mensais remuneradas.

§ 7º - A remuneração de que trata o § 5º e 6º não será objeto de incorporação 
salarial, por se tratar de jeton. 

§ 8º - O disposto nos § 5º e 6º somente se aplicará para o caso de participação 
integral das reuniões, sendo que perderá o cargo, o membro que deixar de comparecer a 3 (três) 
reuniões consecutivas ou 6 (seis) intercaladas no mesmo exercício financeiro.

§ 9º  -  A Comissão Permanente de Análise de Consulta Prévia - COPACOP 
realizará  no  mínimo  1  (uma)  reunião  por  semana,  podendo  a  critério  do  Presidente  ou  do 
Secretário  Municipal  de  Gestão  Fazendária  e  Finanças  ou  do  Secretário  Municipal  de 
Desenvolvimento Econômico e Inovação ser convocadas quantas se fizerem necessárias para a 
agilidade dos trabalhos.

§ 10 - As decisões da Comissão Permanente de Análise de Consulta Prévia - 
COPACOP não poderão ser tomadas sem a presença dos representantes do setor responsável 
pela Consulta Prévia, Coordenadoria do Meio Ambiente, Coordenadoria de Vigilância Sanitária 
e o Advogado (a) e com quorum mínimo de 5 (cinco) membros.
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§11  -  Na falta  de um dos membros  efetivos  da Comissão  Permanente  de 

Análise  de  Consulta  Prévia  -  COPACOP,  será  imediatamente  convocado o  suplente  para  a 
substituição na reunião.

§12 -  A Comissão Permanente de Análise de Consulta Prévia - COPACOP, 
terá prazo de 07(sete) dias para responder às consultas a ela encaminhadas.

§13  -  Compete  ao  presidente  da  Comissão  Permanente  de  Análise  de 
Consulta Prévia - COPACOP:

I – Reportar aos Secretários os atos dos membros da comissão;
II – Controlar a presença dos membros da comissão;
III – Zelar pelo bom andamento dos trabalhos da comissão;
IV – Respeitar os membros da comissão em suas decisões.

§14  -  Compete  aos  membros  da  Comissão  Permanente  de  Análise  de 
Consulta Prévia - COPACOP:

I – Comparecer às reuniões convocadas, com assiduidade, pontualidade e 
comprometimento nas decisões;

II – Comunicar ao presidente e a seu suplente antecipadamente sua falta, 
para imediata substituição;

III – Respeitar os membros da comissão em suas decisões.

§15 -  A Comissão Permanente de Análise de Consulta Prévia - COPACOP 
emitirá  parecer  da  decisão,  com  a  assinatura  dos  membros  presentes,  comunicando  ao 
requerente e encaminhando à Secretaria Municipal de Gestão Fazendária e Finanças.

§16 -  A Comissão Permanente de Análise de Consulta Prévia - COPACOP 
elaborará o seu regimento interno que será homologado por ato administrativo do Secretário 
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação.

Art. 53 – A  Comissão  Permanente  de  Análise  de  Consulta  Prévia  - 
COPACOP terá por princípios a legalidade, a imparcialidade e a igualdade de procedimentos, 
no julgamento das consultas.

Art. 54 – Às  Consultas  Prévias  do  Local  indeferidas  pela  Comissão 
Permanente de Análise de Consulta Prévia - COPACOP caberá recurso pelo requerente.

CAPITULO IV
DA SALA DO EMPREENDEDOR   

Art.55 –  Com o objetivo de orientar os empreendedores, simplificando os 
procedimentos de registro de empresas no município, a critério do Executivo poderá ser criado a 
Sala do Empreendedor, com as seguintes atribuições:

I – Disponibilizar aos interessados as informações necessárias à emissão da 
inscrição  municipal  e  do  alvará  de  funcionamento,  mantendo-as  atualizadas  nos  meios 
eletrônicos de comunicação oficial;

II – Emissão da Certidão de Zoneamento na área do empreendimento;
III – Emissão do “Alvará eletrônico”;
IV – Orientação acerca dos procedimentos necessários para a regularização 

da situação fiscal e tributária dos contribuintes;
V – Emissão de certidões de regularidade fiscal e tributária.
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§ 1º  - Na  hipótese  de  indeferimento  de  alvará  ou  inscrição  municipal,  o 

interessado  será  informado  a  respeito  dos  fundamentos  e  será  oferecida  orientação  para 
adequação à exigência legal na Sala do Empreendedor.

§ 2º  - Para  a  consecução  dos  seus  objetivos,  na  implantação  da  Sala  do 
Empreendedor, a administração municipal poderá firmar parceria com outras instituições para  
oferecer  orientação  acerca  da  abertura,  do  funcionamento  e  do  encerramento  de  empresas,  
incluindo apoio para elaboração de plano de negócios, pesquisa de mercado, orientação acerca 
de crédito, associativismo e programas de apoio oferecidos no município.

CAPÍTULO V
DO REGIME TRIBUTÁRIO

Art. 56 – As ME e EPP optantes pelo Simples Nacional recolherão o Imposto 
sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN com base nesta Lei, em consonância com a Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e regulamentação pelo Comitê Gestor do 
Simples Nacional.

Art. 57 – A retenção na fonte de ISS das microempresas ou das empresas de 
pequeno porte optantes pelo Simples Nacional somente será permitida se observado o disposto 
no Código Tributário Municipal Lei nº 2381 de 31 de dezembro de 2002 art. 106, inciso I a  
XXII, §1º, 2º e 3º, e deverá observar as seguintes normas: 

I  – A  alíquota  aplicável  na  retenção  na  fonte  deverá  ser  informada  no 
documento fiscal e corresponderá ao percentual de ISS previsto nos Anexos III, IV ou V da Lei 
Complementar  nº  123,  de  14  de  dezembro  de  2006,  para  a  faixa  de  receita  bruta  a  que  a 
microempresa ou a empresa de pequeno porte estiver sujeita no mês anterior ao da prestação; 

II – Na hipótese de o serviço sujeito à retenção ser prestado no mês de início 
de atividades da microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser aplicada pelo tomador 
à alíquota correspondente ao percentual de ISS referente à menor alíquota prevista nos Anexos 
III, IV ou V da Lei Complementar 123/2006; 

III – Na hipótese do inciso II deste artigo, constatando-se que houve diferença 
entre  a  alíquota  utilizada  e  a  efetivamente  apurada,  caberá  à  microempresa  ou  empresa  de 
pequeno  porte  prestadora  dos  serviços  efetuar  o  recolhimento  dessa  diferença  no  mês 
subseqüente ao do início de atividade em guia própria do Município; 

IV –  na  hipótese  de  a  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  estar 
sujeita  à  tributação  do  ISS  no  Simples  Nacional  por  valores  fixos  mensais,  não  caberá  a 
retenção a que se refere o caput deste artigo:

V  –  na  hipótese  de  a  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  não 
informar a alíquota de que tratam os incisos I e II deste artigo no documento fiscal, aplicar-se-á 
a alíquota correspondente ao percentual de ISS referente à maior alíquota prevista nos Anexos 
III, IV ou V da Lei Complementar 123/2006; 

VI – não será eximida a responsabilidade do prestador de serviços quando a 
alíquota  do  ISS  informada  no  documento  fiscal  for  inferior  à  devida,  hipótese  em que  o  
recolhimento dessa diferença será realizado em guia própria do Município;
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VII – o valor retido, devidamente recolhido, será definitivo, e sobre a receita 

de prestação de serviços que sofreu a retenção não haverá incidência de ISS a ser recolhido no 
Simples Nacional.

CAPÍTULO VI

Art. 59 –  Os benefícios previstos nesta Lei aplicam-se somente aos fatos 
geradores ocorridos após a vigência desta Lei, desde que a empresa tenha ingressado no regime 
geral da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006. 

Art. 60 – Os prazos de validade das notas fiscais de serviços passam a ser os 
seguintes, podendo cada prazo ser prorrogado por igual período, se isso for requerido antes de 
expirado:

I  –  Para  empresas  com  mais  de  2  (dois)  e  até  3  (três)  anos  de 
funcionamento, 2 (dois) anos, contados da data da respectiva impressão.

II  – Para empresa com mais de 3 (três) anos de funcionamento,  3 
(três) anos, contados da data da respectiva impressão.

Art. 61 – As ME e as EPP cadastradas com previsão de prestação de serviços, 
e  que  não  estejam  efetivamente  exercendo  essa  atividade,  poderão  solicitar  dispensa  de 
confecção de talões de Notas Fiscais de Serviço.

CAPÍTULO VII
DA FISCALIZAÇÃO ORIENTADORA

Art. 62 – A fiscalização municipal, nos aspectos de posturas, do uso do solo, 
sanitário, ambiental e de segurança, relativos às microempresas, empresas de pequeno porte e  
demais contribuintes, deverá ter natureza orientadora, quando a atividade ou situação, por sua  
natureza, comportar grau de risco compatível com esse procedimento.

Parágrafo Único – Consideram-se incompatíveis com esse procedimento as 
atividades a que se referem os incisos I a V do § 1º do Art. 26 desta Lei. 

Art. 63 – Nos moldes do artigo anterior, quando da fiscalização municipal,  
será observado o critério de dupla visita, para lavratura de auto de infração, exceto na ocorrência 
de reincidência, fraude, resistência ou embaraço a fiscalização.

Parágrafo único - Considera-se reincidência, para fins deste artigo, a prática 
do mesmo ato no período de 12 (doze) meses, contados do ato anterior.

Art. 64 – A dupla visita consiste em uma primeira ação, com a finalidade de 
verificar a regularidade do estabelecimento e em ação posterior de caráter punitivo quando, 
verificada qualquer irregularidade na primeira visita, não for efetuada a respectiva regularização 
no prazo determinado.

Art.  65  – Quando  na  visita  for  constatada  qualquer  irregularidade,  será 
lavrado  um  termo  de  verificação  e  orientação  para  que  o  responsável  possa  efetuar  a 
regularização no prazo de 30 (trinta) dias, sem aplicação de penalidade.
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§  1.º -  Quando  o  prazo  referido  neste  artigo,  não  for  suficiente  para  a 
regularização necessária, o interessado deverá formalizar com o órgão de fiscalização, um termo 
de  ajuste  de  conduta,  onde,  justificadamente,  assumirá  o  compromisso  de  efetuar  a 
regularização dentro do cronograma que for fixado no Termo.

§ 2.º - Decorridos os prazos fixados no caput ou no termo de verificação, sem 
a regularização necessária, será lavrado auto de infração com aplicação de penalidade cabível de 
acordo com as leis vigentes para cada infração.

CAPÍTULO VIII
DA CAPACITAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO

 DOS PEQUENOS NEGÓCIOS

Art. 66 – Todos os serviços de consultoria e instrutoria contratados pela ME 
ou EPP e que tenham vínculo direto com seu objeto social ou com a capacitação gerencial ou 
dos funcionários terão a alíquota de ISSQN reduzidas  a 2% (dois inteiros por cento).

CAPÍTULO IX
DA INOVAÇÃO TECNOLÓGICA

Art. 67 – O Poder Público Municipal poderá criar a Comissão Permanente de 
Tecnologia e Inovação do Município, com a finalidade de promover a discussão de assuntos 
relativos à pesquisa e ao desenvolvimento científico-tecnológico de interesse do Município, o 
acompanhamento dos programas de tecnologia do Município e a proposição de ações na área de 
Ciência,  Tecnologia  e  Inovação  de  interesse  do  Município  e  vinculadas  ao  apoio  a 
microempresas e a empresas de pequeno porte.

Parágrafo Único - A Comissão referida no caput deste artigo será constituída 
por representantes, titulares e suplentes, de instituições científicas e tecnológicas, centros de  
pesquisa tecnológica, incubadoras de empresas, parques tecnológicos, agências de fomento e 
instituições  de  apoio,  associações  de  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  e  de  
Secretaria Municipal que a Prefeitura vier a indicar.

SEÇÃO I 
DO FOMENTO ÀS INCUBADORAS, CONDOMÍNIOS

EMPRESARIAIS E EMPRESAS DE BASE TECNOLÓGICA

Art.  68  – O  Poder  Público  Municipal  poderá  criar  programa  de 
desenvolvimento empresarial, podendo instituir incubadoras de empresas, com a finalidade de 
desenvolver microempresas e empresas de pequeno porte de vários setores de atividade.

Parágrafo  Único - A  Prefeitura  Municipal  será  responsável  pela 
implementação do programa de desenvolvimento empresarial referido no caput deste artigo, por 
si ou em parceria com entidades de pesquisa e apoio a microempresas e a empresas de pequeno 
porte,  órgãos  governamentais,  agências  de  fomento,  instituições  científicas  e  tecnológicas,  
núcleos de inovação tecnológica e instituições de apoio.
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Art. 69 –  O Poder Público Municipal poderá criar minidistritos industriais, 

em local a ser estabelecido por lei, e também indicará as condições para alienação dos lotes a  
serem ocupados.

CAPÍTULO X
DO ACESSO AOS MERCADOS

Art. 70 – Nas contratações públicas de bens, serviços e obras do Município, 
deverá ser concedido tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas  
e empresas de pequeno porte nos termos do disposto na Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006.

Parágrafo único - Subordinam-se ao disposto nesta Lei, além dos órgãos da 
administração  pública  municipal  direta,  os  fundos  especiais,  as  autarquias,  as  fundações 
públicas,  as  empresas  públicas,  as  sociedades  de  economia  mista  e  as  demais  entidades 
controladas direta ou indiretamente pelo Município.

Art. 71 – Para a ampliação da participação das microempresas e empresas de 
pequeno porte nas licitações, a Administração Pública Municipal deverá:

I  –  Instituir  cadastro  próprio,  de  acesso  livre,  ou  adequar  os  cadastros 
existentes,  para  identificar  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  sediadas 
regionalmente, com as respectivas linhas de fornecimento, de modo a possibilitar a notificação 
das licitações e facilitar a formação de parcerias e subcontratações;

II – Padronizar e divulgar as especificações dos bens e serviços contratados 
de modo a orientar as microempresas e empresas de pequeno porte para que adequem os seus 
processos produtivos;

III – Na definição do objeto da contratação, não deverá utilizar especificações 
que restrinjam, injustificadamente, a participação das microempresas e empresas de pequeno 
porte; e

IV – Estabelecer e divulgar um planejamento anual das contratações públicas 
a serem realizadas, com a estimativa de quantitativo e de data das contratações.

Art. 72 – As contratações diretas por dispensas de licitação com base nos 
incisos  I  e  II  do artigo 24 da Lei  Federal  nº.  8.666,  de  21 de junho de 1993,  deverão ser 
preferencialmente  realizadas  com microempresas  e  empresas  de  pequeno porte  sediadas  no 
Município ou região.

Art. 73 – Exigir-se-á da microempresa e da empresa de pequeno porte, para 
habilitação em quaisquer licitações do Município para fornecimento de bens para pronta entrega 
ou serviços imediatos, apenas o seguinte:

I – ato constitutivo da empresa, devidamente registrado;

II  –  inscrição  no  CNPJ,  com  a  distinção  de  ME  ou  EPP,  para  fins  de 
qualificação;

Art. 74 – A comprovação de regularidade fiscal das ME e EPP somente será 
exigida para efeitos de contratação, e não como condição para participação na habilitação. 
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§ 1º - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que  
o  proponente  for  declarado  vencedor  do  certame,  para  a  regularização  da  documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas  
com efeito de certidão negativa.

§ 2º  -  Entende-se  o termo “declarado vencedor” de que trata  o  parágrafo 
anterior, o momento imediatamente posterior à fase de habilitação, no caso da modalidade de 
pregão, e nos demais casos, no momento posterior ao julgamento das propostas, aguardando-se 
os prazos para regularização fiscal para a abertura da fase recursal.

§ 3º  -  A não regularização  da  documentação,  no  prazo  previsto  no  §  1º, 
implicará na preclusão do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 
Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

§  4º  -  O  disposto  no  parágrafo  anterior  deverá  constar  no  instrumento 
convocatório da licitação. 

Art.  75  – As  entidades  contratantes  deverão  exigir  dos  licitantes  para 
fornecimento de bens, serviços e obras, a subcontratação de microempresa ou de empresa de  
pequeno porte, sob pena de desclassificação. 

§ 1º -  A exigência de que trata o caput deve estar prevista no instrumento 
convocatório, especificando-se o percentual mínimo do objeto a ser subcontratado até o limite  
de 30% (trinta por cento) do total licitado.

§  2º  -  Será  obrigatória  nas  contratações  cujo  valor  seja  superior  a  R$ 
80.000,00 (Oitenta mil reais), a exigência de subcontratação de que trata o caput, respeitadas as  
condições previstas neste artigo, e não podendo ser inferior a 5%.

§ 3º - É vedada a exigência de subcontratação de itens determinados ou de 
empresas específicas.

§ 4º - As microempresas e empresas de pequeno porte a serem subcontratadas 
deverão estar indicadas e qualificadas nas propostas dos licitantes com a descrição dos bens e 
serviços a serem fornecidos e seus respectivos valores.

§ 5º -  A empresa contratada compromete-se a substituir a subcontratada, no 
prazo  máximo  de  30  (trinta  dias),  na  hipótese  de  extinção  da  subcontratação,  mantendo  o 
percentual originalmente contratado até a sua execução total, notificando o órgão ou entidade  
contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis.

§  6º  -  A  empresa  contratada  responsabiliza-se  pela  padronização, 
compatibilidade, gerenciamento centralizado e qualidade da subcontratação.

§ 7º - Os empenhos e pagamentos do órgão ou entidade da Administração 
serão destinados diretamente às microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas.

§ 8º - Demonstrada a inviabilidade de nova subcontratação, nos termos do § 
5º, a Administração deverá transferir a parcela subcontratada à empresa contratada, desde que  
sua execução já tenha sido iniciada.
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§ 9º - Não deverá ser exigida a subcontratação quando esta for inviável, não 

for vantajosa para a Administração Pública Municipal ou representar prejuízo ao conjunto ou 
complexo do objeto a ser contratado.

Art. 76 - A exigência de subcontratação não será aplicável quando o licitante 
for:

I – Microempresa ou empresa de pequeno porte;
II  –  Consórcio  composto  em  sua  totalidade  ou  parcialmente  por 

microempresas  e  empresas  de pequeno porte,  respeitado o disposto no artigo 33 da Lei  nº.  
8.666, de 21 de junho de 1993.

Art.  77 – Nas licitações para a aquisição de bens, produtos e serviços de 
natureza divisível e desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo, a Administração 
Pública Municipal deverá reservar, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto, para a 
contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.

§ 1º - O disposto neste artigo não impede a contratação das microempresas ou 
empresas  de  pequeno  porte  na  totalidade  do  objeto,  sendo-lhes  reservada  exclusividade  de 
participação na disputa de que trata o caput.

§  2º  -  Aplica-se  o  disposto  no  caput  sempre  que  houver,  local  ou 
regionalmente,  o  mínimo  de  3  (três)  fornecedores  competitivos  enquadrados  como 
microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  e  que  atendam  às  exigências  constantes  do 
instrumento convocatório.

§ 3º - Admite-se a divisão da cota reservada em múltiplas cotas, objetivando-
se  a  ampliação da competitividade,  de  forma que a soma dos percentuais de cada cota  em 
relação ao total do objeto não poderá ultrapassar a 25% (vinte e cinco por cento);

§  4º  - Não  havendo  vencedor  para  a  cota  reservada,  esta  poderá  ser 
adjudicada ao vencedor da cota principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, 
desde que pratiquem o preço do primeiro colocado.

Art.  78  – Nas  licitações  será  assegurada,  como  critério  de  desempate, 
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.

§  1º  - Entende-se  por  empate  aquelas  situações  em  que  as  ofertas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez 
por cento) superiores ao menor preço.

§ 2º - Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 1º 
será apurado após a fase de lances e antes da negociação e corresponderá à diferença de até 5 % 
(cinco por cento) superior ao valor da menor proposta ou do menor lance, caso os licitantes  
tenham oferecido.

Art.  79 – Para efeito do disposto no artigo anterior,  ocorrendo o empate, 
proceder-se-á da seguinte forma:

I – A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que 
será adjudicado, em seu favor o objeto;
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II – Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno 
porte, na forma do inciso I, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na  
hipótese dos §§ 1º e 2º do art. 44(80), na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito;

III – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art.  
44  será  realizado  sorteio  entre  elas  para  que  se  identifique  aquela  que  primeiro  poderá  
apresentar melhor oferta.

§ 1º - Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos incisos I, II e 
III, o contrato será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

§ 2º -  O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta 
inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

§ 3º - No caso de pregão, após o encerramento dos lances, a microempresa ou 
empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta no 
prazo máximo de 10 (dez) minutos por item em situação de empate, sob pena de preclusão, 
observado o disposto no inciso III deste artigo.

§  4º  - Nas  demais  modalidades  de  licitação,  o  prazo  para  os  licitantes 
apresentarem nova proposta deverá ser estabelecido pelo órgão ou entidade licitante, e deverá  
estar previsto no instrumento convocatório, sendo válido para todos os fins a comunicação feita 
na forma que o edital definir.

Art.  80  – Os  órgãos  e  entidades  contratantes  deverão  realizar  processo 
licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte nas contratações cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

Art. 81 – Não se aplica o disposto nos artigos 74 ao 80 quando:

I  –  Os  critérios  de  tratamento  diferenciado  e  simplificado  para  as 
microempresas e empresas de pequeno porte não forem expressamente previstos no instrumento 
convocatório;

II  –  Não  houver  um  mínimo  de  3  (três)  fornecedores  competitivos 
enquadrados  como  microempresas  ou  empresas  de  pequeno  porte  sediados  local  ou 
regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; 

III  –  O  tratamento  diferenciado  e  simplificado  para  as  microempresas  e 
empresas de pequeno porte não for vantajoso para a Administração ou representar prejuízo ao 
conjunto ou complexo do objeto a ser contratado; 

IV – A licitação for dispensável  ou inexigível,  nos termos dos artigos 24, 
incisos III e seguintes, e 25 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993.

Art.  82 – O valor licitado por meio  do disposto nos artigos 72 a 80 não 
poderá exceder à 25% (vinte e cinco por cento) do total licitado em cada ano civil.

Art. 83 – Para fins do disposto nesta lei, o enquadramento como ME e EPP 
se dará nas condições do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
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Art.  84  – Fica  obrigatória  a  capacitação  dos  membros  das  Comissões  de 
Licitação da Administração Municipal sobre o que dispõe esta Lei.

Art.  85 – Em licitações para aquisição de produtos para merenda escolar,  
destacadamente  aqueles de origem local,  a  Administração Pública  Municipal  deverá  utilizar 
preferencialmente a modalidade do pregão presencial. 

SEÇÃO I
ESTÍMULO AO MERCADO LOCAL

Art. 86  – A Administração Municipal incentivará a realização de feiras de 
produtores e artesãos, assim como apoiará missão técnica para exposição e venda de produtos 
locais em outros municípios de grande comercialização.

CAPÍTULO XI
DO ESTÍMULO AO CRÉDITO E À CAPITALIZAÇÃO

Art. 87 – A Administração Pública Municipal, para estímulo ao crédito e à 
capitalização dos empreendedores e das empresas de micro e pequeno porte poderá reservar em 
seu orçamento anual percentual a ser utilizado para apoiar programas de crédito e ou garantias,  
isolados ou suplementarmente aos programas instituídos pelo Estado ou a União, de acordo com 
regulamentação do Poder Executivo. 

Art. 88 – A Administração Pública Municipal poderá fomentar e apoiar a 
criação e o funcionamento de linhas de microcrédito operacionalizadas através de instituições,  
tais como cooperativas de crédito, sociedades de crédito ao empreendedor e Organizações da 
Sociedade Civil de Interesse Público – Oscip, dedicadas ao microcrédito com atuação no âmbito  
do Município ou da região.

Art. 89 – A Administração Pública Municipal poderá fomentar e apoiar a 
criação e o funcionamento de estruturas legais focadas na garantia de crédito com atuação no  
âmbito do Município ou da região. 

Art. 90 – A Administração Pública Municipal poderá fomentar e apoiar a 
instalação  e  a  manutenção,  no  Município,  de  cooperativas  de  crédito  e  outras  instituições 
financeiras, público e privadas, que tenham como principal finalidade a realização de operações 
de crédito com microempresas e empresas de pequeno porte. 

Art. 91 – A Administração Pública Municipal fica autorizada a criar Comitê 
Estratégico  de  Orientação  ao  Crédito,  coordenado  pelo  Poder  Executivo  do  Município,  e 
constituído por agentes públicos, associações empresariais, profissionais liberais, profissionais 
do  mercado  financeiro,  de  capitais  e/ou  de  cooperativas  de  crédito,  com  o  objetivo  de  
sistematizar  as  informações  relacionadas  a  crédito  e  financiamento  e  disponibilizá-las  aos 
micros empreendedores e às microempresas e empresas de pequeno porte do Município, por 
meio das Secretarias Municipais competentes.

§  1o - Por  meio  desse  Comitê,  a  administração  pública  municipal 
disponibilizará as informações necessárias aos Empresários das Micro e Pequenas Empresas  
localizados  no  município  a  fim  de  obter  linhas  de  crédito  menos  onerosas  e  com  menos 
burocracia.

§ 2o - Também serão divulgadas as linhas de crédito destinadas ao estímulo à 
inovação, informando-se todos os requisitos necessários para o recebimento desse benefício. 
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§ 3° - A participação no Comitê não será remunerada.

Art. 92 – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar TERMO DE 
ADESÃO AO BANCO DA TERRA (ou seu  sucedâneo),  com a  União,  por  intermédio  do 
Ministério do Desenvolvimento Agrário, visando à instituição do Núcleo Municipal Banco da 
Terra no Município (conforme definido na Lei Complementar nº. 93, de 4/2/1996, e Lei Federal 
nº. 3.475, de 19/5/2000), para a criação do projeto BANCO da TERRA, cujos recursos serão 
destinados  à  concessão  de  créditos  a  microempreendimentos  do  setor  rural  no  âmbito  de 
programas de reordenação fundiária.

CAPÍTULO XII
DO ACESSO À JUSTIÇA

Art.  93 – O Município poderá realizar parcerias com a iniciativa privada,  
através de convênios com entidades de classe, instituições de ensino superior, ONGs, Ordem 
dos Advogados do Brasil – OAB e outras instituições semelhantes, a fim de orientar e facilitar  
às empresas de pequeno porte e microempresas o acesso à justiça, priorizando a aplicação do 
disposto no artigo 74 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

Art.  94 – O  Município  poderá  celebrar  parcerias  com  entidades  locais, 
inclusive  com o  Poder  Judiciário,  objetivando  a  estimulação  e  utilização  dos  institutos  de 
conciliação prévia, mediação e arbitragem para solução de conflitos de interesse das empresas  
de pequeno porte e microempresas localizadas em seu território.

§  1º  - O  estímulo  a  que  se  refere  o  caput  deste  artigo  compreenderá 
campanhas de divulgação, serviços de esclarecimento e tratamento diferenciado, simplificado e 
favorecido no tocante aos custos administrativos e aos honorários cobrados.

§ 2o - Com base no caput deste artigo, o Município também poderá formar 
parceria com Poder Judiciário, OAB e Universidades, com a finalidade de criar e implantar o  
Setor de Conciliação Extrajudicial, bem como postos avançados do mesmo.

CAPITULO XIII
DO ASSOCIATIVISMO

Art. 95 – O Poder Executivo poderá incentivar microempresas e empresas de 
pequeno porte a organizarem-se em Sociedades de Propósito Específico, na forma prevista no 
artigo  56  da  Lei  Complementar  nº  123,  de  14  de  dezembro  de  2006,  ou  outra  forma  de 
associação para os fins de desenvolvimento de suas atividades.

Parágrafo único - O Poder Executivo poderá alocar recursos para esse fim 
em seu orçamento.

Art. 96 – A Administração Pública Municipal deverá identificar a vocação 
econômica do Município e incentivar o fortalecimento das principais atividades empresariais  
relacionadas a ela, por meio de associações e cooperativas.

Art.  97 – O  Poder  Executivo  poderá  adotar  mecanismos  de  incentivo  às 
cooperativas e associações,  para viabilizar  a criação,  a manutenção e o desenvolvimento do  
sistema associativo e cooperativo no Município através do (a):
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I – Estímulo à inclusão do estudo do cooperativismo e associativismo nas 

escolas  do município,  visando ao  fortalecimento  da cultura  empreendedora  como forma  de 
organização de produção, do consumo e do trabalho;

II – Estímulo à forma cooperativa de organização social, econômica e cultural 
nos diversos ramos de atuação, com base nos princípios gerais do associativismo e na legislação  
vigente;

III  – Estabelecimento  de  mecanismos  de  triagem  e  qualificação  da 
informalidade,  para  implementação  de  associações  e  sociedades  cooperativas  de  trabalho, 
visando à inclusão da população do município no mercado produtivo fomentando alternativas 
para a geração de trabalho e renda;

IV – Criação de instrumentos específicos de estímulo à atividade associativa 
e cooperativa destinadas à exportação;

V  –  Apoio  aos  funcionários  públicos  e  aos  empresários  locais  para 
organizarem-se em cooperativas de crédito e consumo;

VI – Cessão de bens e imóveis do município.

CAPÍTULO XIV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 98 – É concedido parcelamento, em até 60 (sessenta) parcelas mensais e 
sucessivas, dos débitos relativos ao ISSQN e aos demais débitos de natureza tributária com o 
município, de responsabilidade da microempresa ou empresa de pequeno porte e de seu titular  
ou sócio, de acordo com a Lei Municipal 2530 de 10 de novembro de 2005.

Art. 99 – Fica instituído o “Dia Municipal do Micro e Pequena Empresa e do 
Desenvolvimento”, que será comemorado em 5 de outubro de cada ano.

Art. 100 – A Secretaria Municipal da Fazenda poderá elaborar cartilha para 
ampla divulgação dos benefícios e vantagens instituídos por esta Lei, especialmente visando à  
formalização dos empreendimentos informais.

Art. 101 – A Administração Pública Municipal, como forma de estimular a 
criação de novas micros e pequenas empresas no município e promover o seu desenvolvimento,  
incentivará a criação de programas específicos de atração de novas empresas de forma direta ou 
em parceria com outras entidades públicas ou privadas.

Art. 102 – Passa a Lei 2381, de 30 de dezembro de 2002 (Código Tributário 
Municipal), a viger com as seguintes alterações:

I – Inclusão do subitem 17.02.01 no Artigo 104 com a seguinte redação:

“Art. 104 (...)”

17.02.01 – Apoio e infra-estrutura administrativa relacionados às atividades  
de  Unidade  de  Central  de  Atendimento  ("Call  Centers")  e  de  assistência  técnica  remota  
prestados através de telefone, e-mail,  chat e tratamento de fax, compreendendo os serviços  
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relacionados ao incremento de vendas, prestação de assistência técnica remota e estreitamento  
do relacionamento com os clientes e os parceiros comerciais; fornecimento de tecnologia de  
ponta  que  reúna,  num mesmo  sistema,  soluções  de  computação  e  telefonia;  telemarketing  
receptivo e ativo.”

II – Nova redação aos §§ 5º e 6º e inclusão do § 16 no artigo 111 que 
passará a ter a seguinte redação:

“Art. 111(...)”

§ 5º - Na prestação dos serviços a que se referem os subitens 7.02 e 7.05 da  
lista do artigo 104, a base de cálculo é o custo integral do serviço, sendo somente admitida a  
dedução dos materiais fornecidos por terceiros comprovadamente utilizados na obra desde que  
adquiridos em estabelecimentos comerciais regulares situados no Município de Resende.

§ 6º - Para efeito da dedução de que trata o parágrafo anterior, deverão ser  
obedecidos os seguintes requisitos:

I – O prestador deverá discriminar no corpo da nota fiscal de prestação de  
serviços:

a)  O  material  fornecido  e  empregado  na  obra,  com  especificação  da  
quantidade, espécie, valor e nome da empresa fornecedora;

b) O número e data de emissão das respectivas notas fiscais de compra.
II – Por material fornecido e utilizado na obra entende-se:
1)  Dedutíveis: 
a)  Os  materiais  usados  para  a  execução  dos  serviços  desde  que  se  

incorporem definitivamente à obra;

2) Não dedutíveis:
a)  Os  materiais  que não se  incorporam definitivamente  à obra,  inclusive  

aqueles empregados na formação de canteiros ou alojamentos;
b) Materiais empregados em escoras, andaimes, tapumes, torres e formas;
c) Alimentação, vestuário e EPI (equipamentos de proteção individual);
d) Ferramentas, máquinas, aparelhos e equipamentos utilizados na obra;
e)  Materiais  armazenados  fora  do  canteiro  da  obra,  antes  de  sua  

transferência comprovada por documento idôneo;
f) O frete destacado em nota fiscal de compra.
 
III – As notas fiscais de compra de materiais passíveis de dedução deverão  

consignar:
a) Os dados da empresa construtora (razão social, CNPJ, endereço, etc);
b) O endereço de entrega do material, que deverá ser o mesmo da obra.
IV  – No  caso  de  remessa  de  material  oriundo  de  depósito  central  da  

construtora  a  nota fiscal  de  simples  remessa de material  deverá consignar o endereço  de  
entrega na obra.

V – Não  serão  aceitas  notas  fiscais  que  não  contiverem  os  dados  
consignados nos Incisos I a IV.

VI – Na hipótese descrita neste parágrafo, fica o construtor obrigado a fazer  
constar na Nota Fiscal de Prestação de Serviços a seguinte observação: “Desconto de material  
empregado conforme §§ 5° e 6º (desta lei)”.
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VII – A concessão deste benéfico se dará através de abertura obrigatória de  

processo administrativo  para fins  de  analise  de  toda a documentação descrita  nos  incisos  
acima.

VIII – Não será aceita carta de correção para a Nota Fiscal de Prestação de  
Serviços.

§ 16 -  A expedição do “habite-se” somente poderá ser efetuada mediante  
prova  do  pagamento  do  ISSQN  incidente  sobre  as  construções  civis,  constituindo  a  sua  
concessão ato de responsabilidade pessoal do servidor. 

III-  Inclusão da alínea “d” no inciso I e da alínea “a”no inciso II  do 
Artigo 120 com a seguinte redação:

“Art.120
I – (...)

d) 2% (dois por cento) sobre os serviços relacionados nos subitens 1.01, 1.02  
e 1.04 e às atividades de Unidade de Central de Atendimento (“Call Centers”) e de assistência  
técnica remota descritas no subitem 17.02.01;

II – (...);

a) VETADO;

IV - Nova redação a alínea “g”, inciso III do artigo 155 que passará a ter  
a seguinte redação:

 Art. 155(...)
III (...)
g)  Não  atendimento  à  notificação  e  ou  a  intimação  fiscal  ou  recusa  na  

exibição de  livros  e  outros  documentos  fiscais  –  multa  de  R$350,00(trezentos  e  cinqüenta  
reais)”

V - Nova redação a alínea “e” do §1° do artigo 118 que passará a ter a 
seguinte redação:

“Art. 118(...)
§1° (...)
e) Que tenham número de empregados superior a 2 (dois) empregados por  

sócio.”

VI - Inclusão do § 8º no Artigo 168 que passará a ter a seguinte redação:

“Art.168 (...)

§ 8º - Para obtenção dos benefícios de que trata o § 5º do artigo 163 e do §  
6º do Artigo 168, o interessado deverá requerê-lo até o dia 30 de Novembro e sendo deferido  
vigorará no exercício seguinte ao do requerimento, devendo os pedidos serem renovados a  
cada 2 (dois) anos.”

VII - Nova redação ao artigo 232 que passará a ter a seguinte redação:
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“Artigo 232 – O valor da multa fiscal constante do Auto de Infração terá  
redução de 50% (cinqüenta por cento) desde que haja renúncia expressa a qualquer defesa e  
seja  pago  o  valor  da  multa  em  parcela  única  dentro  do  prazo  para  apresentação  da  
impugnação ou recurso”.

VIII  -  Nova  redação  ao  “TÍTULO  V”  que  passará  a  ter  a  seguinte 
redação:

" TÍTULO V
DAS TAXAS DECORRENTES DO EXERCÍCIO REGULAR DO PODER DE  

POLICIA  E  DAS  TAXAS  DE  UTILIZAÇÃO,  EFETIVA  OU  POTENCIAL,  DE  SERVIÇO  
PÚBLICO ESPECÍFICO E DIVISÍVEL, PRESTADO AO CONTRIBUINTE OU POSTO À SUA  
DISPOSIÇÃO "

IX - Inclusão do Capitulo III no Título V e Artigo 199-B com a seguinte 
redação:

“TÍTULO V
CAPITULO III
DAS TAXAS DE UTILIZAÇÃO, EFETIVA OU POTENCIAL, DE SERVIÇO 

PÚBLICO ESPECÍFICO E DIVISÍVEL, PRESTADO AO CONTRIBUINTE OU POSTO À SUA  
DISPOSIÇÃO “

Art. 199-B - os serviços públicos a que se refere este Capítulo consideram-
se:

I - utilizados pelo contribuinte:
a) efetivamente, quando por ele usufruídos a qualquer título;
b) potencialmente, quando, sendo de utilização compulsória, sejam postos à  

sua disposição mediante atividade administrativa em efetivo funcionamento;
II - específicos, quando possam ser destacados em unidades autônomas de  

intervenção, de unidade, ou de necessidades públicas;
III - divisíveis, quando suscetíveis de utilização, separadamente, por parte de  

cada um dos seus usuários.”

X - Inclusão do Item 9 e  subitens à Tabela Única com os respectivos 
valores, com a seguinte redação:

9. Taxas de serviços administrativos no âmbito da  
fiscalização tributária

R$

9.1 Concessão de regime especial para emissão e  
escrituração de documentos fiscais

R$ 20,00
9.2 Autorização de impressão de documentos fiscais  

(AIDF), por pedido R$ 10,00
9.3 Paralisação temporária de atividades no cadastro  

de Contribuinte R$ 20,00
9.4 Autenticação de livros fiscais, por livro R$ 10,00
9.5 Análise em consulta Jurídica - Tributária  

formulada para a Secretária Municipal de Gestão  
Fazendária e Finanças R$ 80,00
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Art. 103 – Passa o §14, inciso I, do art. 1ª da Lei 2698, de 21 de setembro de 
2009, a viger com a seguinte redação:

“Art. 1ª 
I - (...)
§  14  -  Na  prestação  de  serviços  que  envolverem  diretamente  na  sua  

consecução a  utilização de  máquinas  e  equipamentos  e  estes  forem adquiridos  através  de  
leasing financeiro, não será incluído no preço do serviço o valor da parcela do bem arrendado,  
limitada a dedução a 50% (cinqüenta por cento) da base de cálculo da competência, atendidos  
os requisitos abaixo discriminados:

I – Apresentação ao fisco do contrato de arrendamento mercantil, da nota  
fiscal de serviços emitida pela instituição financeira e comprovação do respectivo pagamento  
do ISSQN referente aos serviços de leasing efetuado para o Município de Resende;

II – Só se aplica o benefício da redução da base de cálculo às competências  
referentes ao período contratado para a aquisição do bem utilizado na prestação do serviço.”

Art. 104  – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a partir do primeiro dia útil subseqüente à sua publicação.

Art. 105 Revogam-se as demais disposições em contrário, em especial artigos 
251, 252, 253, 254, 255 e 256 da Lei 1031, de 08 de junho de 1977 (Código de Posturas) e 
artigo 196, artigo 193 e parágrafo único da Lei 2381, de 30 de dezembro de 2002.

José Rechuan Junior
Prefeito Municipal

ANEXO I

Termo de Responsabilidade

Lei n.º 2728/09 - fls. 27



ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RESENDE

Gabinete do Prefeito
(Para processo de Liberação de Alvará e Inscrição, Alteração e Restabelecimento)

  Declaro,  sob  pena  da  lei,  serem  autênticos  os  documentos  apresentados  e  verdadeiras  as  informações  
prestadas,  cabendo-me  ressarcir  ou arcar  com quaisquer  despesas  ou diferenças  detectadas  no transcorrer  do 
processo, geradas através do erro ou omissão de informação, apuradas em face dos levantamentos efetuados a 
qualquer tempo.

   Responsabilizo-me,  perante  a  Prefeitura  Municipal  de  Resende,  a  promover  a  regularização  do 
estabelecimento  perante  os  Órgãos  Competente,  em  especial  junto  à  INEA,  IBAMA,  AMAR,  Vigilância 
Sanitária, Corpo de Bombeiros, como também os Órgãos Fiscalizadores de Exercício Profissional, bem como,  
Secretaria de Educação quando atividade de Ensino.

  Declaro que estou autorizado pelo proprietário, ao uso do imóvel, para a(s) atividade(s) a ser(em)  
exercida(s) no local, sendo de minha inteira responsabilidade quaisquer danos pessoais ou a terceiros, decorrente 
da inadequação do imóvel à atividade exercida.

 Autorizo diligencias fiscais no estabelecimento, em decorrência do poder de polícia do Município.
   Declaro ainda, estar ciente de que sou responsável civil, penal e administrativamente pela veracidade  

das  informações  prestadas  ao  Município  e  perante  terceiros.  Bem como,  declaro  estar  ciente  que  o  Alvará 
concedido  é  a  título  precário,  podendo  ser  cassado a  qualquer  momento,  estando sujeito  ao  fechamento  do 
estabelecimento e às demais penalidades previstas.

Resende ______de ___________________ de _________.

___________________________________________________
Nome do Titular da Empresa /Responsável

____________________________________________________
   CPF

____________________________________________________
Assinatura

Identificação legível /Tel/ carimbo do Contador
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Observação:

Instrução para o preenchimento:

• Todos os campos são de preenchimento obrigatório e imprescindível para o cadastramento, bem 
como o carimbo do contador.

Documentos para apresentar:

     Inscrição, Alteração, Restabelecimento

• Consulta Prévia do local aprovada pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento e urbanismo, via  
internet www.resende,rj.gov.br

• Contrato Social ou Declaração de Firma Individual (cópia e Original)
• CNPJ
• Inscrição Estadual
• Termo de Responsabilidade devidamente assinado pelo sócio responsável
• Identidade, CPF e documento de habilitação profissional (pessoa física)

Baixa da inscrição:

• Distrato Social
• Cartão do Alvará
• Quitação dos débitos
• 2ª via do Alvará
• Última Alteração contratual ou Registro da Firma
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********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 25/05/2025 às 13:05:37 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

31.461.288/0001-25

NOME EMPRESARIAL:

MAGAZINE TUFICK LTDA

CAPITAL SOCIAL:

R$405.000,00 (Quatrocentos e cinco mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

IVONE ARBEX SIMAO

Qualificação:

49-Sócio-Administrador

Nome/Nome Empresarial:

MAGDA ARBEX SIMAO

Qualificação:

22-Sócio

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 25/05/2025 às 13:05 (data e hora de Brasília).



Sistema Integrado de Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Secretaria de Estado de Fazenda

21/10/1977

Unidade Operacional

CNPJ/CPF

Tipo de unidade principal

Situação do Sublimite do Simples Nacional

Nome empresarial

ICMS no Simples Nacional

Inscrição Estadual

Título do estabelecimento

80.587.31-7

MAGAZINE TUFICK LTDA

Data da concessão da inscrição

Simples nacional - Não Optante Simei

Regime de apuração

Sociedade Empresária Limitada

31.461.288/0001-25

Natureza Jurídica

RUA DOUTOR LUIZ BARRETO, 73 CENTRO - RESENDE RJ 27.511-240
Endereço do estabelecimento

Habilitada 21/10/1977

Situação cadastral Data da situação cadastral

Principal
Atividades econômicas (CNAE)

47.81-4/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS

Secundárias
46.49-4/08 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR
46.93-1/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, SEM PREDOMINÂNCIA DE ALIMENTOS OU DE
INSUMOS AGROPECUÁRIOS

AFR 63.01 - Médio Vale do Paraíba

Tipo da Inscrição

Contribuinte Pessoa Jurídica do RJ - obrigatória
Unidade de cadastro

Observação
Contribuinte optante do Simples Nacional desde 01/07/2007. Em regra, documentos fiscais emitidos não geram crédito de
ICMS.

Comprovante emitido nos termos da Resolução SEFAZ nº 720/2014, Parte II, Anexo I , em 11/06/2025 14:19:46.



  
 

 
MAGAZINE TUFICK LTDA. 

RUA: DR. LUIZ BARRETO, Nº 73, CENTRO, RESENDE/RJ 
CEP 27511-240 TEL 24 3355-2160 

CNPJ: 31.461.288/0001-25    I.E.: 80.587.317 

DE: MAGAZINE TUFICK LTDA. 
RUA: DR. LUIZ BARRETO, Nº 73, CENTRO, RESENDE/RJ CEP 27511-240 TEL 24 3355-2160 
CNPJ: 31.461.288/0001-25    I.E.: 80.587.317 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
A empresa Magazine Tufick Ltda, CNPJ 31.461.288/0001-25, sediada a Rua Luiz Barreto nº 73, Centro, Resende, CEP 27511-
240, através de seu representante legal Ivone Arbex Simão, CPF 810115207-53, RG 0532888 IPF,  declara:  
 
*que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação, cientes da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 
 
*que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.  
 
*que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no Edital;  
 
* que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.  
 
*que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de 
setembro de 2009.  
 
* ser enquadrada como Empresa de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente, e que deseja fazer uso dos benefícios 
que lhe são conferidos.  
 
* sob as penas da Lei nº 6.938/1981, que atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, 
respeitando as normas de proteção do meio ambiente. 
*Atende aos critérios de sustentabilidade ambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, em conformidade 

com a IN SLTI-MPOG 01/2010; 

*para fins do disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, 
que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado; 
 
*sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, que toda documentação anexada ao 
sistema é autêntica. 
 
*que não se encontra registrada no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas ou Suspensas – CEIS,  nem no Cadastro 
Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa, do Conselho Nacional de Justiça não se encontrando 
impedida de licitar ou contratar com Poder Público. 
 
*Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos do órgão ou entidade contratante 
ou responsável pela licitação;  
 
* Não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, de agente político do órgão ou entidade contratante ou de servidor público 
com capacidade de influir no resultado do processo licitatório. 
* que recebeu os documentos referentes ao processo seletivo e de que tomou conhecimento de todas as condições do 
instrumento convocatório 
 
 



  
 

 
MAGAZINE TUFICK LTDA. 

RUA: DR. LUIZ BARRETO, Nº 73, CENTRO, RESENDE/RJ 
CEP 27511-240 TEL 24 3355-2160 

CNPJ: 31.461.288/0001-25    I.E.: 80.587.317 

Resende, 25/05/25 
 

 
 

 
 
 

 
MAGAZINE TUFICK LTDA. 

CNPJ: 31.461.288/0001-25   
I.E.: 80.587.317 
Ivone Arbex Simão 

CPF 810115207-53 RG 0532888 IPF 
Sócia 

 
 



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: MAGAZINE TUFICK LTDA
CNPJ: 31.461.288/0001-25 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 18:52:22 do dia 10/06/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/12/2025.
Código de controle da certidão: AD96.265D.A5CA.BDFB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL Nº:

Código de verificação de autenticidade:

06-2025/3004032

e624e5087d89bf2729fc26b89a5eb090

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

Raiz de CNPJ: CAD-ICMS:

RAZÃO SOCIAL:

CERTIFICAMOS, para os fins de direito, e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da
Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, que, até a presente data,
NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a RECEITA ESTADUAL para o requerente acima identificado, ressalvado o
direito de a Receita Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas.

EMITIDA EM: 10/06/2025 ÀS 19:02:59

VÁLIDA ATÉ:

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ nº 109 de 04/08/2017

OBSERVAÇÕES

De acordo com o § 2º, do Art. 3° da Resolução SEFAZ 109/2017, esta certidão abrangerá a regularidade fiscal de
todos os estabelecimentos do requerente que possuam a mesma raiz de CNPJ, inscritos ou não no Cadastro de
Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro.

Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão Negativa da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da
Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta PGE/SER nº 33/2004.

A autenticidade desta certidão pode ser confirmada pela Internet (https://fisco-facil.fazenda.rj.gov.br/SATI-
FiscoFacil/publico/autenticidadeHashCertidao/consultaAutenticidadeHash.xhtml).

A verificação de débitos é efetuada pelo CNPJ do requerente, abrangendo sua regularidade fiscal e de
estabelecimentos que porventura possuir com mesma raiz de CNPJ. A razão social, quando indicada, é informação
apenas ilustrativa.

O campo CAD-ICMS atesta a situação do CNPJ do requerente no Cadastro Estadual de Contribuintes do ICMS:
ATIVO - estabelecimento inscrito e ativo; DESATIVADO - estabelecimento inscrito e desativado; NÃO INSCRITO
- estabelecimento sem qualquer inscrição. No caso de estabelecimento inscrito no CAD-ICMS, sua identificação
deverá ser obtida pelo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (www.fazenda.rj.gov.br).

A condição de não-inscrito ou desativado não desobriga o requerente de possuir inscrição ativa no Cadastro de
Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro caso exerça atividade relacionada no artigo 20 do Anexo I da
Parte II da Resolução SEFAZ nº 720/2014.

31.461.288 Ativo

MAGAZINE TUFICK LTDA

08/09/2025



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA

Certifico que, em consulta ao Sistema da Dívida Ativa no dia  18/02/2025  , em referência ao pedido  53968/2025  , NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO  em
Dívida Ativa para o CPF ou CNPJ informado abaixo:

RAZÃO SOCIAL:

MAGAZINE TUFICK LTDA

CNPJ:

31.461.288/0001-25

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

80.58731.7

A certidão negativa de Dívida Ativa e a certidão negativa de ICMS ou a certidão para não contribuinte do ICMS somente terão validade quando apresentadas em
conjunto.

Os dados apresentados nesta certidão baseiam-se em pesquisa realizada a partir do CPF ou CNPJ fornecido no momento da apresentação do requerimento.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar débitos que vierem a ser apurados posteriormente à emissão da presente certidão.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na INTERNET, no endereço: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa/certidao-de-regularidade-
fiscal

CÓDIGO CERTIDÃO: K1VI.5210.6211.3052

PESQUISA CADASTRAL realizada em: 18/02/2025  às  11:49:46.8

Esta certidão tem validade até  17/08/2025  , considerando 180 (cento e oitenta) dias após a pesquisa cadastral realizada na data e hora acima, conforme artigo 11
da Resolução nº 2690 de 05/10/2009.

Para maiores informações: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa

Emitida em 19/02/2025  às  13:25:28.5





Nome / Razão Social

Aviso

Comprovação Junto à

Mensagem

Finalidade

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

MAGAZINE TUFICK LTDA     CNPJ: 31461288000125

Sem débitos pendentes até a presente data.

     Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.
     A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Número Validade

Data:  08/05/2025  11h38min

6506 07/07/2025   SECRETARIA  MUNICIPAL DE  FAZENDA
  PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE

Inscrição

52293 - MAGAZINE TUFICK LTDAContribuinte:
Endereço: Rua Doutor Luiz Barreto, 73 - Bairro Centro - Compl. LOJA - CEP 27.511-240

Código de Controle

CWO0OT0D9KIX9NQ1

Página 1 de 1

Resende (RJ), 08 de Maio de 2025

Rua Augusto Xavier de Lima, 251 - Jardim Jalisco
Resende (RJ) - CEP: 27510090 - Fone:2433553222

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 31.461.288/0001-25
Razão

Social: MAGAZINE TUFICK LTDA

Endereço: RUA LUIZ BARRETO 73 / CENTRO / RESENDE / RJ / 27511-240

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:07/06/2025 a 06/07/2025

Certificação Número: 2025060701030305836465

Informação obtida em 09/06/2025 08:29:10

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MAGAZINE TUFICK LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 31.461.288/0001-25
Certidão nº: 32218857/2025
Expedição: 10/06/2025, às 19:13:14
Validade: 07/12/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que MAGAZINE TUFICK LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 31.461.288/0001-25, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



                O Responsável pelo gerenciamento do Distribuidor Oficializado desta Comarca, designado na forma da lei, 
CERTIFICA com referência aos assuntos mencionados, e DÁ FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório os livros e/ou 
assentamentos abrangendo todo o inciso IV do Artigo 21 da CNCGJ - Parte Judicial, das distribuições em curso relativos 
a:
I - Ações privativas das Varas Empresariais, como Falências, Concordatas, Recuperações Judiciais e Extrajudiciais e 
demais ações e precatórias distribuídas às varas com competência Empresariais, desde: 
oito de maio de dois mil e cinco até oito de maio de dois mil e vinte e cinco,
NADA CONSTA no(s) nome(s) de MAGAZINE TUFICK LTDA e CNPJ: 31.461.288/0001-25, pesquisado(s) por 
semelhança, dados esses fornecidos pelo requerente, conforme pedido de certidão n° 2025.4596817.977-1, arquivado 
eletronicamente neste Serviço Registral.

Finalidade declarada pelo requerente: Licitação - .
THIAGO SOARES NAVARRO - Matr. T61174 - AUXILIAR OPERACIONAL deu as buscas para esta Certidão, que segue 
assinada eletronicamente pelo Oficial Registrador deste Ofício.

Emolumentos
Gratuito/Isento

CERTIDÃO
2025.4596817.977-1

Emitida em 08/05/2025 17:57:15
RESENDE, 08 de maio de 2025.

Modelo Falência e Concordata

ü  Válido somente com  Código Identificador de Certidão - CIC.
ü  A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página  http://www4.tjrj.jus.br/portal-extrajudicial/certidao
ü  Certidão Emitida nos termos Art. 31 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral da Justiça do Rio de Janeiro – Parte Extrajudicial.
ü  Provimento CGJ n° 51/2018 regulamenta a emissão e o uso de certidões eletrônicas pelos serviços extrajudiciais do Estado do Rio de Janeiro.
ü  Documento emitido por processamento Eletrônico. Qualquer emenda ou rasura será considerada como indício de adulteração ou tentativa de fraude.
ü  Esta Certidão Eletrônica estará disponível para download pelo período de 90 (noventa) dias a contar de sua emissão.
ü  Senhor usuário, se necessário, é possível obter certidão que abranja outros períodos de consulta para além do pesquisado. Informe-se com o cartório do distribuidor.
ü  Os feitos da Justiça Militar Estadual tramitam, exclusivamente, na Comarca da Capital, não sendo abrangidos por esta certidão. A certidão referente à Auditoria da 
Justiça Militar do Estado do Rio de Janeiro deve ser solicitada aos distribuidores da Capital, selecionando COMARCA DA CAPITAL.

PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
RESENDE DCP
Avenida Rita Maria Ferreira da Rocha, 500
CEP: 27.510-060 - COMERCIAL - RESENDE - RJ

Folha: 1 de 1

Poder Judiciário - TJERJ
Corregedoria Geral da Justiça

Código Identificador de Certidão
CABM92961-NQD

Consulte a validade do CIC em: 
http://www4.tjrj.jus.br/portal-extrajudicial/



                O Responsável pelo gerenciamento do Distribuidor Oficializado desta Comarca, designado na forma da lei, 
CERTIFICA com referência aos assuntos mencionados, e DÁ FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório os livros e/ou 
assentamentos abrangendo todo o inciso I do Artigo 21 da CNCGJ - Parte Judicial, das distribuições em curso relativos 
a:
I - Ações privativas das Varas Cíveis, tais como Medidas Cautelares (arrestos, sequestros, buscas e apreensões, 
notificações e outros), Ordinárias, Sumárias, Despejos, Consignatórias, Execuções, reservas de domínio, anulação ou 
apreensão ou substituição de títulos, renovatórias e outras ações e precatórias;
II - Ações privativas das Varas de Família, como separação, divórcio, alimentos e outras ações e precatórias;
III - Ações privativas das Varas Empresariais, como Falências, Concordatas, Recuperações Judiciais e Extrajudiciais e 
demais ações e precatórias distribuídas às varas com competência Empresariais;
IV - Ações privativas das Varas de Órfãos e Sucessões, como inventários, testamentos, arrolamentos, arrecadações, 
administrações provisórias, tutelas, interdições, curatelas, declarações de ausência e outras ações e precatórias 
distribuídas às varas com competência em Órfãos e Sucessões;
V - Ações Acidentárias;
VI - Ações privativas das Varas de Registro Público, como retificações, averbações, cancelamentos de procurações ou 
registro de títulos imobiliários e outras ações e precatórias;
VII - Ações privativas das Varas de Infância, da Juventude e do Idoso, tais como ações cíveis fundadas em interesses 
individuais, difusos ou coletivos afetos à criança e ao adolescente, ações decorrentes de irregularidades em entidades 
de atendimento, ações referentes às infrações contra norma de proteção à criança ou adolescente, ações de 
alimentos, embargos de terceiro, mandados de segurança, perda suspensão ou restabelecimento do poder familiar, 
prestação de constas, remoção, modificação e dispensa de tutor ou curador, revisão judicial de decisão do Conselho 
Tutelar, cumprimento de sentença e impugnação ou cumprimento de sentença, e, execuções de alimentos, execução 
de multa e/ou execução de título judicial;
VIII - Ações e Precatórias de competência de Juizados Especiais Cíveis, desde: 
oito de maio de dois mil e cinco até oito de maio de dois mil e vinte e cinco,
NADA CONSTA no(s) nome(s) de MAGAZINE TUFICK LTDA e CNPJ: 31.461.288/0001-25, pesquisado(s) por 
semelhança, dados esses fornecidos pelo requerente, conforme pedido de certidão n° 2025.4596799.766-1, arquivado 
eletronicamente neste Serviço Registral.

Finalidade declarada pelo requerente: Outros Ação Cível - .
THIAGO SOARES NAVARRO - Matr. T61174 - AUXILIAR OPERACIONAL deu as buscas para esta Certidão, que segue 
assinada eletronicamente pelo Oficial Registrador deste Ofício.

Emolumentos
Gratuito/Isento

CERTIDÃO
2025.4596799.766-1

Emitida em 08/05/2025 17:56:39
RESENDE, 08 de maio de 2025.

Modelo Cível

ü  Válido somente com  Código Identificador de Certidão - CIC.
ü  A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página  http://www4.tjrj.jus.br/portal-extrajudicial/certidao
ü  Certidão Emitida nos termos Art. 31 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral da Justiça do Rio de Janeiro – Parte Extrajudicial.
ü  Provimento CGJ n° 51/2018 regulamenta a emissão e o uso de certidões eletrônicas pelos serviços extrajudiciais do Estado do Rio de Janeiro.
ü  Documento emitido por processamento Eletrônico. Qualquer emenda ou rasura será considerada como indício de adulteração ou tentativa de fraude.
ü  Esta Certidão Eletrônica estará disponível para download pelo período de 90 (noventa) dias a contar de sua emissão.
ü  Senhor usuário, se necessário, é possível obter certidão que abranja outros períodos de consulta para além do pesquisado. Informe-se com o cartório do distribuidor.
ü  Os feitos da Justiça Militar Estadual tramitam, exclusivamente, na Comarca da Capital, não sendo abrangidos por esta certidão. A certidão referente à Auditoria da 
Justiça Militar do Estado do Rio de Janeiro deve ser solicitada aos distribuidores da Capital, selecionando COMARCA DA CAPITAL.

PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
RESENDE DCP
Avenida Rita Maria Ferreira da Rocha, 500
CEP: 27.510-060 - COMERCIAL - RESENDE - RJ

Folha: 1 de 1

Poder Judiciário - TJERJ
Corregedoria Geral da Justiça

Código Identificador de Certidão
CABM92959-TBZ

Consulte a validade do CIC em: 
http://www4.tjrj.jus.br/portal-extrajudicial/



                O Responsável pelo gerenciamento do Distribuidor Oficializado desta Comarca, designado na forma da lei, 
CERTIFICA com referência aos assuntos mencionados, e DÁ FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório os livros e/ou 
assentamentos abrangendo todo o inciso III do Artigo 21 da CNCGJ - Parte Judicial, das distribuições em curso relativos 
a:
I - Ações privativas das Varas de Fazenda Pública;
II - Ações privativas das Varas de Dívida Ativa Municipal;
III - Ações privativas das Varas de Dívida Ativa Estadual, desde: 
oito de maio de dois mil e cinco até oito de maio de dois mil e vinte e cinco,
NADA CONSTA no(s) nome(s) de MAGAZINE TUFICK LTDA e CNPJ: 31.461.288/0001-25, pesquisado(s) por 
semelhança, dados esses fornecidos pelo requerente, conforme pedido de certidão n° 2025.4596806.822-1, arquivado 
eletronicamente neste Serviço Registral.

Finalidade declarada pelo requerente: Concorrência e Licitação - .
THIAGO SOARES NAVARRO - Matr. T61174 - AUXILIAR OPERACIONAL deu as buscas para esta Certidão, que segue 
assinada eletronicamente pelo Oficial Registrador deste Ofício.

Emolumentos
Gratuito/Isento

CERTIDÃO
2025.4596806.822-1

Emitida em 08/05/2025 17:57:00
RESENDE, 08 de maio de 2025.

Modelo Fazendário

ü  Válido somente com  Código Identificador de Certidão - CIC.
ü  A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página  http://www4.tjrj.jus.br/portal-extrajudicial/certidao
ü  Certidão Emitida nos termos Art. 31 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral da Justiça do Rio de Janeiro – Parte Extrajudicial.
ü  Provimento CGJ n° 51/2018 regulamenta a emissão e o uso de certidões eletrônicas pelos serviços extrajudiciais do Estado do Rio de Janeiro.
ü  Documento emitido por processamento Eletrônico. Qualquer emenda ou rasura será considerada como indício de adulteração ou tentativa de fraude.
ü  Esta Certidão Eletrônica estará disponível para download pelo período de 90 (noventa) dias a contar de sua emissão.
ü  Senhor usuário, se necessário, é possível obter certidão que abranja outros períodos de consulta para além do pesquisado. Informe-se com o cartório do distribuidor.
ü  Os feitos da Justiça Militar Estadual tramitam, exclusivamente, na Comarca da Capital, não sendo abrangidos por esta certidão. A certidão referente à Auditoria da 
Justiça Militar do Estado do Rio de Janeiro deve ser solicitada aos distribuidores da Capital, selecionando COMARCA DA CAPITAL.

PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
RESENDE DCP
Avenida Rita Maria Ferreira da Rocha, 500
CEP: 27.510-060 - COMERCIAL - RESENDE - RJ

Folha: 1 de 1

Poder Judiciário - TJERJ
Corregedoria Geral da Justiça

Código Identificador de Certidão
CABM92960-SEY

Consulte a validade do CIC em: 
http://www4.tjrj.jus.br/portal-extrajudicial/



   

Poder Judiciário
Estado do Rio de Janeiro

C E R T I D Ã O

Nº 2025.706.15928

Observações:
a) As informações do nome e nº do CPF/CNPJ do solicitante são de responsabilidade do solicitante da
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário;
b) A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Corregedoria Geral da Justiça do
Estado do Rio de Janeiro, no endereço http://www.tjrj.jus.br/cgj
c) A autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses após a expedição.

Rio de Janeiro, 11/06/2025 11:37:08.

 

Em atendimento ao requerido junto a esta Corregedoria-Geral da Justiça/RJ por MAGAZINE
TUFICK LTDA , CNPJ/CPF nº 31.461.288/0001-25 , CERTIFICO, para fins de prova em
Licitação Pública   que, de acordo com o artigo noventa e oito, item quarenta e dois, da Resolução
número cinco, de vinte e quatro de março de mil novecentos e setenta e sete, do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Rio de Janeiro (Livro III do Código de Organização e Divisão Judiciárias do
Estado do Rio de Janeiro), baixada em complementação à Resolução número um, de vinte e um de
março de mil novecentos e setenta e cinco, do mesmo Tribunal, na Comarca de RESENDE compete
ao 1º Ofício - tabelião de notas, oficial privativo dos registros de títulos e documentos, de protesto de
títulos e de imóveis dos 7º e 8º Distritos, registro civil de pessoas jurídicas. CERTIFICO ainda que,
compete ao RCPN 1º Distrito - registro civil de pessoas naturais e registro de interdições e tutelas;
absorveu atribuições e acervos do RCPN do 5º Distrito. Em conformidade com os artigos doze e
quatorze do Capítulo três da Resolução número cinco, de vinte e quatro de março de mil novecentos e
setenta e sete, na Comarca de RESENDE, existe apenas um Cartório de Distribuição, com
atribuições cumulativas de Contador e Partidor.RESENDE DCP: Avenida Rita Maria Ferreira da
Rocha, 500 - COMERCIAL;

A seguir os respectivos endereços dos serviços: RESENDE 01 OF DE JUSTICA: RUA DOUTOR
CUNHA FERREIRA, 18 - CENTRO; RESENDE 01 OF DE JUSTICA: RUA DOUTOR CUNHA
FERREIRA, 18 - CENTRO; RESENDE 01 OF DE JUSTICA: RUA DOUTOR CUNHA FERREIRA,
18 - CENTRO; RESENDE 01 OF DE JUSTICA: RUA DOUTOR CUNHA FERREIRA, 18 -
CENTRO; RESENDE 01 OF DE JUSTICA: RUA DOUTOR CUNHA FERREIRA, 18 - CENTRO;
RESENDE 04 OF DE JUSTICA: RUA TENENTE-CORONEL ADALBERTO MENDES, 282 -
VILA SANTA CECÍLIA; RESENDE 04 OF DE JUSTICA: RUA TENENTE-CORONEL
ADALBERTO MENDES, 282 - VILA SANTA CECÍLIA; RESENDE RCPN 01 DISTR: Avenida
João Ferreira Pinto, 159 - COMERCIAL; RESENDE RCPN 01 DISTR: Avenida João Ferreira Pinto,
159 - COMERCIAL; RESENDE RCPN 02 DISTR: RUA NICOLAU TARANTO, 31 -
COMERCIAL; RESENDE RCPN 02 DISTR: RUA NICOLAU TARANTO, 31 - COMERCIAL;
RESENDE 02 OF DE JUSTICA: Rua Henrique Sivori, 22 - CAMPOS ELÍSEOS; RESENDE 02 OF
DE JUSTICA: Rua Henrique Sivori, 22 - CAMPOS ELÍSEOS; RESENDE 03 OF DE JUSTICA:
RUA SEBASTIÃO JOSÉ RODRIGUES, 140 ljs 1 e 2 - CAMPOS ELÍSEOS; RESENDE 03 OF DE
JUSTICA: RUA SEBASTIÃO JOSÉ RODRIGUES, 140 ljs 1 e 2 - CAMPOS ELÍSEOS.



Regimento de Custas Judiciais do Estado do Rio de Janeiro
Valor cobrado: R$ 32,57   GRERJ Nº 6183150226190



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MAGAZINE TUFICK LTDA EPP
NIRE: 332.0017025-0 Protocolo: 00-2023/714713-0 Data do protocolo: 13/09/2023
CERTIFICO A EXATIDÃO DOS TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO REGISTRADOS em 14/09/2023 SOB O Nº
00005688024.
Autenticação: F1D055DA86501D7B0470D4D3EA7974FC32F788BEDFCF276B313E6E0293D0BA1F
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Tipo de livro: G - Diário Geral

Número de ordem: 47

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Assinatura: ASSINADO DIGITALMENTE

Tipo de documento: Digital

Número da autenticação: 00005688024

Data da autenticação: 14/09/2023

Representantes legais:

IVONE ARBEX SIMAO (810.115.207-53)

Contador: marco antonio azeredo e melo (911.084.117-20)

Informações da autenticação

CERTIFICO A EXATIDÃO DOS TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO REGISTRADOS SOB O Nº 00005688024:

13/09/2023 12:37:42

JUCERJA
Útimo arquivamento:
00002095067 - 27/09/2010
NIRE: 33.2.0017025-0
MAGAZINE TUFICK LTDA EPP

Boleto(s): 104498128

Hash: 64219DB4-CF6C-4D74-8075-BA00E87F033D

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome Empresarial

MAGAZINE TUFICK LTDA EPP

Código Ato Eventos

701 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento
701 1 Autenticação de Livros (Empresa) / Livro em Papel / PDF (Empresa)
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Nº do Protocolo

Orgão Calculado Pago
Junta 93.00 93.00
DREI 0.00 0.00

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.0017025-0
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Empresa de Pequeno Porte

0 0 - 2 0 2 3 / 7 1 4 7 1 3 - 0 

Leticia Freitas da Costa Machado

TÉCNICO DE REGISTRO DE 
EMPRESAS

342

Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

Deferido em  e arquivado em 14/09/2023

Observação:

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MAGAZINE TUFICK LTDA EPP
NIRE: 332.0017025-0 Protocolo: 00-2023/714713-0 Data do protocolo: 13/09/2023
CERTIFICO A EXATIDÃO DOS TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO REGISTRADOS em 14/09/2023 SOB O Nº
00005688024.
Autenticação: F1D055DA86501D7B0470D4D3EA7974FC32F788BEDFCF276B313E6E0293D0BA1F
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MAGAZINE TUFICK LTDA EPP
NIRE: 332.0017025-0 Protocolo: 00-2023/714713-0 Data do protocolo: 13/09/2023
CERTIFICO A EXATIDÃO DOS TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO REGISTRADOS em 14/09/2023 SOB O Nº
00005688024.
Autenticação: F1D055DA86501D7B0470D4D3EA7974FC32F788BEDFCF276B313E6E0293D0BA1F
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MAGAZINE TUFICK LTDA EPP
NIRE: 332.0017025-0 Protocolo: 00-2023/714713-0 Data do protocolo: 13/09/2023
CERTIFICO A EXATIDÃO DOS TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO REGISTRADOS em 14/09/2023 SOB O Nº
00005688024.
Autenticação: F1D055DA86501D7B0470D4D3EA7974FC32F788BEDFCF276B313E6E0293D0BA1F
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MAGAZINE TUFICK LTDA EPP
NIRE: 332.0017025-0 Protocolo: 00-2023/714713-0 Data do protocolo: 13/09/2023
CERTIFICO A EXATIDÃO DOS TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO REGISTRADOS em 14/09/2023 SOB O Nº
00005688024.
Autenticação: F1D055DA86501D7B0470D4D3EA7974FC32F788BEDFCF276B313E6E0293D0BA1F
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Código 
do Ato

00-2023/714713-0

14/09/2023
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.0017025-0
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada

Porte Empresarial

Empresa de Pequeno Porte

Nº do Protocolo

13/09/2023 12:37:42

JUCERJA
Último arquivamento:

MAGAZINE TUFICK LTDA EPP

NIRE: 33.2.0017025-0

Boleto(s): 104498128
Hash: 64219DB4-CF6C-4D74-8075-BA00E87F033D

00002095067 - 27/09/2010

0 0 - 2 0 2 3 / 7 1 4 7 1 3 - 0 

Orgão Calculado Pago
Junta 93.00 93.00
DREI 0.00 0.00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

MAGAZINE TUFICK LTDA EPP

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

701

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

701 1 Autenticação de Livros (Empresa) / Livro em Papel / PDF (Empresa)
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: Marco Antonio Azeredo e Melo

Assinatura: ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 2433547257

E-mail: leiliane@mncontabil.com.br

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 13/09/2023

Data da 1ª entrada: 13/09/2023

Rio de Janeiro

Local

13/09/2023

Data

Últimos Retornos

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MAGAZINE TUFICK LTDA EPP
NIRE: 332.0017025-0 Protocolo: 00-2023/714713-0 Data do protocolo: 13/09/2023
CERTIFICO A EXATIDÃO DOS TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO REGISTRADOS em 14/09/2023 SOB O Nº
00005688024.
Autenticação: F1D055DA86501D7B0470D4D3EA7974FC32F788BEDFCF276B313E6E0293D0BA1F
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MAGAZINE TUFICK LTDA EPP
NIRE: 332.0017025-0 Protocolo: 00-2023/714713-0 Data do protocolo: 13/09/2023
CERTIFICO A EXATIDÃO DOS TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO REGISTRADOS em 14/09/2023 SOB O Nº
00005688024.
Autenticação: F1D055DA86501D7B0470D4D3EA7974FC32F788BEDFCF276B313E6E0293D0BA1F
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MAGAZINE TUFICK LTDA EPP
NIRE: 332.0017025-0 Protocolo: 00-2023/714713-0 Data do protocolo: 13/09/2023
CERTIFICO A EXATIDÃO DOS TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO REGISTRADOS em 14/09/2023 SOB O Nº
00005688024.
Autenticação: F1D055DA86501D7B0470D4D3EA7974FC32F788BEDFCF276B313E6E0293D0BA1F
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MAGAZINE TUFICK LTDA EPP
NIRE: 332.0017025-0 Protocolo: 00-2023/714713-0 Data do protocolo: 13/09/2023
CERTIFICO A EXATIDÃO DOS TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO REGISTRADOS em 14/09/2023 SOB O Nº
00005688024.
Autenticação: F1D055DA86501D7B0470D4D3EA7974FC32F788BEDFCF276B313E6E0293D0BA1F
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MAGAZINE TUFICK LTDA EPP
NIRE: 332.0017025-0 Protocolo: 00-2023/714713-0 Data do protocolo: 13/09/2023
CERTIFICO A EXATIDÃO DOS TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO REGISTRADOS em 14/09/2023 SOB O Nº
00005688024.
Autenticação: F1D055DA86501D7B0470D4D3EA7974FC32F788BEDFCF276B313E6E0293D0BA1F
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MAGAZINE TUFICK LTDA EPP
NIRE: 332.0017025-0 Protocolo: 00-2023/714713-0 Data do protocolo: 13/09/2023
CERTIFICO A EXATIDÃO DOS TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO REGISTRADOS em 14/09/2023 SOB O Nº 00005688024.
Autenticação: F1D055DA86501D7B0470D4D3EA7974FC32F788BEDFCF276B313E6E0293D0BA1F
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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MAGAZINE TUFICK(0702)

CNPJ/CPF: 31.461.288/0001-25

Balancete Analítico Consolidado (Valores em Reais)

Período: Janeiro a Dezembro de 2022 Data do encerramento: 31/12/2022

Emitido em: 31/12/2022

Folha:

Acesso Terc Classificador Nome da Conta C/C. Saldo Inicial Mov.Débito Mov.Crédito Saldo Final

00330

End.: Rua LUIZ BARRETO 73-CENTRO - CEP: 27511-240

Município: RESENDE UF: RJ

10000 1000000000 ATIVO     535.482,55   8.670.037,74   8.496.423,80     709.096,49

10001 1100000000  CIRCULANTE     496.591,88   8.670.037,74   8.496.423,80     670.205,82

10002 1101000000   DISPONIBILIDADES     548.861,88   8.433.516,80   8.460.772,86     521.605,82

10005 1101010000    CAIXA GERAL      15.472,44   4.947.012,58   4.850.701,86     111.783,16

10003 1101010100     CAIXA      15.472,44   4.947.012,58   4.850.701,86     111.783,16

11000 1101020000    BANCO C/MOVIMENTO      29.091,30   3.171.066,14   3.170.889,25      29.268,19

11006 1101020600     BANCO DO BRASIL           0,00   1.345.817,36   1.345.817,37          -0,01

11052 1101025200     C.E.F - C/C  0002301-1 - CDA      29.091,30   1.819.854,05   1.819.677,15      29.268,20

11999 1101029900     TRANSITORIA DE  BANCO           0,00       5.394,73       5.394,73           0,00

11200 1101030000    APLICAÇÕES FINANCEIRAS     504.298,14     315.438,08     439.181,75     380.554,47

11216 1101030900     APLICACAO CDB FLX      30.483,76           0,00           0,00      30.483,76

11215 1101030900     CAIXA FIC GIRO EMPRESAS RF REF      12.540,05           0,00           0,00      12.540,05

11217 1101030900     CAIXA FIC PERFORMANCE IMAB RF      70.726,10           0,00           0,00      70.726,10

11219 1101030900     CAIXA FIC SIGMA REF DI      85.726,63           0,00           0,00      85.726,63

11214 1101030900     CONTA ACOES BRAS3     270.966,60           0,00           0,00     270.966,60

11218 1101030900     INVESTIMENTOS FUNDOS BB      33.855,00           0,00           0,00      33.855,00

11058 1101035800     APLICACAO BANCO BRASIL - CDB           0,00         859,08           0,00         859,08

11072 1101037200     APLIC CEF - 002301-1  CDA           0,00     314.579,00     439.181,75    -124.602,75

11300 1102000000   ESTOQUES     148.600,00           0,00           0,00     148.600,00

11310 1102010000    MERCADORIAS     148.600,00           0,00           0,00     148.600,00

14001 1102010100     MERCADORIAS DE REVENDA     148.600,00           0,00           0,00     148.600,00

12000 1104000000   CREDITOS    -200.870,00     236.520,94      35.650,94           0,00

12003 1104010000    CONTAS A RECEBER    -200.870,00     208.996,30       8.126,30           0,00

12002 1104010100     CLIENTES    -200.870,00     208.996,30       8.126,30           0,00

13100 1104020000    ADIANTAMENTOS           0,00      27.524,64      27.524,64           0,00

13101 1104020100     ADIANTAMENTOS E VALES           0,00      19.630,00      19.630,00           0,00

13103 1104020300     ADIANTAMENTOS DE FERIAS           0,00       3.782,64       3.782,64           0,00

13104 1104020400     ADIANTAMENTO 13 SALARIO           0,00       4.112,00       4.112,00           0,00

17000 1300000000  NÃO CIRCULANTE      38.890,67           0,00           0,00      38.890,67

16999 1301000000   PERMANENTE      38.890,67           0,00           0,00      38.890,67

17001 1301020000    IMOBILIZADO      38.890,67           0,00           0,00      38.890,67

17005 1301020500     IMOVEIS       4.319,83           0,00           0,00       4.319,83

17401 1301021300     MAQUINAS E EQUIPAMENTOS       6.239,98           0,00           0,00       6.239,98

17551 1301021800     VEICULOS       5.667,79           0,00           0,00       5.667,79

17451 1301022200     MOVEIS E UTENSILIOS      22.663,07           0,00           0,00      22.663,07
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MAGAZINE TUFICK(0702)

CNPJ/CPF: 31.461.288/0001-25

Balancete Analítico Consolidado (Valores em Reais)

Período: Janeiro a Dezembro de 2022 Data do encerramento: 31/12/2022

Emitido em: 31/12/2022

Folha:

Acesso Terc Classificador Nome da Conta C/C. Saldo Inicial Mov.Débito Mov.Crédito Saldo Final

00331

End.: Rua LUIZ BARRETO 73-CENTRO - CEP: 27511-240

Município: RESENDE UF: RJ

20000 2000000000 PASSIVO     535.482,55   1.554.661,73   1.567.288,20     548.109,02

20001 2100000000  PASSIVO CIRCULANTE      89.493,85   1.409.661,73   1.567.288,20     247.120,32

20002 2101000000   OBRIGAÇÕES DE CURTO PRAZO      89.493,85   1.038.533,55   1.142.787,18     193.747,48

20020 2101010000    FORNECEDORES      89.493,85   1.038.533,55   1.142.787,18     193.747,48

89999 121086 2101010100     A. GRINGS S.A.           0,00      12.129,26      12.129,26           0,00

89999 121087 2101010100     A. GRINGS S.A.           0,00      12.654,30      12.654,30           0,00

89999 121093 2101010100     APA CONFECCOES LTDA           0,00           0,00      34.068,38      34.068,38

89999 121095 2101010100     BLUTEXTIL INDUSTRIA           0,00           0,00       1.372,50       1.372,50

89999 017101 2101010100     CAMBUCI S A           0,00     361.252,48     361.252,48           0,00

89999 080315 2101010100     CARUANA           0,00         832,00         832,00           0,00

89999 121089 2101010100     DI MARSI INDUSTRIA E           0,00           0,00      13.551,77      13.551,77

89999 052907 2101010100     FLUXO CONFECÇÃO LTDA           0,00           0,00      16.523,88      16.523,88

89999 2101010100     FORNECEDORES NACIONAIS      89.493,85     600.262,35     510.768,50           0,00

89999 016453 2101010100     GINASTIC           0,00      43.205,36      43.205,36           0,00

89999 121099 2101010100     J.M.REZENDE - FACCAO           0,00           0,00       4.478,88       4.478,88

89999 099708 2101010100     LEVI STRAUSS DO BRAS           0,00           0,00      31.734,89      31.734,89

89999 002550 2101010100     LUPO S/A           0,00           0,00       2.932,85       2.932,85

89999 011943 2101010100     MARIA EMILIA           0,00           0,00         199,00         199,00

89999 121078 2101010100     MIKALU COMERCIO DE R           0,00       4.128,00       4.128,00           0,00

89999 011314 2101010100     NOVAPELLI           0,00           0,00      12.826,39      12.826,39

89999 121088 2101010100     NTK CONFECCOES EIREL           0,00           0,00       4.206,00       4.206,00

89999 121081 2101010100     REISES INDUSTRIA E C           0,00       2.487,00       2.487,00           0,00

89999 070465 2101010100     RQ INDUSTRIA           0,00           0,00      57.525,36      57.525,36

89999 004885 2101010100     SAN MARCO CONFECCOES           0,00           0,00       2.731,38       2.731,38

89999 121083 2101010100     SILME IND DE BORRACH           0,00       1.582,80       1.582,80           0,00

89999 121092 2101010100     VALE DA MODA INDUSTR           0,00           0,00      11.596,20      11.596,20

20777 2103000000   OBRIGAÇÕES À RECOLHER           0,00     371.128,18     424.501,02      53.372,84

20150 2103010000    OBRIGACOES SOCIAIS           0,00      19.501,19      21.483,87       1.982,68

20151 2103010100     GPS  A RECOLHER           0,00      13.192,71      14.302,86       1.110,15

20152 2103010200     FGTS A RECOLHER           0,00       6.111,92       6.984,45         872,53

20153 2103010300     CONTRIBUICAO SINDICAL A RECOLH           0,00         196,56         196,56           0,00

20200 2103020000    OBRIGACOES FISCAIS           0,00     238.838,42     272.734,66      33.896,24

20215 2103021300     DAS           0,00     238.838,42     272.734,66      33.896,24

20250 2103030000    OBRIGACOES SOCIAIS           0,00     112.788,57     130.282,49      17.493,92

20271 2103030100     SALARIOS A PAGAR           0,00      80.974,90      88.772,82       7.797,92

20272 2103030200     QUITACOES A PAGAR           0,00       3.948,71       3.948,71           0,00

20273 2103030300     13 SALARIO A PAGAR           0,00       8.472,96       8.472,96           0,00

20257 2103030800     PRO-LABORE A PAGAR           0,00      19.392,00      29.088,00       9.696,00

21000 2200000000  NÃO-CIRCULANTE     145.000,00     145.000,00           0,00           0,00

21100 2205000000   CONTA CORRENTE     145.000,00     145.000,00           0,00           0,00

20260 2205600000    EMPRESTIMOS DE  SÓCIOS     145.000,00     145.000,00           0,00           0,00

23000 2400000000  PATRIMONIO LIQUIDO     300.988,70           0,00           0,00     300.988,70

23003 2401000000   CAPITAL REALIZADO     300.988,70           0,00           0,00     300.988,70

23001 2401010000    CAPITAL SOCIAL     405.000,00           0,00           0,00     405.000,00

23002 2401010200     CAPITAL SOCIAL     405.000,00           0,00           0,00     405.000,00

23100 2401020000    RESERVAS     407.389,66           0,00           0,00     407.389,66

23101 2401020100     RESERVAS DE CAPITAL     395.421,41           0,00           0,00     395.421,41

23102 2401020200     RESERVA LEGAL      11.968,25           0,00           0,00      11.968,25
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MAGAZINE TUFICK(0702)

CNPJ/CPF: 31.461.288/0001-25

Balancete Analítico Consolidado (Valores em Reais)

Período: Janeiro a Dezembro de 2022 Data do encerramento: 31/12/2022

Emitido em: 31/12/2022

Folha:

Acesso Terc Classificador Nome da Conta C/C. Saldo Inicial Mov.Débito Mov.Crédito Saldo Final

00332

End.: Rua LUIZ BARRETO 73-CENTRO - CEP: 27511-240

Município: RESENDE UF: RJ

24000 2401050000    LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS    -511.400,96           0,00           0,00    -511.400,96

24100 2401055000     DISTRIBUICAO DE LUCROS    -511.400,96           0,00           0,00    -511.400,96

24005 2401055001      DISTRIBUICAO DE LUCROS    -511.400,96           0,00           0,00    -511.400,96

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MAGAZINE TUFICK LTDA EPP
NIRE: 332.0017025-0 Protocolo: 00-2023/714713-0 Data do protocolo: 13/09/2023
CERTIFICO A EXATIDÃO DOS TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO REGISTRADOS em 14/09/2023 SOB O Nº 00005688024.
Autenticação: F1D055DA86501D7B0470D4D3EA7974FC32F788BEDFCF276B313E6E0293D0BA1F
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 336/346



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MAGAZINE TUFICK LTDA EPP
NIRE: 332.0017025-0 Protocolo: 00-2023/714713-0 Data do protocolo: 13/09/2023
CERTIFICO A EXATIDÃO DOS TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO REGISTRADOS em 14/09/2023 SOB O Nº 00005688024.
Autenticação: F1D055DA86501D7B0470D4D3EA7974FC32F788BEDFCF276B313E6E0293D0BA1F
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 337/346

MAGAZINE TUFICK(0702)

CNPJ/CPF: 31.461.288/0001-25

Balancete Analítico Consolidado (Valores em Reais)

Período: Janeiro a Dezembro de 2022 Data do encerramento: 31/12/2022

Emitido em: 31/12/2022

Folha:

Acesso Terc Classificador Nome da Conta C/C. Saldo Inicial Mov.Débito Mov.Crédito Saldo Final

00333

End.: Rua LUIZ BARRETO 73-CENTRO - CEP: 27511-240

Município: RESENDE UF: RJ

40000 4000000000 CONTAS DE ENTRADAS E CUSTOS           0,00   2.246.811,64           0,00   2.246.811,64

41000 4200000000  ENTRADAS COMERCIAIS           0,00   2.246.811,64           0,00   2.246.811,64

41001 4201000000   COMPRAS P/COMERCIALIZACAO           0,00   2.246.811,64           0,00   2.246.811,64

41002 4201020000    MERCADORIAS DE REVENDA           0,00   2.246.811,64           0,00   2.246.811,64
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MAGAZINE TUFICK(0702)

CNPJ/CPF: 31.461.288/0001-25

Balancete Analítico Consolidado (Valores em Reais)

Período: Janeiro a Dezembro de 2022 Data do encerramento: 31/12/2022

Emitido em: 31/12/2022

Folha:

Acesso Terc Classificador Nome da Conta C/C. Saldo Inicial Mov.Débito Mov.Crédito Saldo Final

00334

End.: Rua LUIZ BARRETO 73-CENTRO - CEP: 27511-240

Município: RESENDE UF: RJ

50000 5000000000 DESPESAS           0,00     161.521,83       2.976,29     158.545,54

52000 5100000000  DESPESAS ADMINISTRATIVAS           0,00     142.870,28       2.976,29     139.893,99

52001 5101000000   REMUNERACAO DA DIRETORIA           0,00      29.088,00           0,00      29.088,00

52003 5101010000    PRO-LABORE           0,00      29.088,00           0,00      29.088,00

52050 5102000000   DESPESAS C/PESSOAL           0,00     105.686,73       2.976,29     102.710,44

52055 5102010000    SALARIOS E ORDENADOS           0,00      87.257,70         329,72      86.927,98

52075 5102020000    ACORDOS E QUITACOES           0,00       3.948,71           0,00       3.948,71

52065 5102030000    13o. SALARIO           0,00       8.472,96           0,00       8.472,96

52070 5102040000    FERIAS           0,00       4.116,78           0,00       4.116,78

52059 5102050000    HORAS EXTRAS           0,00       1.058,58           0,00       1.058,58

52091 5102080000    VALE TRANSPORTE           0,00           0,00       2.646,57      -2.646,57

52057 5102270000    CARTÃO  REFEIÇÃO / ALIMENTAÇAO           0,00         832,00           0,00         832,00

52200 5103000000   ENCARGOS SOCIAIS           0,00       8.095,55           0,00       8.095,55

52202 5103020000    F.G.T.S.           0,00       6.984,45           0,00       6.984,45

52203 5103030000    G.R.F.C           0,00       1.111,10           0,00       1.111,10

52150 5200000000  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS           0,00       4.848,00           0,00       4.848,00

52160 5201000000   SERVIÇOS DE TERCEIROS           0,00       4.848,00           0,00       4.848,00

52151 5201090000    ASSISTENCIA CONTABIL           0,00       4.848,00           0,00       4.848,00

52250 5300000000  OUTRAS DEPESAS OPERACIONAIS           0,00      12.976,35           0,00      12.976,35

52400 5303000000   DESPESAS GERAIS           0,00      12.976,35           0,00      12.976,35

52450 5303500000    ENERGIA ELÉTRICA           0,00       2.493,00           0,00       2.493,00

52475 5303750000    TELEFONE/NEXTEL           0,00      10.483,35           0,00      10.483,35

56000 5700000000  DESPESAS FINANCEIRAS           0,00         827,20           0,00         827,20

56001 5701000000   VARIACOES MONETARIAS           0,00         827,20           0,00         827,20

56310 5701100000    DESPESAS BANCARIAS           0,00         827,20           0,00         827,20

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MAGAZINE TUFICK LTDA EPP
NIRE: 332.0017025-0 Protocolo: 00-2023/714713-0 Data do protocolo: 13/09/2023
CERTIFICO A EXATIDÃO DOS TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO REGISTRADOS em 14/09/2023 SOB O Nº 00005688024.
Autenticação: F1D055DA86501D7B0470D4D3EA7974FC32F788BEDFCF276B313E6E0293D0BA1F
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 338/346



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MAGAZINE TUFICK LTDA EPP
NIRE: 332.0017025-0 Protocolo: 00-2023/714713-0 Data do protocolo: 13/09/2023
CERTIFICO A EXATIDÃO DOS TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO REGISTRADOS em 14/09/2023 SOB O Nº 00005688024.
Autenticação: F1D055DA86501D7B0470D4D3EA7974FC32F788BEDFCF276B313E6E0293D0BA1F
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 339/346

MAGAZINE TUFICK(0702)

CNPJ/CPF: 31.461.288/0001-25

Balancete Analítico Consolidado (Valores em Reais)

Período: Janeiro a Dezembro de 2022 Data do encerramento: 31/12/2022

Emitido em: 31/12/2022

Folha:

Acesso Terc Classificador Nome da Conta C/C. Saldo Inicial Mov.Débito Mov.Crédito Saldo Final

00335

End.: Rua LUIZ BARRETO 73-CENTRO - CEP: 27511-240

Município: RESENDE UF: RJ

60000 6000000000 RECEITA LIQUIDA           0,00     878.773,53   3.445.118,18   2.566.344,65

60099 6100000000  RECEITA OPERACIONAL           0,00           0,00   2.889.274,26   2.889.274,26

60001 6101000000   RECEITA DE VENDAS / SERVICOS           0,00           0,00   2.889.274,26   2.889.274,26

60005 6101050000    REVENDA DE MERCADORIAS           0,00           0,00   2.889.274,26   2.889.274,26

61000 6200000000  DEDUÇÃO DA RECEITA BRUTA           0,00     272.734,66           0,00    -272.734,66

62000 6202000000   IMPOSTOS S/FATURAMENTOS           0,00     272.734,66           0,00    -272.734,66

62007 6202070000    IMPOSTO UNICO / SIMPLES NACI           0,00     272.734,66           0,00    -272.734,66

62299 6400000000  RESULTADOS FINANCEIROS           0,00     606.038,87     555.843,92     -50.194,95

63000 6401000000   RECEITAS FINANCEIRAS           0,00     606.038,87     555.843,92     -50.194,95

63003 6401030000    REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA           0,00     606.038,87     555.843,92     -50.194,95

__________________________________________________

MARCO ANTONIO AZEREDO E MELO

CONTADOR                 CRC: 068764/0-6

CPF:  911.084.117-20     RG: 06949011-8

____________________________________________________________

MAGAZINE TUFICK LTDA

IVONE ARBEX SIMÃO

SÓCIA ADMINISTRADORA CPF: 810.115.207-53  RG: 0532888
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DEMONSTRACAO DO RESULTADO DO EXERCICIO CONSOLIDADO  (Valores em Reais) Folha:

Empresa: MAGAZINE TUFICK(0702)

CNPJ/CPF: 31.461.288/0001-25

Data do encerramento: 31/12/2022Período: Janeiro a Dezembro de 2022

Emitido em: 31/12/2022

00336

End.: Rua LUIZ BARRETO 73-CENTRO - CEP: 27511-240

Município: RESENDE UF: RJ

RECEITA BRUTA OPERACIONAL         2.889.274,26

  VENDAS DE MERCADORIAS         2.889.274,26

DEDUCOES DAS VENDAS          (272.734,66)

  DAS          (272.734,66)

RECEITA LIQUIDA OPERACIONAL         2.616.539,60

  RECEITA LIQUIDA MERCADORIAS         2.889.274,26

  RECEITA LIQUIDA SERVICOS          (272.734,66)

CUSTOS DAS VENDAS        (2.246.811,64)

  DAS MERCADORIAS VENDIDAS        (2.246.811,64)

LUCRO BRUTO OPERACIONAL           369.727,96

  LUCRO BRUTO MERCADORIAS           642.462,62

  LUCRO BRUTO SERVICOS          (272.734,66)

DESPESAS/RECEITAS OPERACIONAIS          (208.740,49)

  DESPESAS ADMINISTRATIVAS          (157.718,34)

  DESPESAS FINANCEIRAS              (827,20)

  RECEITAS FINANCEIRAS           (50.194,95)

R E S U L T A D O     O P E R A C I O N A L           160.987,47

RESULTADO ANTES CSLL/IRPJ           160.987,47

LUCRO(PREJUIZO) LIQUIDO DO PERIODO           160.987,47

__________________________________________________

MARCO ANTONIO AZEREDO E MELO

CONTADOR                 CRC: 068764/0-6

CPF:  911.084.117-20     RG: 06949011-8

____________________________________________________________

MAGAZINE TUFICK LTDA

IVONE ARBEX SIMÃO

SÓCIA ADMINISTRADORA CPF: 810.115.207-53  RG: 0532888
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Balanço Patrimonial Consolidado  (Valores em Reais) Folha:

Empresa: MAGAZINE TUFICK(0702)

CNPJ/CPF: 31.461.288/0001-25

Data do encerramento: 31/12/2022Período: Janeiro a Dezembro de 2022

Emitido em: 31/12/2022

00337

End.: Rua LUIZ BARRETO 73-CENTRO - CEP: 27511-240

Município: RESENDE UF: RJ

ATIVO             709.096,49

 CIRCULANTE             670.205,82

  DISPONIBILIDADES             521.605,82

   CAIXA GERAL             111.783,16

    CAIXA             111.783,16

   BANCO C/MOVIMENTO              29.268,19

    BANCO DO BRASIL                  (0,01)

    C.E.F - C/C  0002301-1 - CDA              29.268,20

    TRANSITORIA DE  BANCO                   0,00

   APLICAÇÕES FINANCEIRAS             380.554,47

    APLICACAO CDB FLX              30.483,76

    CAIXA FIC GIRO EMPRESAS RF REF              12.540,05

    CAIXA FIC PERFORMANCE IMAB RF              70.726,10

    CAIXA FIC SIGMA REF DI              85.726,63

    CONTA ACOES BRAS3             270.966,60

    INVESTIMENTOS FUNDOS BB              33.855,00

    APLICACAO BANCO BRASIL - CDB                 859,08

    APLIC CEF - 002301-1  CDA            (124.602,75)

  ESTOQUES             148.600,00

   MERCADORIAS             148.600,00

    MERCADORIAS DE REVENDA             148.600,00

  CREDITOS                   0,00

   CONTAS A RECEBER                   0,00

    CLIENTES                   0,00

   ADIANTAMENTOS                   0,00

    ADIANTAMENTOS E VALES                   0,00

    ADIANTAMENTOS DE FERIAS                   0,00

    ADIANTAMENTO 13 SALARIO                   0,00

 NÃO CIRCULANTE              38.890,67

  PERMANENTE              38.890,67

   IMOBILIZADO              38.890,67

    IMOVEIS               4.319,83

    MAQUINAS E EQUIPAMENTOS               6.239,98

    VEICULOS               5.667,79

    MOVEIS E UTENSILIOS              22.663,07
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Balanço Patrimonial Consolidado  (Valores em Reais) Folha:

Empresa: MAGAZINE TUFICK(0702)

CNPJ/CPF: 31.461.288/0001-25

Data do encerramento: 31/12/2022Período: Janeiro a Dezembro de 2022

Emitido em: 31/12/2022

00338

End.: Rua LUIZ BARRETO 73-CENTRO - CEP: 27511-240

Município: RESENDE UF: RJ

PASSIVO             548.109,02

 PASSIVO CIRCULANTE             247.120,32

  OBRIGAÇÕES DE CURTO PRAZO             193.747,48

   FORNECEDORES             193.747,48

    A. GRINGS S.A.                   0,00

    A. GRINGS S.A.                   0,00

    APA CONFECCOES LTDA              34.068,38

    BLUTEXTIL INDUSTRIA               1.372,50

    CAMBUCI S A                   0,00

    CARUANA                   0,00

    DI MARSI INDUSTRIA E              13.551,77

    FLUXO CONFECÇÃO LTDA              16.523,88

    FORNECEDORES NACIONAIS                   0,00

    GINASTIC                   0,00

    J.M.REZENDE - FACCAO               4.478,88

    LEVI STRAUSS DO BRAS              31.734,89

    LUPO S/A               2.932,85

    MARIA EMILIA                 199,00

    MIKALU COMERCIO DE R                   0,00

    NOVAPELLI              12.826,39

    NTK CONFECCOES EIREL               4.206,00

    REISES INDUSTRIA E C                   0,00

    RQ INDUSTRIA              57.525,36

    SAN MARCO CONFECCOES               2.731,38

    SILME IND DE BORRACH                   0,00

    VALE DA MODA INDUSTR              11.596,20

  OBRIGAÇÕES À RECOLHER              53.372,84

   OBRIGACOES SOCIAIS               1.982,68

    GPS  A RECOLHER               1.110,15

    FGTS A RECOLHER                 872,53

    CONTRIBUICAO SINDICAL A RECOLH                   0,00

   OBRIGACOES FISCAIS              33.896,24

    DAS              33.896,24

   OBRIGACOES SOCIAIS              17.493,92

    SALARIOS A PAGAR               7.797,92

    QUITACOES A PAGAR                   0,00

    13 SALARIO A PAGAR                   0,00

    PRO-LABORE A PAGAR               9.696,00

 NÃO-CIRCULANTE                   0,00

  CONTA CORRENTE                   0,00

   EMPRESTIMOS DE  SÓCIOS                   0,00

 PATRIMONIO LIQUIDO             300.988,70

  CAPITAL REALIZADO             300.988,70

   CAPITAL SOCIAL             405.000,00

    CAPITAL SOCIAL             405.000,00

   RESERVAS             407.389,66

    RESERVAS DE CAPITAL             395.421,41

    RESERVA LEGAL              11.968,25

   LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS            (511.400,96)

    DISTRIBUICAO DE LUCROS            (511.400,96)

     DISTRIBUICAO DE LUCROS            (511.400,96)
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Balanço Patrimonial Consolidado  (Valores em Reais) Folha:

Empresa: MAGAZINE TUFICK(0702)

CNPJ/CPF: 31.461.288/0001-25

Data do encerramento: 31/12/2022Período: Janeiro a Dezembro de 2022

Emitido em: 31/12/2022

00339

End.: Rua LUIZ BARRETO 73-CENTRO - CEP: 27511-240

Município: RESENDE UF: RJ

__________________________________________________

MARCO ANTONIO AZEREDO E MELO

CONTADOR                 CRC: 068764/0-6

CPF:  911.084.117-20     RG: 06949011-8

____________________________________________________________

MAGAZINE TUFICK LTDA

IVONE ARBEX SIMÃO

SÓCIA ADMINISTRADORA CPF: 810.115.207-53  RG: 0532888
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Endereço: Ernani Adalberto de Cunto, nº 72 – Jardim Tropical – Resende-RJ - CEP: 27.542-120
Telefone:  (24)  3354-7257

Resende, 31 de Dezembro de 2022.

DECLARAÇÃO DE CALCULO DOS INDICES FINANCEIROS

RAZÃO SOCIAL: MAGAZINE TUFICK LTDA EPP

CNPJ: 31.461.288/0001-25

ANO DE REFERÊNCIA: 2022

ATIVO : R$ 709.096,49
Ativo Circulante : R$ 670.205,82
Realizável a Longo Prazo: R$ 0,00 
Passivo Circulante: R$ 247.120,32
Exigível a Longo Prazo: R$ 0,00

ILG: ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL A LONGO PRAZO ILG: 2,71

           PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGIVEL A LONGO PRAZO

ILC: ATIVO CIRCULANTE               ILC: 2,71
  PASSIVO CIRCULANTE

SOLVENCIA GERAL: ATIVO            SG: 2,86
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO

PRAZO

IVONE ARBEX SIMÃO                                      MARCO ANTONIO AZEREDO E MELO

CPF: CPF 911.084.117-20

SOCIA RESPONSÁVEL CRC 068764/0-6
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341

NOTAS EXPLICATIVAS RELATIVAS ÀS DEMOSTRAÇÕES DE 31/12/2022

A empresa MAGAZINDE TUFICK LTDA, estabelecida sua sede na cidade de Resende/RJ, CNPJ nº 31.461.288/0001-25,e
a empresa iniciou as atividades em 25/10/1968 está devidamente registrada na JUCERJA SOB O Nire 33200170250,
com capital social totalmente integralizado, no valor de R$ 405.000,00. Por se tratar de uma microempresa, os 
impostos são pagos através do regime de tributação Simples Nacional.

Ativos Circulantes

A Classificação das contas é realizada circulantes quando:

Espera realizar o ativo, ou consumi-lo durante o ciclo operacional normal da entidade;
O ativo for mantido essencialmente com a finalidade do negócio.
Espera realizar o ativo no período de até doze meses da data das demonstrações contábeis, e ou ativo for caixa
ou equivalente de caixa.

Imobilizado

Avaliando incialmente ao custo histórico, sendo considerados como custo todos os valores necessários para que o
imobilizado estivesse à disposição da administração.
As alíquotas de depreciação estão fundamentos no tempo de utilização dos referidos bens e considerando o valor
residual para fins de cálculo dentro do método linear.

Passivo Circulante

A classificação das contas é realizada como circulantes, quando:

Espera liquidar o passivo durante com ciclo operacional normal da entidade;
O passivo for mantido essencialmente para finalidade de negociação;
O passivo for exigível no período de até doze meses após das demonstrações contábeis; ou a entidades não
tiver direito incondicional de deferir a liquidação do passivo durante pelo menos doze meses após a data da
divulgação.

Determinação de Resultado

As demonstrações Contábeis foram elaboradas e apresentadas em conformidade com a legislação societária, conforme
lei nº 11.638/04 e demais legislações atendendo também aos pronunciamentos técnicos, orientações e interpretações
emitidas pelo comitê de pronunciamentos Contábeis (CPC) e pelas normas brasileiras de contabilidade expedidas pelo
Conselho Federal de Contabilidade, especialmente NBC TG 1000.

Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente a data de encerramento do exercício
que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar
efeitos sobre seus resultados futuros.

MARCO ANTONIO AZEREDO E MELO IVONE ARBEX SIMAO
CRC: 068764/0-6 CPF: 810.115.207-53
CPF: 911.084.117-20 ADMINISTRADORA TITULAR
CONTADOR PESSOA FÍSICA
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Tipo de livro: G - Diário Geral

Número de ordem: 48

Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Assinatura: ASSINADO DIGITALMENTE

Tipo de documento: Digital

Número da autenticação: 00006337246

Data da autenticação: 11/07/2024

Representantes legais:

IVONE ARBEX SIMAO (810.115.207-53)

Contador: marco antonio azeredo e melo (911.084.117-20)

Informações da autenticação

CERTIFICO A EXATIDÃO DOS TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO REGISTRADOS SOB O Nº 00006337246:

10/07/2024 12:54:26

JUCERJA
Útimo arquivamento:
00002095067 - 27/09/2010
NIRE: 33.2.0017025-0
MAGAZINE TUFICK LTDA EPP

Boleto(s): 104779629

Hash: 4DCDB7A7-5697-444D-8294-11F0870E78CE

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome Empresarial

MAGAZINE TUFICK LTDA EPP

Código Ato Eventos

701 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento
701 1 Autenticação de Livros (Empresa) / Livro em Papel / PDF (Empresa)
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Nº do Protocolo

Orgão Calculado Pago
Junta 97,00 97,00
DREI 0,00 0,00

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.0017025-0
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Empresa de Pequeno Porte

2 0 2 4 / 0 0 5 7 9 0 2 8 - 3 

André Luiz Velloso Lunz

TÉCNICO DE REGISTRO DE 
EMPRESAS

240

Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

Deferido em  e arquivado em 11/07/2024

Observação:
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Código 
do Ato

2024/00579028-3

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.0017025-0
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada

Porte Empresarial

Empresa de Pequeno Porte

Nº do Protocolo

10/07/2024 12:54:26

JUCERJA
Último arquivamento:

MAGAZINE TUFICK LTDA EPP

NIRE: 33.2.0017025-0

Boleto(s): 104779629
Hash: 4DCDB7A7-5697-444D-8294-11F0870E78CE

00002095067 - 27/09/2010

2 0 2 4 / 0 0 5 7 9 0 2 8 - 3 

Orgão Calculado Pago
Junta 97,00 97,00
DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

MAGAZINE TUFICK LTDA EPP

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

701

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

701 1 Autenticação de Livros (Empresa) / Livro em Papel / PDF (Empresa)
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: Marco Antonio Azeredo e Melo

Assinatura: ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 2433547257

E-mail: marco@mncontabil.com.br

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 10/07/2024

Data da 1ª entrada:

Rio de Janeiro

Local

10/07/2024

Data

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MAGAZINE TUFICK LTDA EPP
NIRE: 332.0017025-0 Protocolo: 2024/00579028-3 Data do protocolo: 10/07/2024
CERTIFICO A EXATIDÃO DOS TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO REGISTRADOS em 11/07/2024 SOB O Nº
00006337246.
Autenticação: 19DCECF139B39417FB147DB2453B1A9D7AEFC32E847B3B16B4457A1FD138565B
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Descrição Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

MAGAZINE TUFICK LTDA (00702)

Balancete Analítico Consolidado de 01/01/2023 até 31/12/2023

M & N CONTABIL LTDA

Folha: 225Diário:

NIRE: 33200170250

       754.335,19D      12.719.795,51      12.583.969,40        890.161,30D   [10000]ATIVO
       715.444,52D      12.719.795,51      12.583.969,40        851.270,63D     [10001]CIRCULANTE
       566.844,52D      10.194.715,40      10.058.889,29        702.670,63D       [10002]DISPONIBILIDADES
       111.783,16D       2.862.014,96       2.834.608,19        139.189,93D         [10005]CAIXA GERAL

111.783,16D 2.862.014,96 2.834.608,19 139.189,93D           [10003]CAIXA

        29.268,20D       4.862.503,93       4.884.806,90          6.965,23D         [11000]BANCO C/MOVIMENTO
0,00 1.324.405,55 1.324.405,55 0,00           [11006]BANCO DO BRASIL

29.268,20D 3.538.098,38 3.560.401,35 6.965,23D           [11052]C.E.F - C/C  0002301-1 - CDA

       425.793,16D       2.470.196,51       2.339.474,20        556.515,47D         [11200]APLICAÇÕES FINANCEIRAS
30.483,76D 0,00 0,00 30.483,76D           [11216]APLICACAO CDB FLX

0,00D 873.249,90 741.438,97 131.810,93D           [11226]CAIXA FI MEGA REFERENCIADO DI
12.540,05D 0,00 0,00 12.540,05D           [11215]CAIXA FIC GIRO EMPRESAS RF REF

0,00D 1.026.241,72 1.026.241,51 0,21D           [11222]CAIXA FIC GIRO MPE RF REF DI LP
70.726,10D 0,00 0,00 70.726,10D           [11217]CAIXA FIC PERFORMANCE IMAB RF
85.726,63D 0,00 0,00 85.726,63D           [11219]CAIXA FIC SIGMA REF DI

270.966,60D 0,00 0,00 270.966,60D           [11214]CONTA ACOES BRAS3
33.855,00D 0,00 0,00 33.855,00D           [11218]INVESTIMENTOS FUNDOS BB
46.097,77D 570.704,89 571.793,72 45.008,94D           [11058]APLICACAO BANCO BRASIL 

124.602,75C 0,00 0,00 124.602,75C           [11072]APLIC CEF - 002301-1  CDA

       148.600,00D       1.312.845,42       1.312.845,42        148.600,00D       [11300]ESTOQUES
       148.600,00D       1.312.845,42       1.312.845,42        148.600,00D         [11310]MERCADORIAS

148.600,00D 1.312.845,42 1.312.845,42 148.600,00D           [14001]MERCADORIAS DE REVENDA

              0,00       1.212.234,69       1.212.234,69               0,00       [12000]CREDITOS
              0,00       1.212.234,69       1.212.234,69               0,00         [12003]CONTAS A RECEBER

0,00 1.212.234,69 1.212.234,69 0,00           [16006]RECEITAS NO CARTÃO DE CRÉDITO

        38.890,67D               0,00               0,00         38.890,67D     [17000]NÃO CIRCULANTE
        38.890,67D               0,00               0,00         38.890,67D       [16999]PERMANENTE
        38.890,67D               0,00               0,00         38.890,67D         [17001]IMOBILIZADO

4.319,83D 0,00 0,00 4.319,83D           [17005]IMOVEIS
6.239,98D 0,00 0,00 6.239,98D           [17401]MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
5.667,79D 0,00 0,00 5.667,79D           [17551]VEICULOS

22.663,07D 0,00 0,00 22.663,07D           [17451]MOVEIS E UTENSILIOS
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Descrição Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

MAGAZINE TUFICK LTDA (00702)

Balancete Analítico Consolidado de 01/01/2023 até 31/12/2023

M & N CONTABIL LTDA

Folha: 226Diário:
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       754.335,19C       1.814.793,93       1.950.620,04        890.161,30C   [20000]PASSIVO
       239.322,40C       1.696.144,20       1.735.800,31        278.978,51C     [20001]PASSIVO CIRCULANTE
       193.747,48C       1.241.501,24       1.293.489,65        245.735,89C       [20002]OBRIGAÇÕES DE CURTO PRAZO
       193.747,48C       1.241.501,24       1.293.489,65        245.735,89C         [20020]FORNECEDORES

34.068,38C 119.646,48 91.590,42 6.012,32C           [89999121093]APA CONFECCOES LTDA
0,00 0,00 1.820,00 1.820,00C           [89999103803]Arte Moveis Resende - 3503529500011

0,00C 6.899,35 6.899,35 0,00C           [89999057597]ATIVA DISTR E LOGIST - 0112579700062
1.372,50C 0,00 0,00 1.372,50C           [89999121095]BLUTEXTIL INDUSTRIA

0,00 21.158,08 21.158,08 0,00           [89999055214]BRASPRESS - 4874035100210
0,00 0,00 71,58 71,58C           [89999055211]BRASPRESS - 4874035101152
0,00 0,00 691,20 691,20C           [899991319]BRW COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 
0,00 256.604,46 256.604,46 0,00           [899991326]CAMBUCI SA
0,00 0,00 6.160,00 6.160,00C           [899991368]DEISE FALCI DE CASTRO

13.551,77C 17.352,58 14.594,07 10.793,26C           [89999121089]DI MARSI INDUSTRIA E
0,00 4.432,54 42.658,60 38.226,06C           [899991375]FIRST SPORTS COMERCIO E IMPORTAÇAO LTDA

16.523,88C 25.702,16 26.243,87 17.065,59C           [89999052907]FLUXO CONFECÇÃO LTDA
0,00 370.315,33 370.315,33 0,00           [89999]FORNECEDORES NACIONAIS
0,00 0,00 17.166,87 17.166,87C           [89999022540]FRIOVIX COMERCIO
0,00 0,00 15.521,62 15.521,62C           [89999067551]GAZIN - 7794149003073

4.478,88C 4.478,88 0,00 0,00           [89999121099]J.M.REZENDE - FACCAO
0,00 0,00 14.420,17 14.420,17C           [899991452]KIMONOS THIROL INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI
0,00 0,00 5.433,10 5.433,10C           [89999081985]LARA ELETRICA LTDA

31.734,89C 98.950,47 100.327,89 33.112,31C           [89999099708]LEVI STRAUSS DO BRAS
2.932,85C 13.973,94 12.635,43 1.594,34C           [89999002550]LUPO S/A

199,00C 199,00 0,00 0,00           [89999011943]MARIA EMILIA
0,00 0,00 2.484,60 2.484,60C           [89999046537]MILENIO BRASIL IMPOR - 1361656700021

12.826,39C 3.624,55 7.574,12 16.775,96C           [89999011314]NOVAPELLI
0,00 0,00 244,00 244,00C           [89999072174]NOVOCLIMA - 3042343700010

4.206,00C 0,00 0,00 4.206,00C           [89999121088]NTK CONFECCOES EIRELI
57.525,36C 281.608,12 247.381,91 23.299,15C           [89999070465]RQ INDUSTRIA

2.731,38C 2.617,39 2.110,39 2.224,38C           [89999004885]SAN MARCO CONFECCOES
0,00 150,01 119,05 30,96D           [89999000551]V M RAMOS E CIA LTDA - 0097269600011

11.596,20C 11.036,40 9.712,04 10.271,84C           [89999121092]VALE DA MODA INDUSTR
0,00 2.751,50 2.751,50 0,00           [89999600236]VIACAO ITAPETINGA

0,00C 0,00 16.800,00 16.800,00C           [11233]VITAMEC FABRICACAO DE APARELHOS PARA GIN

        45.574,92C         454.642,96         442.310,66         33.242,62C       [20777]OBRIGAÇÕES À RECOLHER
         1.982,68C          40.707,84          48.596,14          9.870,98C         [20150]OBRIGACOES SOCIAIS

1.110,15C 27.200,35 29.325,08 3.234,88C           [20151]GPS  A RECOLHER
872,53C 12.971,76 19.083,68 6.984,45C           [20152]FGTS A RECOLHER

0,00 535,73 0,00 535,73D           [20153]CONTRIBUICAO SINDICAL A RECOLH
0,00 0,00 187,38 187,38C           [20160]CONTRIBUICAO ASSISTENCIAL

        33.896,24C         204.374,44         188.710,17         18.231,97C         [20200]OBRIGACOES FISCAIS
33.896,24C 204.374,44 188.710,17 18.231,97C           [20215]DAS

         9.696,00C         209.560,68         205.004,35          5.139,67C         [20250]OBRIGACOES SOCIAIS
0,00 177.931,62 181.352,35 3.420,73C           [20271]SALARIOS A PAGAR
0,00 262,06 0,00 262,06D           [20272]QUITACOES A PAGAR

9.696,00C 31.367,00 23.652,00 1.981,00C           [20257]PRO-LABORE A PAGAR

       515.012,79C         118.649,73         214.819,73        611.182,79C     [23000]PATRIMONIO LIQUIDO
       515.012,79C         118.649,73         214.819,73        611.182,79C       [23003]CAPITAL REALIZADO
       405.000,00C               0,00               0,00        405.000,00C         [23001]CAPITAL SOCIAL

405.000,00C 0,00 0,00 405.000,00C           [23002]CAPITAL SOCIAL

       407.389,66C               0,00               0,00        407.389,66C         [23100]RESERVAS
395.421,41C 0,00 0,00 395.421,41C           [23101]RESERVAS DE CAPITAL

11.968,25C 0,00 0,00 11.968,25C           [23102]RESERVA LEGAL

       297.376,87D         118.649,73         214.819,73        201.206,87D         [24000]LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS
1.639.661,15C 0,00 214.819,73 1.854.480,88C           [24001]LUCRO ACUMULADOS
1.470.875,76D 118.649,73 0,00 1.589.525,49D           [24002]PREJUIZOS ACUMULADOS

45.238,70C 0,00 0,00 45.238,70C           [24003]AJUSTE DE EXERC.ANTERIOR
511.400,96D 0,00 0,00 511.400,96D           [24005]DISTRIBUICAO DE LUCROS
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MAGAZINE TUFICK LTDA EPP
NIRE: 332.0017025-0 Protocolo: 2024/00579028-3 Data do protocolo: 10/07/2024
CERTIFICO A EXATIDÃO DOS TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO REGISTRADOS em 11/07/2024 SOB O Nº
00006337246.
Autenticação: 19DCECF139B39417FB147DB2453B1A9D7AEFC32E847B3B16B4457A1FD138565B
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 229/244



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MAGAZINE TUFICK LTDA EPP
NIRE: 332.0017025-0 Protocolo: 2024/00579028-3 Data do protocolo: 10/07/2024
CERTIFICO A EXATIDÃO DOS TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO REGISTRADOS em 11/07/2024 SOB O Nº
00006337246.
Autenticação: 19DCECF139B39417FB147DB2453B1A9D7AEFC32E847B3B16B4457A1FD138565B
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 230/244

Descrição Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual
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              0,00             830,00             830,00               0,00   [40000]CONTAS DE ENTRADAS E CUSTOS
              0,00             830,00             830,00               0,00     [42400]OUTROS CUSTOS
              0,00             830,00             830,00               0,00       [40049]SERVIÇOS DE TERCEIROS

0,00 830,00 830,00 0,00         [42175]SERVICOS PRESTADOS - PJ
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              0,00       4.295.821,50       4.295.821,50               0,00   [50000]DESPESAS
              0,00         230.649,78         230.649,78               0,00     [52000]DESPESAS ADMINISTRATIVAS
              0,00          23.652,00          23.652,00               0,00       [52001]REMUNERACAO DA DIRETORIA

0,00 23.652,00 23.652,00 0,00         [52003]PRO-LABORE

              0,00         191.332,33         191.332,33               0,00       [52050]DESPESAS C/PESSOAL
0,00 178.265,16 178.265,16 0,00         [52055]SALARIOS E ORDENADOS
0,00 5.014,00 5.014,00 0,00         [52065]13o. SALARIO
0,00 3.087,19 3.087,19 0,00         [52070]FERIAS
0,00 4.503,49 4.503,49 0,00         [52091]VALE TRANSPORTE
0,00 462,49 462,49 0,00         [52092]FALTAS E ATRASOS

              0,00          14.311,62          14.311,62               0,00       [52200]ENCARGOS SOCIAIS
0,00 2.601,72 2.601,72 0,00         [52201]PREVIDENCIA SOCIAL (INSS)
0,00 11.709,90 11.709,90 0,00         [52202]F.G.T.S.

              0,00           1.353,83           1.353,83               0,00       [52230]TAXAS E CONTRIBUICOES
0,00 1.353,83 1.353,83 0,00         [52248]IMPOSTOS E TAXAS DIVERSOS

              0,00          26.968,10          26.968,10               0,00     [52150]PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
              0,00          26.968,10          26.968,10               0,00       [52160]SERVIÇOS DE TERCEIROS

0,00 26.968,10 26.968,10 0,00         [52151]ASSISTENCIA CONTABIL

              0,00          52.376,89          52.376,89               0,00     [52250]OUTRAS DEPESAS OPERACIONAIS
              0,00          52.376,89          52.376,89               0,00       [52400]DESPESAS GERAIS

0,00 5.627,71 5.627,71 0,00         [52409]AGUA E ESGOTO
0,00 209,80 209,80 0,00         [57111]INTERNET/TV A CABO
0,00 1.958,45 1.958,45 0,00         [52430]CONDOMINIO
0,00 6.033,41 6.033,41 0,00         [52450]ENERGIA ELÉTRICA
0,00 28.248,06 28.248,06 0,00         [52459]FRETES E CARRETOS
0,00 7.059,59 7.059,59 0,00         [52475]TELEFONE/NEXTEL
0,00 3.239,87 3.239,87 0,00         [52497]MENSALIDADE / CDL

              0,00           1.939,48           1.939,48               0,00     [55000]DESPESAS TRIBUTARIAS
              0,00           1.939,48           1.939,48               0,00       [55001]IMPOSTOS E TRIBUTOS

0,00 1.939,48 1.939,48 0,00         [55020]IPTU

              0,00          13.361,39          13.361,39               0,00     [56000]DESPESAS FINANCEIRAS
              0,00          13.361,39          13.361,39               0,00       [56001]VARIACOES MONETARIAS

0,00 1.622,20 1.622,20 0,00         [56310]DESPESAS BANCARIAS
0,00 10.274,36 10.274,36 0,00         [56313]IRRF S/ APLIC. FINANCEIRAS
0,00 1.464,83 1.464,83 0,00         [56333]IOF

              0,00       3.970.525,86       3.970.525,86               0,00     [59000]CUSTOS DOS BENS E SERVIÇOS
              0,00       1.312.845,42       1.312.845,42               0,00       [59200]COMPRAS P/INDUSTRIALIZAÇAO  E COMERCIALIZAÇÃO

0,00D 1.312.845,42 1.312.845,42 0,00D         [41002]MERCADORIAS DE REVENDA

              0,00       2.657.680,44       2.657.680,44               0,00       [41003]MOVIMENTAÇÃO DO ESTOQUE
0,00 1.312.845,42 1.312.845,42 0,00         [41301]ESTOQUE INICIAL
0,00 1.312.845,42 1.312.845,42 0,00         [41302]ESTOQUE FINAL
0,00 31.989,60 31.989,60 0,00         [40156]ENT P/BONIFICACAO NO ESTOQUE
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Descrição Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

MAGAZINE TUFICK LTDA (00702)

Balancete Analítico Consolidado de 01/01/2023 até 31/12/2023

M & N CONTABIL LTDA

Folha: 229Diário:

NIRE: 33200170250

              0,00       2.034.201,75       2.034.201,75               0,00   [60000]RECEITA LIQUIDA
              0,00       1.785.241,42       1.785.241,42               0,00     [60099]RECEITA OPERACIONAL
              0,00       1.785.241,42       1.785.241,42               0,00       [60001]RECEITA DE VENDAS / SERVICOS

0,00 1.785.241,42 1.785.241,42 0,00         [60005]REVENDA DE MERCADORIAS

              0,00         199.314,17         199.314,17               0,00     [61000]DEDUÇÃO DA RECEITA BRUTA
              0,00          10.604,00          10.604,00               0,00       [61999]DEDUÇOES S/VENDAS

0,00 10.604,00 10.604,00 0,00         [61001]VENDAS CANCELADAS/DEV.VENDAS

              0,00         188.710,17         188.710,17               0,00       [62000]IMPOSTOS S/FATURAMENTOS
0,00 188.710,17 188.710,17 0,00         [62007]IMPOSTO UNICO / SIMPLES NACI

              0,00          49.646,16          49.646,16               0,00     [65000]SUBSIDIOS/CONTRIB.CONVENIOS
              0,00          49.646,16          49.646,16               0,00       [65001]RECEBIMENTOS

0,00 49.646,16 49.646,16 0,00         [65013]RENDIMENTOS FINANCEIROS

*********************************************************( XXXXX )********************************************************
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Descrição Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

MAGAZINE TUFICK LTDA (00702)

Balancete Analítico Consolidado de 01/01/2023 até 31/12/2023

M & N CONTABIL LTDA

Folha: 230Diário:

NIRE: 33200170250

              0,00       3.314.452,82       3.314.452,82               0,00   [25013]RESULTADO DO EXERCICIO
              0,00       3.314.452,82       3.314.452,82               0,00     [25020]RESULTADO DO EXERCICIO
              0,00       3.314.452,82       3.314.452,82               0,00       [25027]RESULTADO DO EXERCICIO

0,00 3.314.452,82 3.314.452,82 0,00         [25034]RESULTADO DO PERIODO
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Descrição Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

MAGAZINE TUFICK LTDA (00702)

Balancete Analítico Consolidado de 01/01/2023 até 31/12/2023

M & N CONTABIL LTDA

Folha: 231Diário:

NIRE: 33200170250

Análise do Balancete ==============================================================================

       890.161,30CPassivo ------------->        890.161,30D      Ativo ----------------> 

             0,00CReceita ------------->              0,00D      Despesa -------------> 

             0,00D      Custo-------------------->

       890.161,30C=====================>       890.161,30D      =====================> 

=============================================================================================

*********************************************************( XXXXX )********************************************************

__________________________________________
IVONE ARBEX SIMÃO

Sócio - Administrador
CPF:810.115.207-53

RG:0532888 Data de expedição:19/08/1975
Diretor geral de empresa e organizações (exceto de

__________________________________________
M & N CONTABIL LTDA

CRC:068764  CNPJ:39779806000165
MARCO ANTONIO AZEREDO E MELO

CONTADOR
CPF:911.084.117-20  CRC:068764/0-6

RG:06949011-8 Data de expedição:27/01/2004
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Folha: 232

M & N CONTABIL LTDAMAGAZINE TUFICK LTDA(00702)

Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2023 Diário: 0

Descrição Classificação Exercício AtualExercício Anterior

  ATIVO (10000)

    CIRCULANTE (10001)

      DISPONIBILIDADES (10002)

        CAIXA GERAL (10005)

       129.004,94D864.465,87D          CAIXA (10003) 1.1.01.01.01

   ****129.004,94D   ****864.465,87D        =CAIXA GERAL

        BANCO C/MOVIMENTO (11000)

              0,000,00          BANCO DO BRASIL (11006) 1.1.01.02.06

         6.965,23D29.268,20D          C.E.F - C/C  0002301-1 - CDA (11052) 1.1.01.02.52

   ******6.965,23D   *****29.268,20D        =BANCO C/MOVIMENTO

        APLICAÇÕES FINANCEIRAS (11200)

        30.483,76D30.483,76D          APLICACAO CDB FLX (11216) 1.1.01.03.09

       131.810,93D0,00D          CAIXA FI MEGA REFERENCIADO DI (11226) 1.1.01.03.09

        12.540,05D12.540,05D          CAIXA FIC GIRO EMPRESAS RF REF (11215) 1.1.01.03.09

             0,21D0,00D          CAIXA FIC GIRO MPE RF REF DI LP (11222) 1.1.01.03.09

        70.726,10D70.726,10D          CAIXA FIC PERFORMANCE IMAB RF (11217) 1.1.01.03.09

        85.726,63D85.726,63D          CAIXA FIC SIGMA REF DI (11219) 1.1.01.03.09

       270.966,60D270.966,60D          CONTA ACOES BRAS3 (11214) 1.1.01.03.09

        33.855,00D33.855,00D          INVESTIMENTOS FUNDOS BB (11218) 1.1.01.03.09

        45.008,94D46.097,77D          APLICACAO BANCO BRASIL  (11058) 1.1.01.03.58

       124.602,75C124.602,75C          APLIC CEF - 002301-1  CDA (11072) 1.1.01.03.72

   ****556.515,47D   ****425.793,16D        =APLICAÇÕES FINANCEIRAS

   ****692.485,64D   **1.319.527,23D      =DISPONIBILIDADES

      ESTOQUES (11300)

        MERCADORIAS (11310)

       148.600,00D148.600,00D          MERCADORIAS DE REVENDA (14001) 1.1.02.01.01

   ****148.600,00D   ****148.600,00D        =MERCADORIAS

   ****148.600,00D   ****148.600,00D      =ESTOQUES

      CREDITOS (12000)

        CONTAS A RECEBER (12003)

              0,000,00          RECEITAS NO CARTÃO DE CRÉDITO (16006) 1.1.04.01.02

   ***********0,00   ***********0,00        =CONTAS A RECEBER

   ***********0,00   ***********0,00      =CREDITOS

   ****841.085,64D   **1.468.127,23D    =T o t a l  -  CIRCULANTE

    NÃO CIRCULANTE (17000)

      PERMANENTE (16999)

        IMOBILIZADO (17001)

         4.319,83D4.319,83D          IMOVEIS (17005) 1.3.01.02.05

         6.239,98D6.239,98D          MAQUINAS E EQUIPAMENTOS (17401) 1.3.01.02.13

         5.667,79D5.667,79D          VEICULOS (17551) 1.3.01.02.18

        22.663,07D22.663,07D          MOVEIS E UTENSILIOS (17451) 1.3.01.02.22

   *****38.890,67D   *****38.890,67D        =IMOBILIZADO

   *****38.890,67D   *****38.890,67D      =PERMANENTE
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Folha: 233

M & N CONTABIL LTDAMAGAZINE TUFICK LTDA(00702)

Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2023 Diário: 0

Descrição Classificação Exercício AtualExercício Anterior

   *****38.890,67D   *****38.890,67D    =T o t a l  -  NÃO CIRCULANTE

   ****879.976,31D   **1.507.017,90D  =T o t a l  -  ATIVO
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Folha: 234

M & N CONTABIL LTDAMAGAZINE TUFICK LTDA(00702)

Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2023 Diário: 0

Descrição Classificação Exercício AtualExercício Anterior

  PASSIVO (20000)

    PASSIVO CIRCULANTE (20001)

      OBRIGAÇÕES DE CURTO PRAZO (20002)

        FORNECEDORES (20020)

       119.646,48D0,00          APA CONFECCOES LTDA (89999121093) 2.1.01.01.01

           134,27D0,00C          ATIVA DISTR E LOGIST - 0112579700062 (89999057597) 2.1.01.01.01

              0,000,00          BRASPRESS - 4874035100210 (89999055214) 2.1.01.01.01

           691,20C0,00          BRW COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA  (899991319) 2.1.01.01.01

              0,000,00          CAMBUCI SA (899991326) 2.1.01.01.01

         6.160,00C0,00          DEISE FALCI DE CASTRO (899991368) 2.1.01.01.01

        17.352,58D0,00C          DI MARSI INDUSTRIA E (89999121089) 2.1.01.01.01

        38.226,06C0,00          FIRST SPORTS COMERCIO E IMPORTAÇAO LTDA (899991375) 2.1.01.01.01

        25.702,16D0,00          FLUXO CONFECÇÃO LTDA (89999052907) 2.1.01.01.01

       636.896,94D510.768,50D          FORNECEDORES NACIONAIS (89999) 2.1.01.01.01

         4.478,88D0,00          J.M.REZENDE - FACCAO (89999121099) 2.1.01.01.01

        14.420,17C0,00          KIMONOS THIROL INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI (899991452) 2.1.01.01.01

        98.950,47D0,00          LEVI STRAUSS DO BRAS (89999099708) 2.1.01.01.01

        13.973,94D0,00          LUPO S/A (89999002550) 2.1.01.01.01

           199,00D0,00          MARIA EMILIA (89999011943) 2.1.01.01.01

         2.484,60C0,00          MILENIO BRASIL IMPOR - 1361656700021 (89999046537) 2.1.01.01.01

         3.624,55D0,00          NOVAPELLI (89999011314) 2.1.01.01.01

       281.608,12D0,00          RQ INDUSTRIA (89999070465) 2.1.01.01.01

         2.617,39D0,00          SAN MARCO CONFECCOES (89999004885) 2.1.01.01.01

            30,96D0,00          V M RAMOS E CIA LTDA - 0097269600011 (89999000551) 2.1.01.01.01

        11.036,40D0,00          VALE DA MODA INDUSTR (89999121092) 2.1.01.01.01

         2.751,50D0,00          VIACAO ITAPETINGA (89999600236) 2.1.01.01.01

        16.800,00C0,00C          VITAMEC FABRICACAO DE APARELHOS PARA GIN (11233) 2.1.01.01.99

   **1.140.221,61D   ****510.768,50D        =FORNECEDORES

   **1.140.221,61D   ****510.768,50D      =OBRIGAÇÕES DE CURTO PRAZO

      OBRIGAÇÕES À RECOLHER (20777)

        OBRIGACOES SOCIAIS (20150)

         1.438,90C5.582,47D          GPS  A RECOLHER (20151) 2.1.03.01.01

              0,006.111,92D          FGTS A RECOLHER (20152) 2.1.03.01.02

           535,73D0,00          CONTRIBUICAO SINDICAL A RECOLH (20153) 2.1.03.01.03

   ********903,17C   *****11.694,39D        =OBRIGACOES SOCIAIS

        OBRIGACOES FISCAIS (20200)

       170.478,20D33.896,24C          DAS (20215) 2.1.03.02.13

   ****170.478,20D   *****33.896,24C        =OBRIGACOES FISCAIS

        OBRIGACOES SOCIAIS (20250)

        12.654,27D0,00          SALARIOS A PAGAR (20271) 2.1.03.03.01

           262,06D0,00          QUITACOES A PAGAR (20272) 2.1.03.03.02

         1.981,00C9.696,00C          PRO-LABORE A PAGAR (20257) 2.1.03.03.08

   *****10.935,33D   ******9.696,00C        =OBRIGACOES SOCIAIS
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Folha: 235

M & N CONTABIL LTDAMAGAZINE TUFICK LTDA(00702)

Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2023 Diário: 0

Descrição Classificação Exercício AtualExercício Anterior

   ****180.510,36D   *****31.897,85C      =OBRIGAÇÕES À RECOLHER

   **1.320.731,97D   ****478.870,65D    =T o t a l  -  PASSIVO CIRCULANTE

    PATRIMONIO LIQUIDO (23000)

      CAPITAL REALIZADO (23003)

        CAPITAL SOCIAL (23001)

       405.000,00C405.000,00C          CAPITAL SOCIAL (23002) 2.4.01.01.02

   ****405.000,00C   ****405.000,00C        =CAPITAL SOCIAL

        RESERVAS (23100)

       395.421,41C395.421,41C          RESERVAS DE CAPITAL (23101) 2.4.01.02.01

        11.968,25C11.968,25C          RESERVA LEGAL (23102) 2.4.01.02.02

   ****407.389,66C   ****407.389,66C        =RESERVAS

        LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS (24000)

     1.854.480,88C1.639.661,15C          LUCRO ACUMULADOS (24001) 2.4.01.04.01

        45.238,70C45.238,70C          AJUSTE DE EXERC.ANTERIOR (24003) 2.4.01.04.03

       511.400,96D511.400,96D          DISTRIBUICAO DE LUCROS (24005) 2.4.01.04.10

   **1.388.318,62C   **1.173.498,89C        =LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS

   **2.200.708,28C   **1.985.888,55C      =CAPITAL REALIZADO

   **2.200.708,28C   **1.985.888,55C    =T o t a l  -  PATRIMONIO LIQUIDO

   ****879.976,31C   **1.507.017,90C  =T o t a l  -  PASSIVO
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Folha: 1
M & N CONTABIL LTDAMAGAZINE TUFICK LTDA(00702)

Demonstração do Resultado do Exercício de 01/01/2023 até 31/12/2023

Descrição Classificação Conta Exercício Atual

RECEITA LIQUIDA

RECEITA OPERACIONAL

RECEITA DE VENDAS / SERVICOS

REVENDA DE MERCADORIAS        886.101,56C6.1.01.05 60005

=RECEITA DE VENDAS / SERVICOS    ****886.101,56C

=T o t a l  -  RECEITA OPERACIONAL    ****886.101,56C

DEDUÇÃO DA RECEITA BRUTA

DEDUÇOES S/VENDAS

VENDAS CANCELADAS/DEV.VENDAS         10.604,00C6.2.01.01 61001

=DEDUÇOES S/VENDAS    *****10.604,00C

=T o t a l  -  DEDUÇÃO DA RECEITA BRUTA    *****10.604,00C

SUBSIDIOS/CONTRIB.CONVENIOS

RECEBIMENTOS

RENDIMENTOS FINANCEIROS         49.646,16C6.6.01.13 65013

=RECEBIMENTOS    *****49.646,16C

=T o t a l  -  SUBSIDIOS/CONTRIB.CONVENIOS    *****49.646,16C

=T o t a l  -  RECEITA LIQUIDA    ****946.351,72C

CONTAS DE ENTRADAS E CUSTOS

OUTROS CUSTOS

SERVIÇOS DE TERCEIROS

SERVICOS PRESTADOS - PJ            830,00D4.4.03.75 42175

=SERVIÇOS DE TERCEIROS    ********830,00D

=T o t a l  -  OUTROS CUSTOS    ********830,00D

=T o t a l  -  CONTAS DE ENTRADAS E CUSTOS    ********830,00D

DESPESAS

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

REMUNERACAO DA DIRETORIA

PRO-LABORE         23.652,00D5.1.01.01 52003

=REMUNERACAO DA DIRETORIA    *****23.652,00D

DESPESAS C/PESSOAL

VALE TRANSPORTE          1.751,99D5.1.02.08 52091

=DESPESAS C/PESSOAL    ******1.751,99D

ENCARGOS SOCIAIS

PREVIDENCIA SOCIAL (INSS)          2.601,72D5.1.03.01 52201

F.G.T.S.         11.709,90D5.1.03.02 52202

=ENCARGOS SOCIAIS    *****14.311,62D
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Folha: 2
M & N CONTABIL LTDAMAGAZINE TUFICK LTDA(00702)

Demonstração do Resultado do Exercício de 01/01/2023 até 31/12/2023

Descrição Classificação Conta Exercício Atual

TAXAS E CONTRIBUICOES

IMPOSTOS E TAXAS DIVERSOS          1.353,83D5.1.04.09 52248

=TAXAS E CONTRIBUICOES    ******1.353,83D

=T o t a l  -  DESPESAS ADMINISTRATIVAS    *****41.069,44D

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

SERVIÇOS DE TERCEIROS

ASSISTENCIA CONTABIL         26.968,10D5.2.01.09 52151

=SERVIÇOS DE TERCEIROS    *****26.968,10D

=T o t a l  -  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS    *****26.968,10D

OUTRAS DEPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS GERAIS

AGUA E ESGOTO          5.627,71D5.3.03.09 52409

INTERNET/TV A CABO            209,80D5.3.03.12 57111

CONDOMINIO          1.958,45D5.3.03.30 52430

ENERGIA ELÉTRICA          6.033,41D5.3.03.50 52450

FRETES E CARRETOS         28.042,21D5.3.03.59 52459

TELEFONE/NEXTEL          7.059,59D5.3.03.75 52475

MENSALIDADE / CDL          3.239,87D5.3.03.97 52497

=DESPESAS GERAIS    *****52.171,04D

=T o t a l  -  OUTRAS DEPESAS OPERACIONAIS    *****52.171,04D

DESPESAS TRIBUTARIAS

IMPOSTOS E TRIBUTOS

IPTU          1.939,48D5.6.01.20 55020

=IMPOSTOS E TRIBUTOS    ******1.939,48D

=T o t a l  -  DESPESAS TRIBUTARIAS    ******1.939,48D

DESPESAS FINANCEIRAS

VARIACOES MONETARIAS

DESPESAS BANCARIAS          1.622,20D5.7.01.10 56310

IRRF S/ APLIC. FINANCEIRAS         10.274,36D5.7.01.13 56313

IOF          1.464,83D5.7.01.33 56333

=VARIACOES MONETARIAS    *****13.361,39D

=T o t a l  -  DESPESAS FINANCEIRAS    *****13.361,39D

CUSTOS DOS BENS E SERVIÇOS

COMPRAS P/INDUSTRIALIZAÇAO  E COMERCIALIZAÇÃO

MERCADORIAS DE REVENDA        595.192,54D5.9.02.02 41002
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Folha: 3
M & N CONTABIL LTDAMAGAZINE TUFICK LTDA(00702)

Demonstração do Resultado do Exercício de 01/01/2023 até 31/12/2023

Descrição Classificação Conta Exercício Atual

=COMPRAS P/INDUSTRIALIZAÇAO  E COMERCIALIZAÇÃO    ****595.192,54D

MOVIMENTAÇÃO DO ESTOQUE

ESTOQUE INICIAL      1.312.845,42C5.9.03.08 41301

ESTOQUE FINAL      1.312.845,42D5.9.03.09 41302

=MOVIMENTAÇÃO DO ESTOQUE    ***********0,00

=T o t a l  -  CUSTOS DOS BENS E SERVIÇOS    ****595.192,54D

=T o t a l  -  DESPESAS    ****730.701,99D

RESULTADO DO EXERCÍCIO

====================================================================================================

               RECEITAS-------------->        946.351,72C

               DESPESAS + CUSTO-------------------->       731.531,99D

               LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO:    *****214.819,73

====================================================================================================
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Resende, 31 de Dezembro de 2023

DECLARAÇÃO DE CALCULO DOS INDICES FINANCEIROS

RAZÃO SOCIAL: MAGAZINE TUFICK LTDA EPP

CNPJ: 31.461.288/0001-25

ANO DE REFERÊNCIA: 2023

ATIVO : R$ 890.161,30
Ativo Circulante : R$ 851.270,63
Realizável a Longo Prazo: R$ 0,00
Passivo Circulante: R$ 278.978,51
Exigível a Longo Prazo: R$ 0,00

ILG: ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL A LONGO PRAZO         ILG: 3,05

PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGIVEL A LONGO PRAZO

ILC: ATIVO CIRCULANTE ILC: 3,05
PASSIVO CIRCULANTE

SOLVENCIA GERAL: ATIVO                                                  SG: 3,19
                                   PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO

PRAZO

IVONE ARBEX SIMÃO MARCO ANTONIO AZEREDO E MELO

CPF:810155207-35 CPF 911.084.117-20

SOCIA RESPONSÁVEL CRC 068764/0-6

Endereço: Ernani Adalberto de Cunto, nº 72 – Jardim Tropical – Resende-RJ - CEP: 27.542-120
Telefone: (24) 3354-7257
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NOTAS EXPLICATIVAS RELATIVAS ÀS DEMOSTRAÇÕES DE 31/12/2023

A empresa MAGAZINDE TUFICK LTDA, estabelecida sua sede na cidade de Resende/RJ, CNPJ nº 31.461.288/0001-25, e 
a empresa iniciou as atividades em 25/10/1968 está devidamente registrada na JUCERJA SOB O Nire 33200170250, 
com capital social totalmente integralizado, no valor de R$ 405.000,00. Por se tratar de uma microempresa, os 
impostos são pagos através do regime de tributação Simples Nacional.

Ativos Circulantes

A Classificação das contas é realizada circulantes quando:

Espera realizar o ativo, ou consumi-lo durante o ciclo operacional normal da entidade;
O ativo for mantido essencialmente com a finalidade do negócio.
Espera realizar o ativo no período de até doze meses da data das demonstrações contábeis, e ou ativo for caixa 
ou equivalente de caixa.

Imobilizado

Avaliando incialmente ao custo histórico, sendo considerados como custo todos os valores necessários para que o 
imobilizado estivesse à disposição da administração.
As alíquotas de depreciação estão fundamentos no tempo de utilização dos referidos bens e considerando o valor 
residual para fins de cálculo dentro do método linear.

Passivo Circulante

A classificação das contas é realizada como circulantes, quando:

Espera liquidar o passivo durante com ciclo operacional normal da entidade;
O passivo for mantido essencialmente para finalidade de negociação;
O passivo for exigível no período de até doze meses após das demonstrações contábeis; ou a entidades não 
tiver direito incondicional de deferir a liquidação do passivo durante pelo menos doze meses após a data da 
divulgação.

Determinação de Resultado

As demonstrações Contábeis foram elaboradas e apresentadas em conformidade com a legislação societária, conforme 
lei nº 11.638/04 e demais legislações atendendo também aos pronunciamentos técnicos, orientações e interpretações 
emitidas pelo comitê de pronunciamentos Contábeis (CPC) e pelas normas brasileiras de contabilidade expedidas pelo 
Conselho Federal de Contabilidade, especialmente NBC TG 1000.

Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente a data de encerramento do exercício 
que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar 
efeitos sobre seus resultados futuros.

MARCO ANTONIO AZEREDO E MELO IVONE ARBEX SIMAO
CRC: 068764/0-6 CPF: 810.115.207-53
CPF: 911.084.117-20 ADMINISTRADORA TITULAR
CONTADOR PESSOA FÍSICA
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO  certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME................. :  MARCO ANTONIO AZEREDO E MELO
REGISTRO.......... :  RJ-068764/O-6
CATEGORIA........ :  CONTADOR
CPF..................... :  ***.084.117-**

 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: RIO DE JANEIRO, 10/06/2025 as 19:20:22.
Válido até: 08/09/2025.
Código de Controle: 515471.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCRJ.

10/06/2025, 19:18 about:blank

about:blank 1/1



 
   

 

Curitiba, 31 de maio de 2023. 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

A ASSOCIAÇÃO ICARO MARCOLIN (INSTITUTO ICARO), pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 07.022.133/0001-08, sediada na Rua Ludovico 

Lucca, nº 140, bairro São Braz, Curitiba-Paraná, atesta para os devidos fins, que a 

empresa MAGAZINE TUFICK LTDA, com sede na rua DR. LUIZ BARRETO, Nº 73, 

CENTRO, RESENDE/RJ CEP 27511-240, inscrita no CNPJ sob o n° 31.461.288/0001-

25, forneceu conforme Notas Fiscais nº 438, 594 e 640 e especificações do Anexo I do 

Edital de Pregão Eletrônico AIM – 01/2023, os itens abaixo descritos: 

Especificar os itens 

- Bola de Tênis Wilson Championship: 720 Tubos de Bolas; 

- Bola de Tênis Wilson Verde (estágio 3): 144 Tubos de Bolas; 

- Bola de Tênis Wilson Laranja (estágio 2): 240 Tubos de Bolas; 

- Bola de Tênis Wilson Vermelha (estágio 1): 48 Tubos de Bolas;  

- Corda para Raquetes de Tênis – INNI: 10 Rolos de 200m; 

- Overgrip 0,60 Wilson Pro: 270 unidades; 

- Raquetes de Tênis: 20 unidades 

- Tênis para jogar Tênis de campo: 65 Pares 

 

Atestamos ainda, que os produtos foram entregues em conformidade com as 

especificações solicitadas, nos prazos acordados, cumprindo todos os compromissos 

assumidos de forma satisfatória, nada constando em nossos registros até a presente 

data que a desabone comercial ou tecnicamente. 

Atenciosamente, 

 

 

________________________________________ 

                                                           Breno Anderson Périco 

                    Presidente da ASSOCIAÇÃO ICARO MARCOLIN (INSTITUTO ICARO) 

BRENO ANDERSON 
PERICO:12769834924

Assinado de forma digital por 
BRENO ANDERSON 
PERICO:12769834924 
Dados: 2023.05.31 16:04:13 -03'00'

















 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

  Atestamos, para os devidos fins, que a empresa MAGAZINE 
TUFICK LTDA, com sede na RUA LUIZ BARRETO, Nº 73, CENTRO – 
RESENDE RJ, CEP: 27511-240, inscrita no CNPJ sob o nº 31.461.288/0001-
25, forneceu para esta instituição, MATERIAL, conforme abaixo relacionado, 
cumprindo rigorosamente o prazo ofertado: 

-  APITO DE PLASTICO COM CORDAO  - 26 Unidades  

- QUIMONO KARATE – 350 conjuntos 

 

PROCESSO N° 07077/2024 PREGAO ELETRONICO N° 018/2024 

 

Piraí/RJ, 13 de dezembro de 2024. 

 

 

___________________________________ 

Dilma Rodrigues Campos Passos 

Secretária Municipal de Esportes 

Matrc. 12902 

 

 

 

 

 

 

 

Estado do Rio de Janeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ 

Secretaria Municipal de Esportes  
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DArA: 24t06t2024 NOTA DE EMPENHO No200e

UrricJade Orçamentáriat SECRETARIA IVUNICIPAL DE ESPORTE Código: 1090

UG / UE: SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA CódigO: 1O5O

Tipo de Credito: Orçamentário e Suplemerrtar No do Processo / Ano: 1379 I 2024

Modalidade clo Empenho: Global No do contrato / Ano: I

N" Manual do Processo Licitatório: 18 No Manual do Processo: 0707712024

Modalidade de Licitação: pRECÃO ELETRONICO

No protocolo: Ano do protocolo: No do processo (protocolo):

Classificação Resumida: 957 Prog. de Trabalho: 2781200502311 lvlanutençáo das Práticas Esportivas e Artísticas

Natureza da Despesa: 339030 13 Material Eclucativo Esportivo Dirí: lncide

Lançamento: tc: 38t ADEBlro: 331119900000000-ourRosI\IATERIAIsDECoNSUMO RcRÉotto: 213110199000000-DEMAISFORNECEDORESA
PAGAR ROTEIRO: 2.6,16

Fonte de Recurso: 25000000 Superávit-Recursos Não Vinculados de lmpostos

Crecior: I/AGAZINE TUFICK LTDA Código: 11250

CNPJ/CPF: 31.461 288/0001-25 lnsc. Estadual: Insc. Municipal:

Endereço: RUA LUIZ BARRETO, N" 73

CEP: 27511-240 Telefone: FAX:

Bairro: CENTRO Cidade: UF:

Item

1

EsPecif icação

APITO PLASTICO CON/ CORDÃO - APITO DE
PLASTICO TIPO FOX COM CORDÃO, RECOIVIENDADO
PARA TREINADORES, ARBITROS, PROFESSORES DE
EDUCAÇÃO FíSICA, GUIAS DE EXCURSÕES,
GUARDAS DE TRANSITO E OUTRAS ATIVIDADES.
APITO PROFISSIONAL DE PLASTICO SEGURO TIPO
FOX SEM BOLINHA. ACON/PANHA CORDÃO DE
PESCOÇO NA COR_DO APITO. COM BOCAL DE
SILICONE DIMENSOES: 5 X 2 CM. COR: PRETO.
POTÊNCIA: 130 DECIBEIS.

ouil\4oNo KARATÊ - BLUSA E CALÇA EM TECIDO
N,4ICROFIBRA 1OO% POLIESTER. . GOLA
REFORÇADA NO PESCOÇO CON/ TECIDO EXTRA
PARA ABSORÇAO DE SUOR E MAIOR
DURABILIDADE. - ACABAMENTO ESPECIAL NAS

N/ANGAS DA BLUSA E NAS BARRAS DA CALÇA COM
SEIS COSTURAS ALINHADAS, PROPORCIONANDO
DESIGNER ELEGANTE E MAIOR RESISTENCIA, .

CALÇA COM ELASÍ|CO E CORDÃO - ACOMPANHA
FAIXA,

SaldoAnterior: 209.328,00 SaldoAtuall 167.239,76

Unidade

UN

Quantidade

26,0000

350,0000

Vr, Unitário

1 6,9900

118,9900

Tota l: 42.088.24

Vr, Total

441 ,7 4

41.646,50

IXÊIRA PASSOS

Valor por Extenso: OUARENTA E DOIS MIL E OITENTA E OITO REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS---

J us tif icativa

PROCESSO N" 0707712024, PREGÃO ELETRONICO N" O18/2024.

REFERENTE A AOUIStÇÀO DE MATERtAtS ESPORTTVOS - tMpLEÍMENTAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO PROJETO ESPORÍE PARA

iõoõs No vrüNiCiprci oÉ ãriÃí -nl -'c'ô-r.rver.rio N" s28222t2022. o pAGAMENTo sERA EFETuADo PELA TESoURARIA Do MUNlciPlo

oÉ prqni Év úôion ôoÃnáNir oô pni§ niÀÀvÊs óíóáÉúio rrr,r corurn BANCARTA Do coNrRArADo. 30 (rRlNrA)DIAS APos
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa MAGAZINE TUFICK LTDA  inscrita no CNPJ nº
31.461.288/0001-25  Inscrição Estadual  nº  80587317,  sediada  a  Rua Dr  Luiz  Barreto,  73,  bairro
Centro, cidade Resende (RJ), CEP nº 27511-240 detém qualificação técnica para fornecer Bolas
e materiais esportivos.

EMPRESA:  MAGAZINE TUFICK
LTDA

CNPJ:  31.461.288/0001-25

Notas fiscais Nº 820 e 821

Itens entregues:
Item Descrição Marca Modelo Und F. Qtd

1
CHUTEIRA DE SOCIETY.

DRAY DSIX PAR 20

2
CHUTEIRA DE SOCIETY.

DRAY DSIX PAR 40

Informamos ainda que as prestações dos serviços/entrega dos materiais  acima referidos
apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas
obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Resende, 14 de Maio de 2025.

Emerson Pacheco Costa
Secretario de Esporte e Lazer de Resende

Rua Augusto Xavier de Lima, nº 251,
Jardim Jalisco, Resende-RJ, CEP 27.510-090

Tel.: (24) 3354-4625 





























CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS EM MEIO FÍSICO

(VÁLIDO SOMENTE SE ACOMPANHADA DA REFERENTE AS EM MEIO ELETRÔNICO)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

Certidão n.

R49L.HGA8

162794/2025

Expedição: 11/06/2025 13:28:24

Código de autenticidade:

Certifica-se, após pesquisa nas bases de dados do Sistema de Acompanhamento de Processos
(SAPWeb) de 1º e 2º Grau do TRT da 1ª Região (Rio de Janeiro), que não consta processo em
tramitação contra parte, inscrita no CPF sob o nº 810.115.207-53.

PODER JUDICIÁRIO

Válida até 11/07/2025.

1)

OBSERVAÇÕES:

Esta certidão só tem validade quanto apresentada em conjunto com a certidão de feitos referente aos processos
eletrônicos.

2) Durante o período de validade da certidão, sua autenticidade pode ser confirmada exclusivamente mediante acesso
ao endereço eletrônico do TRT da 1ª Região (http://www.trt1.jus.br), em Serviços / Certidões / Certidão Eletrônica de
Ações Trabalhistas (CEAT) / Autenticar CEAT.

3) Certidão emitida gratuita e eletronicamente, após pesquisa nas bases de dados do Sistema de Acompanhamento de
Processos (SAPWEB) de 1º e 2º Grau.

4) A busca realizada não contempla processos arquivados definitivamente, bem como as seguintes classes judiciais:

• SAPWEB – 1º Grau: Agravo de Instrumento (AI), Agravo de Petição (AP), Carta de Ordem Cível (CartOrdCiv),
Carta Precatória Cível (CartPrecCiv), Carta Rogatória Cível (RogatoCiv), Consignação em Pagamento (ConPag),
Embargos de Terceiro Cível (ETCiv), Exceção de Impedimento (ExcImp), Exceção de Suspeição (ExcSusp),
Inquérito para Apuração de Falta Grave (IAFG).

• SAPWEB – 2º Grau: Agravo de Instrumento em Recurso de Revista (AIRR), Agravo de Instrumento em Recurso
Extraordinário (AIRE), Agravo de Instrumento em Recurso Ordinário (AIRO), Agravo de Petição (AP), Agravo
Regimental (AGOR), Arguição de Inconstitucionalidade (ArgInc), Carta de Ordem Cível (CartOrdCiv), Carta
Precatória (CartPrec), Carta Rogatória Cível (RogatoCiv), Conflito de Competência (CCJ e CC), Consulta (Cons),
Correição Parcial (CorPar), Embargos de Terceiro Cível (ETCiv), Exceção de Impedimento (ExcImp), Exceção de
Suspeição (ExcSusp), Incidente de Uniformização de Jurisprudência (IUJ), Pedido de Providências (PP), Precatório
(Precat), Processo Administrativo (PA), Processo Administrativo Disciplinar em face de Magistrado (PADMag),
Processo Administrativo Disciplinar em face de Servidor (PADServ), Reclamação Disciplinar (RclDisc), Recurso
Administrativo (RecAdm), Recurso de Multa (RM), Requisição de Pequeno Valor (RPV), Sindicância (Sind).

5) No caso de pessoa jurídica, a certidão atesta a empresa em relação a todos os seus estabelecimentos, agências ou
filiais.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS
6) O interessado que discordar do resultado apresentado nesta certidão deverá enviar e-mail para a unidade judiciária

mais próxima:

• Na Capital: Divisão de Apoio ao Jurisdicionado e Inclusão Digital – DIJID – dijid@trt1.jus.br

• No interior do Estado:

- Divisão de Apoio:  Campos dos Goytacazes - divap-cg@trt1.jus.br; Duque de Caxias - divap-
dc@trt1.jus.br; Macaé - divap-mac@trt1.jus.br; Niterói - divap-nit@trt1.jus.br; Nova Iguaçu - divap-
ni@trt1.jus.br; São Gonçalo - divap-sg@trt1.jus.br; São João de Meriti - divap-sjm@trt1.jus.br; Volta
Redonda - divap-vr@trt1.jus.br;

- Gabinetes de Juízes Diretores de Foro: Cabo Frio - gjd-cf@trt1.jus.br; Itaguaí - gjd-itg@trt1.jus.br; Nova
Friburgo – gjd-nf@trt1.jus.br; Petrópolis – gjd-pet@trt1.jus.br; Resende – gjd-res@trt1.jus.br; Itaboraí – gjd-
itb@trt1.jus.br

- Varas Únicas: Angra dos Reis - vt01.ar@trt1.jus.br; Araruama - vt01.ara@trt1.jus.br; Barra Mansa -
vt01.bm@trt1.jus.br; Barra do Piraí - vt01.bp@trt1.jus.br; Itaperuna - vt01.itp@trt1.jus.br; Magé -
vt01.mag@trt1.jus.br; Maricá - vt01.mar@trt1.jus.br; Nova Iguaçu - vt01.ni@trt1.jus.br; Queimados -
vt01.qds@trt1.jus.br; Teresópolis - vt01.ter@trt1.jus.br; Três Rios - vt01.tr@trt1.jus.br.

7) As informações constantes desta certidão podem ser complementadas por certidões emitidas pelas unidades acima
mencionadas, bem como pela Secretaria de Apoio Jurisprudencial e Recursal, para esclarecimento de suspeitas de
homonímia.

8) Os dados constantes desta certidão estão atualizados até 11/06/2025 04:24:05.
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CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS EM MEIO FÍSICO

(VÁLIDO SOMENTE SE ACOMPANHADA DA REFERENTE AS EM MEIO ELETRÔNICO)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

Certidão n.

JGCX.8GD5

162795/2025

Expedição: 11/06/2025 13:29:04

Código de autenticidade:

Certifica-se, após pesquisa nas bases de dados do Sistema de Acompanhamento de Processos
(SAPWeb) de 1º e 2º Grau do TRT da 1ª Região (Rio de Janeiro), que não consta processo em
tramitação contra parte, inscrita no CPF sob o nº 872.946.137-53.

PODER JUDICIÁRIO

Válida até 11/07/2025.

1)

OBSERVAÇÕES:

Esta certidão só tem validade quanto apresentada em conjunto com a certidão de feitos referente aos processos
eletrônicos.

2) Durante o período de validade da certidão, sua autenticidade pode ser confirmada exclusivamente mediante acesso
ao endereço eletrônico do TRT da 1ª Região (http://www.trt1.jus.br), em Serviços / Certidões / Certidão Eletrônica de
Ações Trabalhistas (CEAT) / Autenticar CEAT.

3) Certidão emitida gratuita e eletronicamente, após pesquisa nas bases de dados do Sistema de Acompanhamento de
Processos (SAPWEB) de 1º e 2º Grau.

4) A busca realizada não contempla processos arquivados definitivamente, bem como as seguintes classes judiciais:

• SAPWEB – 1º Grau: Agravo de Instrumento (AI), Agravo de Petição (AP), Carta de Ordem Cível (CartOrdCiv),
Carta Precatória Cível (CartPrecCiv), Carta Rogatória Cível (RogatoCiv), Consignação em Pagamento (ConPag),
Embargos de Terceiro Cível (ETCiv), Exceção de Impedimento (ExcImp), Exceção de Suspeição (ExcSusp),
Inquérito para Apuração de Falta Grave (IAFG).

• SAPWEB – 2º Grau: Agravo de Instrumento em Recurso de Revista (AIRR), Agravo de Instrumento em Recurso
Extraordinário (AIRE), Agravo de Instrumento em Recurso Ordinário (AIRO), Agravo de Petição (AP), Agravo
Regimental (AGOR), Arguição de Inconstitucionalidade (ArgInc), Carta de Ordem Cível (CartOrdCiv), Carta
Precatória (CartPrec), Carta Rogatória Cível (RogatoCiv), Conflito de Competência (CCJ e CC), Consulta (Cons),
Correição Parcial (CorPar), Embargos de Terceiro Cível (ETCiv), Exceção de Impedimento (ExcImp), Exceção de
Suspeição (ExcSusp), Incidente de Uniformização de Jurisprudência (IUJ), Pedido de Providências (PP), Precatório
(Precat), Processo Administrativo (PA), Processo Administrativo Disciplinar em face de Magistrado (PADMag),
Processo Administrativo Disciplinar em face de Servidor (PADServ), Reclamação Disciplinar (RclDisc), Recurso
Administrativo (RecAdm), Recurso de Multa (RM), Requisição de Pequeno Valor (RPV), Sindicância (Sind).

5) No caso de pessoa jurídica, a certidão atesta a empresa em relação a todos os seus estabelecimentos, agências ou
filiais.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS
6) O interessado que discordar do resultado apresentado nesta certidão deverá enviar e-mail para a unidade judiciária

mais próxima:

• Na Capital: Divisão de Apoio ao Jurisdicionado e Inclusão Digital – DIJID – dijid@trt1.jus.br

• No interior do Estado:

- Divisão de Apoio:  Campos dos Goytacazes - divap-cg@trt1.jus.br; Duque de Caxias - divap-
dc@trt1.jus.br; Macaé - divap-mac@trt1.jus.br; Niterói - divap-nit@trt1.jus.br; Nova Iguaçu - divap-
ni@trt1.jus.br; São Gonçalo - divap-sg@trt1.jus.br; São João de Meriti - divap-sjm@trt1.jus.br; Volta
Redonda - divap-vr@trt1.jus.br;

- Gabinetes de Juízes Diretores de Foro: Cabo Frio - gjd-cf@trt1.jus.br; Itaguaí - gjd-itg@trt1.jus.br; Nova
Friburgo – gjd-nf@trt1.jus.br; Petrópolis – gjd-pet@trt1.jus.br; Resende – gjd-res@trt1.jus.br; Itaboraí – gjd-
itb@trt1.jus.br

- Varas Únicas: Angra dos Reis - vt01.ar@trt1.jus.br; Araruama - vt01.ara@trt1.jus.br; Barra Mansa -
vt01.bm@trt1.jus.br; Barra do Piraí - vt01.bp@trt1.jus.br; Itaperuna - vt01.itp@trt1.jus.br; Magé -
vt01.mag@trt1.jus.br; Maricá - vt01.mar@trt1.jus.br; Nova Iguaçu - vt01.ni@trt1.jus.br; Queimados -
vt01.qds@trt1.jus.br; Teresópolis - vt01.ter@trt1.jus.br; Três Rios - vt01.tr@trt1.jus.br.

7) As informações constantes desta certidão podem ser complementadas por certidões emitidas pelas unidades acima
mencionadas, bem como pela Secretaria de Apoio Jurisprudencial e Recursal, para esclarecimento de suspeitas de
homonímia.

8) Os dados constantes desta certidão estão atualizados até 11/06/2025 04:24:05.
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CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS EM MEIO FÍSICO

(VÁLIDO SOMENTE SE ACOMPANHADA DA REFERENTE AS EM MEIO ELETRÔNICO)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

Certidão n.

4BMT.ZJNG

162792/2025

Expedição: 11/06/2025 13:27:40

Código de autenticidade:

Certifica-se, após pesquisa nas bases de dados do Sistema de Acompanhamento de Processos
(SAPWeb) de 1º e 2º Grau do TRT da 1ª Região (Rio de Janeiro), que não consta processo em
tramitação contra MAGAZINE TUFICK LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 31.461.288/0001-25.

PODER JUDICIÁRIO

Válida até 11/07/2025.

1)

OBSERVAÇÕES:

Esta certidão só tem validade quanto apresentada em conjunto com a certidão de feitos referente aos processos
eletrônicos.

2) Durante o período de validade da certidão, sua autenticidade pode ser confirmada exclusivamente mediante acesso
ao endereço eletrônico do TRT da 1ª Região (http://www.trt1.jus.br), em Serviços / Certidões / Certidão Eletrônica de
Ações Trabalhistas (CEAT) / Autenticar CEAT.

3) Certidão emitida gratuita e eletronicamente, após pesquisa nas bases de dados do Sistema de Acompanhamento de
Processos (SAPWEB) de 1º e 2º Grau.

4) A busca realizada não contempla processos arquivados definitivamente, bem como as seguintes classes judiciais:

• SAPWEB – 1º Grau: Agravo de Instrumento (AI), Agravo de Petição (AP), Carta de Ordem Cível (CartOrdCiv),
Carta Precatória Cível (CartPrecCiv), Carta Rogatória Cível (RogatoCiv), Consignação em Pagamento (ConPag),
Embargos de Terceiro Cível (ETCiv), Exceção de Impedimento (ExcImp), Exceção de Suspeição (ExcSusp),
Inquérito para Apuração de Falta Grave (IAFG).

• SAPWEB – 2º Grau: Agravo de Instrumento em Recurso de Revista (AIRR), Agravo de Instrumento em Recurso
Extraordinário (AIRE), Agravo de Instrumento em Recurso Ordinário (AIRO), Agravo de Petição (AP), Agravo
Regimental (AGOR), Arguição de Inconstitucionalidade (ArgInc), Carta de Ordem Cível (CartOrdCiv), Carta
Precatória (CartPrec), Carta Rogatória Cível (RogatoCiv), Conflito de Competência (CCJ e CC), Consulta (Cons),
Correição Parcial (CorPar), Embargos de Terceiro Cível (ETCiv), Exceção de Impedimento (ExcImp), Exceção de
Suspeição (ExcSusp), Incidente de Uniformização de Jurisprudência (IUJ), Pedido de Providências (PP), Precatório
(Precat), Processo Administrativo (PA), Processo Administrativo Disciplinar em face de Magistrado (PADMag),
Processo Administrativo Disciplinar em face de Servidor (PADServ), Reclamação Disciplinar (RclDisc), Recurso
Administrativo (RecAdm), Recurso de Multa (RM), Requisição de Pequeno Valor (RPV), Sindicância (Sind).

5) No caso de pessoa jurídica, a certidão atesta a empresa em relação a todos os seus estabelecimentos, agências ou
filiais.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS
6) O interessado que discordar do resultado apresentado nesta certidão deverá enviar e-mail para a unidade judiciária

mais próxima:

• Na Capital: Divisão de Apoio ao Jurisdicionado e Inclusão Digital – DIJID – dijid@trt1.jus.br

• No interior do Estado:

- Divisão de Apoio:  Campos dos Goytacazes - divap-cg@trt1.jus.br; Duque de Caxias - divap-
dc@trt1.jus.br; Macaé - divap-mac@trt1.jus.br; Niterói - divap-nit@trt1.jus.br; Nova Iguaçu - divap-
ni@trt1.jus.br; São Gonçalo - divap-sg@trt1.jus.br; São João de Meriti - divap-sjm@trt1.jus.br; Volta
Redonda - divap-vr@trt1.jus.br;

- Gabinetes de Juízes Diretores de Foro: Cabo Frio - gjd-cf@trt1.jus.br; Itaguaí - gjd-itg@trt1.jus.br; Nova
Friburgo – gjd-nf@trt1.jus.br; Petrópolis – gjd-pet@trt1.jus.br; Resende – gjd-res@trt1.jus.br; Itaboraí – gjd-
itb@trt1.jus.br

- Varas Únicas: Angra dos Reis - vt01.ar@trt1.jus.br; Araruama - vt01.ara@trt1.jus.br; Barra Mansa -
vt01.bm@trt1.jus.br; Barra do Piraí - vt01.bp@trt1.jus.br; Itaperuna - vt01.itp@trt1.jus.br; Magé -
vt01.mag@trt1.jus.br; Maricá - vt01.mar@trt1.jus.br; Nova Iguaçu - vt01.ni@trt1.jus.br; Queimados -
vt01.qds@trt1.jus.br; Teresópolis - vt01.ter@trt1.jus.br; Três Rios - vt01.tr@trt1.jus.br.

7) As informações constantes desta certidão podem ser complementadas por certidões emitidas pelas unidades acima
mencionadas, bem como pela Secretaria de Apoio Jurisprudencial e Recursal, para esclarecimento de suspeitas de
homonímia.

8) Os dados constantes desta certidão estão atualizados até 11/06/2025 04:24:05.
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Poder Judiciário Federal
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

Código de verificação: 90.172.089.774

CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS

Certifica-se, conforme pesquisa no Sistema de Processo Eletrônico da Justiça do Trabalho (PJe)
no Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, que até a presente data NÃO CONSTAM ações
trabalhistas neste Tribunal Regional, em tramitação ou arquivadas provisoriamente, ajuizadas
em face da pessoa jurídica, de direito público ou privado, identificada pelos dados fornecidos
pelo solicitante e de sua inteira responsabilidade.

Raiz do CNPJ pesquisado: 31.461.288

Certifica-se, conforme pesquisa no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), que foi
emitida no Tribunal Superior do Trabalho (TST) uma certidão de débitos trabalhistas NEGATIVA,
identificada pelo nº  32343464/2025 e pelo CNPJ  31.461.288/0001-25, cuja a íntegra está
disponível em: http://www.tst.jus.br/certidao

Observações:

1. Esta certidão não contempla processos físicos, nem processos arquivados definitivamente, nem processos
de classes que não estejam discriminadas a seguir.

2. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no 1º grau: alvará judicial (Alvará),
alvará judicial - lei 6858/80 (AlvJud), arresto (Arrest), atentado (Atent), ação civil coletiva (ACC), ação civil
pública cível (ACPCiv), ação de cumprimento (ACum), ação de exigir contas (AEC), ação trabalhista - rito
ordinário (ATOrd), ação trabalhista - rito sumaríssimo (ATSum), ação trabalhista - rito sumário (alçada)
(ATAlc), busca e apreensão (BusApr), cautelar inominada (CauInom), caução (Cauçao), cumprimento de
sentença (CumSen), execução de certidão de crédito judicial (ExCCJ), execução de termo de ajuste de
conduta (ExTAC), execução de termo de conciliação de ccp (ExCCP), execução de título extrajudicial (ExTiEx),
execução fiscal (ExFis), execução provisória em autos suplementares (ExProvAS), exibição (Exibic), habeas
corpus cível (HCCiv), habeas data cível (HDCiv), homologação da transação extrajudicial (HTE),
homologação de transação extrajudicial (HoTrEx), incidente de desconsideração de personalidade jurídica
(IDPJ), interdito proibitório (Interdito), interpelação (Interp), justificação (Justif), mandado de segurança
coletivo (MSCol), mandado de segurança cível (MSCiv), monitória (Monito), notificação (Notif), oposição
(Oposic), petição cível (PetCiv), prestação de contas - oferecidas (PrCoOf), procedimento conciliatório
(PCon), produção antecipada da prova (PAP), protesto (Protes), reintegração / manutenção de posse
(RtMtPosse), restauração de autos (ResAutCiv), seqüestro (Seques), tutela antecipada antecedente
(TutAntAnt), tutela cautelar antecedente (TutCautAnt)

3. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no 2º  grau: ação anulatória de
cláusulas convencionais (AACC), ação rescisória (AR), ação trabalhista - rito ordinário (ATOrd), cautelar
inominada (CauInom), dissídio coletivo (DC), dissídio coletivo de greve (DCG), habeas corpus cível (HCCiv),
habeas data cível (HDCiv), mandado de segurança coletivo (MSCol), mandado de segurança cível (MSCiv),
pedido de mediação pré-processual (PMPP), petição cível (PetCiv), protesto (Protes), reclamação (Rcl), tutela
antecipada antecedente (TutAntAnt), tutela cautelar antecedente (TutCautAnt)

4. Esta certidão contempla o polo ativo somente nas seguintes ações no 2º grau: ação anulatória de cláusulas
convencionais (AACC), dissídio coletivo (DC), dissídio coletivo de greve (DCG)

5. Esta pesquisa foi realizada a partir da raiz do CNPJ informado pelo solicitante.
6. Para verificar a autenticidade desta certidão, acesse: https://pje.trt1.jus.br/certidoes/

Certidão emitida em 11/06/2025 às 13:15



Poder Judiciário Federal
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

Código de verificação: 90.172.114.090

CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS

Certifica-se, conforme pesquisa no Sistema de Processo Eletrônico da Justiça do Trabalho (PJe)
no Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, que até a presente data NÃO CONSTAM ações
trabalhistas neste Tribunal Regional, em tramitação ou arquivadas provisoriamente, ajuizadas
em face da pessoa física identificada pelos dados fornecidos pelo solicitante e de sua inteira
responsabilidade.

CPF pesquisado: 810.115.207-53

Certifica-se, conforme pesquisa no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), que foi
emitida no Tribunal Superior do Trabalho (TST) uma certidão de débitos trabalhistas NEGATIVA,
identificada pelo nº  32343629/2025 e pelo CPF  810.115.207-53, cuja a íntegra está disponível
em: http://www.tst.jus.br/certidao

Observações:

1. Esta certidão não contempla processos físicos, nem processos arquivados definitivamente, nem processos
de classes que não estejam discriminadas a seguir.

2. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no 1º grau: alvará judicial (Alvará),
alvará judicial - lei 6858/80 (AlvJud), arresto (Arrest), atentado (Atent), ação civil coletiva (ACC), ação civil
pública cível (ACPCiv), ação de cumprimento (ACum), ação de exigir contas (AEC), ação trabalhista - rito
ordinário (ATOrd), ação trabalhista - rito sumaríssimo (ATSum), ação trabalhista - rito sumário (alçada)
(ATAlc), busca e apreensão (BusApr), cautelar inominada (CauInom), caução (Cauçao), cumprimento de
sentença (CumSen), execução de certidão de crédito judicial (ExCCJ), execução de termo de ajuste de
conduta (ExTAC), execução de termo de conciliação de ccp (ExCCP), execução de título extrajudicial (ExTiEx),
execução fiscal (ExFis), execução provisória em autos suplementares (ExProvAS), exibição (Exibic), habeas
corpus cível (HCCiv), habeas data cível (HDCiv), homologação da transação extrajudicial (HTE),
homologação de transação extrajudicial (HoTrEx), incidente de desconsideração de personalidade jurídica
(IDPJ), interdito proibitório (Interdito), interpelação (Interp), justificação (Justif), mandado de segurança
coletivo (MSCol), mandado de segurança cível (MSCiv), monitória (Monito), notificação (Notif), oposição
(Oposic), petição cível (PetCiv), prestação de contas - oferecidas (PrCoOf), procedimento conciliatório
(PCon), produção antecipada da prova (PAP), protesto (Protes), reintegração / manutenção de posse
(RtMtPosse), restauração de autos (ResAutCiv), seqüestro (Seques), tutela antecipada antecedente
(TutAntAnt), tutela cautelar antecedente (TutCautAnt)

3. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no 2º  grau: ação anulatória de
cláusulas convencionais (AACC), ação rescisória (AR), ação trabalhista - rito ordinário (ATOrd), cautelar
inominada (CauInom), dissídio coletivo (DC), dissídio coletivo de greve (DCG), habeas corpus cível (HCCiv),
habeas data cível (HDCiv), mandado de segurança coletivo (MSCol), mandado de segurança cível (MSCiv),
pedido de mediação pré-processual (PMPP), petição cível (PetCiv), protesto (Protes), reclamação (Rcl), tutela
antecipada antecedente (TutAntAnt), tutela cautelar antecedente (TutCautAnt)

4. Esta certidão contempla o polo ativo somente nas seguintes ações no 2º grau: ação anulatória de cláusulas
convencionais (AACC), dissídio coletivo (DC), dissídio coletivo de greve (DCG)

5. Esta pesquisa foi realizada a partir do CPF informado pelo solicitante.
6. Para verificar a autenticidade desta certidão, acesse: https://pje.trt1.jus.br/certidoes/

Certidão emitida em 11/06/2025 às 13:15



Poder Judiciário Federal
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

Código de verificação: 90.172.177.908

CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS

Certifica-se, conforme pesquisa no Sistema de Processo Eletrônico da Justiça do Trabalho (PJe)
no Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, que até a presente data NÃO CONSTAM ações
trabalhistas neste Tribunal Regional, em tramitação ou arquivadas provisoriamente, ajuizadas
em face da pessoa física identificada pelos dados fornecidos pelo solicitante e de sua inteira
responsabilidade.

CPF pesquisado: 872.946.137-53

Certifica-se, conforme pesquisa no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), que foi
emitida no Tribunal Superior do Trabalho (TST) uma certidão de débitos trabalhistas NEGATIVA,
identificada pelo nº  32343743/2025 e pelo CPF  872.946.137-53, cuja a íntegra está disponível
em: http://www.tst.jus.br/certidao

Observações:

1. Esta certidão não contempla processos físicos, nem processos arquivados definitivamente, nem processos
de classes que não estejam discriminadas a seguir.

2. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no 1º grau: alvará judicial (Alvará),
alvará judicial - lei 6858/80 (AlvJud), arresto (Arrest), atentado (Atent), ação civil coletiva (ACC), ação civil
pública cível (ACPCiv), ação de cumprimento (ACum), ação de exigir contas (AEC), ação trabalhista - rito
ordinário (ATOrd), ação trabalhista - rito sumaríssimo (ATSum), ação trabalhista - rito sumário (alçada)
(ATAlc), busca e apreensão (BusApr), cautelar inominada (CauInom), caução (Cauçao), cumprimento de
sentença (CumSen), execução de certidão de crédito judicial (ExCCJ), execução de termo de ajuste de
conduta (ExTAC), execução de termo de conciliação de ccp (ExCCP), execução de título extrajudicial (ExTiEx),
execução fiscal (ExFis), execução provisória em autos suplementares (ExProvAS), exibição (Exibic), habeas
corpus cível (HCCiv), habeas data cível (HDCiv), homologação da transação extrajudicial (HTE),
homologação de transação extrajudicial (HoTrEx), incidente de desconsideração de personalidade jurídica
(IDPJ), interdito proibitório (Interdito), interpelação (Interp), justificação (Justif), mandado de segurança
coletivo (MSCol), mandado de segurança cível (MSCiv), monitória (Monito), notificação (Notif), oposição
(Oposic), petição cível (PetCiv), prestação de contas - oferecidas (PrCoOf), procedimento conciliatório
(PCon), produção antecipada da prova (PAP), protesto (Protes), reintegração / manutenção de posse
(RtMtPosse), restauração de autos (ResAutCiv), seqüestro (Seques), tutela antecipada antecedente
(TutAntAnt), tutela cautelar antecedente (TutCautAnt)

3. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no 2º  grau: ação anulatória de
cláusulas convencionais (AACC), ação rescisória (AR), ação trabalhista - rito ordinário (ATOrd), cautelar
inominada (CauInom), dissídio coletivo (DC), dissídio coletivo de greve (DCG), habeas corpus cível (HCCiv),
habeas data cível (HDCiv), mandado de segurança coletivo (MSCol), mandado de segurança cível (MSCiv),
pedido de mediação pré-processual (PMPP), petição cível (PetCiv), protesto (Protes), reclamação (Rcl), tutela
antecipada antecedente (TutAntAnt), tutela cautelar antecedente (TutCautAnt)

4. Esta certidão contempla o polo ativo somente nas seguintes ações no 2º grau: ação anulatória de cláusulas
convencionais (AACC), dissídio coletivo (DC), dissídio coletivo de greve (DCG)

5. Esta pesquisa foi realizada a partir do CPF informado pelo solicitante.
6. Para verificar a autenticidade desta certidão, acesse: https://pje.trt1.jus.br/certidoes/

Certidão emitida em 11/06/2025 às 13:16



Certidão Negativa

Certifico que nesta data (11/06/2025 às 14:59) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 810.115.207-53.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6849.C40F.7B3E.E783 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 11/06/2025 as 14:59:43 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=6849.C40F.7B3E.E783&cpfCnpj=81011520753


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (11/06/2025 às 13:38) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 872.946.137-53.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6849.B120.A069.D936 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 11/06/2025 as 13:38:56 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=6849.B120.A069.D936&cpfCnpj=87294613753


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (11/06/2025 às 15:00) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 31.461.288/0001-25.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6849.C446.781C.D838 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 11/06/2025 as 15:00:38 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=6849.C446.781C.D838&cpfCnpj=31461288000125


MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

 

CERTIDÃO

 
EMPREGADOR: MAGAZINE TUFICK LTDA
CNPJ: 31.461.288/0001-25
CERTIDÃO EMITIDA  em 11/06/2025, às 13:47:47

 
Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o
empregador acima identificado estava, em 08/06/2025, DESOBRIGADO a reservar
percentual de seus cargos para pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados
pela Previdência Social, tendo em vista o não enquadramento na hipótese legal prevista
no art. 93, caput, da Lei nº 8.213 de 1991.

 
1. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab/verificar com o código de verificação 
IkEY6HdvGgrwUzd. 
2. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do
Trabalho. 
3. Os dados das certidões são atualizados diariamente. A presente certidão
reflete a situação do empregador em 08/06/2025. Em regra, o intervalo entre a
data da situação do empregador e a data da emissão da certidão é de 3 (três)
dias, podendo este prazo aumentar em razão de atraso no processamento dos
dados. 
4. Eventuais retificações nos dados enviadas após 08/06/2025 podem não se
refletir nesta certidão. 
5. Esta certidão não abrange autos de infração, termos de compromisso e
decisões judiciais relativos à obrigação de preencher vagas com pessoas com
deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93
da Lei nº 8.213 de 1991. 
6. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
7. O cálculo da cota e aferição de seu preenchimento são realizados conforme
definido no Art. 4º da Portaria MTE nº 547 de 11 de abril de 2025. Para o cálculo
da cota são excluídos da base de cálculo os aprendizes contratados e os
afastados por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadoria por
invalidez). O resultado fracionado terá seu arredondamento para o número
inteiro superior. Não são contabilizados para o preenchimento da cota aqueles
empregados com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social
contratados na modalidade de aprendiz, de contrato intermitente e os afastados
por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadoria por invalidez). 



REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR - INSCRIÇÃO 31.461.288/0001-25

Página 1 de 1

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
NEGATIVA

INSCRIÇÃO (CPF/CNPJ): 31.461.288/0001-25
DATA E HORA DA EMISSÃO: 11/06/2025, às 13:53:22, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.
3. Conforme artigo 103, § 2º da Portaria MTP n° 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser
obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos.
4. Expedida com base na Portaria MTP n° 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar

Código: 6E29JQZ3W9

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO Nº: 175042568332025

NAO CADASTRADONOME:

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

ENDEREÇO: NAO CADASTRADO

JUNTO AO GDF

31.461.288/0001-25

NAO CADASTRADOCIDADE:

CNPJ:

CF/DF:

FINALIDADE:

CNPJ não cadastrado no Distrito Federal

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
Válida até 23 de agosto de 2025. *

Certidão emitida via internet em 25/05/2025 às 14:12:00 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.



Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: IVONE ARBEX SIMAO

CPF/CNPJ: 810.115.207-53

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 11:28:44 do dia 25/05/2025 , com validade até o dia 24/06/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: MBBH6jLe2D8mNOrjxy58

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/


Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: MAGDA ARBEX SIMAO

CPF/CNPJ: 872.946.137-53

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 11:29:20 do dia 25/05/2025 , com validade até o dia 24/06/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: mczLr1KhxO7Dw2qgNEfZ

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/


Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: MAGAZINE TUFICK LTDA

CPF/CNPJ: 31.461.288/0001-25

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 11:25:08 do dia 25/05/2025 , com validade até o dia 24/06/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: afVUTQZnDxcJG8oXKtmu

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/


SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

 - 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Número da Certidão: 48956984
Emitido em: 11/06/2025

Válida até: 11/07/2025

INTERESSADO: MAGAZINE TUFICK LTDA

CNPJ/CPF: 31.461.288/0001-25

NADA CONSTA

OBSERVAÇÕES:
1. Certidão expedida gratuitamente;
2. Esta declaração é válida sem rasuras ou emendas;
3. A presente certidão não servirá de prova contra cobrança de qualquer débito que vier a ser reclamado pelo IBAMA;
4. Esta certidão é válida por 30 (trinta) dias;
5. A autenticidade desta certidão pode ser averiguada no site do Ibama, endereço http://www.ibama.gov.br, menu Facilidades, link Taxas=>Certidão negativa de débitos junto ao Ibama
6. Expedida de acordo com a IN/IBAMA nº 10 de 07 de dezembro de 2012.



Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

11/06/2025 14:11:51Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: MAGAZINE TUFICK LTDA
CNPJ: 31.461.288/0001-25

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


Declaração de Informações Socioeconômicas e

Fiscais(DEFIS)

Exercício: 2023

Ano Calendário: 2022

RECIBO DE ENTREGA

DECLARAÇÃO RETIFICADORA

Período abrangido pela Declaração: 01/01/2022 a 31/12/2022

.

1. Informações do Contribuinte

Nome empresarial CNPJ da Matriz

MAGAZINE TUFICK LTDA 31.461.288/0001-25

Data da Abertura no CNPJ Optante pelo Simples Nacional

25/10/1968 Sim

 Regime de Apuração
.
 Caixa
.
 CNPJ das Filiais Presentes Nesta Declaração
.
 31.461.288/0002-06
 31.461.288/0003-97
.

2. Informações da Recepção da Declaração

Data e Horário da Transmissão da Declaração

26/09/2023 13:47:44

Número do Recibo

02.07.23269.0196523-6

Autenticação

31412.46447.12191.88313
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Declaração de Informações Socioeconômicas e

Fiscais(DEFIS)

Declaração Retificadora Exercício 2023 Ano-Calendário 2022

Período abrangido pela Declaração: 01/01/2022 a 31/12/2022

.

.

1. Identificação do Contribuinte

CNPJ Matriz: 31.461.288/0001-25
Nome empresarial: MAGAZINE TUFICK LTDA
Data de abertura no CNPJ: 25/10/1968
Regime de Apuração: caixa
Optante pelo Simples Nacional: Sim
.
1.1 CNPJ das Filiais Presentes nesta declaração:
.
31.461.288/0002-06  UF: RJ
31.461.288/0003-97  UF: RJ
.
.

.

.

2. Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica

Ganhos de capital R$ 0,00

Quantidade de empregados no início do período abrangido pela

declaração

7

Quantidade de empregados no final do período abrangido pela

declaração

8

Receita proveniente de exportação direta R$ 0,00

Lucro superior ao limite de que trata o § 1º do art. 6º da resolução

CGSN nº 4 de 30/05/2007, no período abrangido por esta declaração

R$ 0,00

Total de ganhos líquidos auferidos em operações de renda variável R$ 0,00

.

2.1 Receita proveniente de exportação por meio de comercial exportadora

CNPJ da comercial exportadora Valor

- -

.

2.2 Identificação e Rendimentos dos Sócios

.

CPF do sócio: 810.115.207-53

Nome: IVONE ARBEX SIMAO                                           

.

Rendimentos isentos pagos ao sócio pela empresa R$ 0,00

Rendimentos tributáveis pagos ao sócio pela empresa R$ 1.212,00

Percentual de participação do sócio no capital social da empresa no 99,00%
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último dia do período abrangido pela declaração

Imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos pagos ao sócio

pela ME/EPP

R$ 0,00

.

CPF do sócio: 872.946.137-53

Nome: MAGDA ARBEX SIMAO                                           

.

Rendimentos isentos pagos ao sócio pela empresa R$ 0,00

Rendimentos tributáveis pagos ao sócio pela empresa R$ 1.212,00

Percentual de participação do sócio no capital social da empresa no

último dia do período abrangido pela declaração

1,00%

Imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos pagos ao sócio

pela ME/EPP

R$ 0,00

.

2.3 Percentual de participação em cotas em tesouraria no capital

social da empresa (%)

 0,00%

.

2.4 Doações à Campanha Eleitoral

.

CNPJ do

Beneficiário

Nome do Beneficiário Tipo de

Beneficiário

Forma de

Doação

Valor

- - - - -

.

.

3. Informações Econômicas e Fiscais dos Estabelecimentos

.

Estabelecimento: 31.461.288/0001-25  UF: RJ

.

Estoque inicial do período abrangido pela declaração R$ 148.600,00

Estoque final do período abrangido pela declaração R$ 493.862,62

Saldo em caixa/banco no início do período abrangido pela declaração R$ 548.861,88

Saldo em caixa/banco no final do período abrangido pela declaração R$ 521.605,82

Total de aquisições de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00

Aquisições no mercado interno R$ 0,00

Importações R$ 0,00

Total de entradas de mercadorias por transferência para comercialização R$ 2.246.811,64
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ou industrialização no período abrangido pela declaração

Total de saídas de mercadorias por transferência para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00

Total de devoluções de vendas de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00

Total de devoluções de compras de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00

Total de entradas no período abrangido pela declaração R$ 2.246.811,64

Total de despesas no período abrangido pela declaração R$ 158.545,54

.

Total de entradas interestaduais por UF

UF Valor

- -

.

Total de saídas interestaduais por UF

UF Valor

- -

.

Valor do ISS retido na fonte no ano-calendário, por Município

UF Município Valor

- - -

.

Prestações de Serviços de Comunicação

UF onde o serviço foi prestado Município onde o serviço foi

prestado

Valor

- - -

.

Informações sobre prestação de serviços de transporte de cargas interestadual e/ou

intermunicipal, e de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros autorizados

no inciso VI do art. 17 da LC 123 com e sem substituição tributária

Valor total do frete: -

UF de origem Município onde se iniciou a

prestação do serviço

Valor da

Prestação (R$)

- - -

.

Estabelecimento: 31.461.288/0002-06  UF: RJ

.
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Estoque inicial do período abrangido pela declaração R$ 0,00

Estoque final do período abrangido pela declaração R$ 0,00

Saldo em caixa/banco no início do período abrangido pela declaração R$ 0,00

Saldo em caixa/banco no final do período abrangido pela declaração R$ 0,00

Total de aquisições de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00

Aquisições no mercado interno R$ 0,00

Importações R$ 0,00

Total de entradas de mercadorias por transferência para comercialização

ou industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 1.365.790,49

Total de saídas de mercadorias por transferência para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00

Total de devoluções de vendas de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00

Total de devoluções de compras de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00

Total de entradas no período abrangido pela declaração R$ 1.365.790,49

Total de despesas no período abrangido pela declaração R$ 202.118,37

.

Total de entradas interestaduais por UF

UF Valor

- -

.

Total de saídas interestaduais por UF

UF Valor

- -

.

Valor do ISS retido na fonte no ano-calendário, por Município

UF Município Valor

- - -

.

Prestações de Serviços de Comunicação

UF onde o serviço foi prestado Município onde o serviço foi

prestado

Valor

- - -

.
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Informações sobre prestação de serviços de transporte de cargas interestadual e/ou

intermunicipal, e de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros autorizados

no inciso VI do art. 17 da LC 123 com e sem substituição tributária

Valor total do frete: -

UF de origem Município onde se iniciou a

prestação do serviço

Valor da

Prestação (R$)

- - -

.

Estabelecimento: 31.461.288/0003-97  UF: RJ

.

Estoque inicial do período abrangido pela declaração R$ 0,00

Estoque final do período abrangido pela declaração R$ 0,00

Saldo em caixa/banco no início do período abrangido pela declaração R$ 0,00

Saldo em caixa/banco no final do período abrangido pela declaração R$ 0,00

Total de aquisições de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00

Aquisições no mercado interno R$ 0,00

Importações R$ 0,00

Total de entradas de mercadorias por transferência para comercialização

ou industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00

Total de saídas de mercadorias por transferência para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00

Total de devoluções de vendas de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00

Total de devoluções de compras de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00

Total de entradas no período abrangido pela declaração R$ 0,00

Total de despesas no período abrangido pela declaração R$ 0,00

.

Total de entradas interestaduais por UF

UF Valor

- -

.

Total de saídas interestaduais por UF

UF Valor

- -

.
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Valor do ISS retido na fonte no ano-calendário, por Município

UF Município Valor

- - -

.

Prestações de Serviços de Comunicação

UF onde o serviço foi prestado Município onde o serviço foi

prestado

Valor

- - -

.

Informações sobre prestação de serviços de transporte de cargas interestadual e/ou

intermunicipal, e de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros autorizados

no inciso VI do art. 17 da LC 123 com e sem substituição tributária

Valor total do frete: -

UF de origem Município onde se iniciou a

prestação do serviço

Valor da

Prestação (R$)

- - -

.

.

.

.

.
4. Informações da Recepção da Declaração

Data e Horário da transmissão da Declaração: 26/09/2023 13:47:44

Número do Recibo: 02.07.23269.0196523-6

Autenticação: 31412.46447.12191.88313

.
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Declaração de Informações Socioeconômicas e

Fiscais(DEFIS)

Declaração Retificadora Exercício 2024 Ano-Calendário 2023

Período abrangido pela Declaração: 01/01/2023 a 31/12/2023

.

.

1. Identificação do Contribuinte

CNPJ Matriz: 31.461.288/0001-25
Nome empresarial: MAGAZINE TUFICK LTDA
Data de abertura no CNPJ: 25/10/1968
Regime de Apuração: competência
Optante pelo Simples Nacional: Sim
.
1.1 CNPJ das Filiais Presentes nesta declaração:
.
31.461.288/0002-06  UF: RJ
31.461.288/0003-97  UF: RJ
.
.

.

.

2. Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica

Ganhos de capital R$ 0,00

Quantidade de empregados no início do período abrangido pela

declaração

8

Quantidade de empregados no final do período abrangido pela

declaração

8

Receita proveniente de exportação direta R$ 0,00

Lucro superior ao limite de que trata o § 1º do art. 6º da resolução

CGSN nº 4 de 30/05/2007, no período abrangido por esta declaração

R$ 0,00

Total de ganhos líquidos auferidos em operações de renda variável R$ 0,00

.

2.1 Receita proveniente de exportação por meio de comercial exportadora

CNPJ da comercial exportadora Valor

- -

.

2.2 Identificação e Rendimentos dos Sócios

.

CPF do sócio: 810.115.207-53

Nome: IVONE ARBEX SIMAO

.

Rendimentos isentos pagos ao sócio pela empresa R$ 0,00

Rendimentos tributáveis pagos ao sócio pela empresa R$ 7.884,00

Percentual de participação do sócio no capital social da empresa no 99,00%
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último dia do período abrangido pela declaração

Imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos pagos ao sócio

pela ME/EPP

R$ 0,00

.

CPF do sócio: 872.946.137-53

Nome: MAGDA ARBEX SIMAO

.

Rendimentos isentos pagos ao sócio pela empresa R$ 0,00

Rendimentos tributáveis pagos ao sócio pela empresa R$ 15.768,00

Percentual de participação do sócio no capital social da empresa no

último dia do período abrangido pela declaração

1,00%

Imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos pagos ao sócio

pela ME/EPP

R$ 0,00

.

2.3 Percentual de participação em cotas em tesouraria no capital

social da empresa (%)

 0,00%

.

2.4 Doações à Campanha Eleitoral

.

CNPJ do

Beneficiário

Nome do Beneficiário Tipo de

Beneficiário

Forma de

Doação

Valor

- - - - -

.

.

3. Informações Econômicas e Fiscais dos Estabelecimentos

.

Estabelecimento: 31.461.288/0001-25  UF: RJ

.

Estoque inicial do período abrangido pela declaração R$ 148.600,00

Estoque final do período abrangido pela declaração R$ 148.600,00

Saldo em caixa/banco no início do período abrangido pela declaração R$ 864.465,87

Saldo em caixa/banco no final do período abrangido pela declaração R$ 129.004,94

Total de aquisições de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 595.192,54

Aquisições no mercado interno R$ 595.192,54

Importações R$ 0,00

Total de entradas de mercadorias por transferência para comercialização R$ 0,00
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ou industrialização no período abrangido pela declaração

Total de saídas de mercadorias por transferência para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00

Total de devoluções de vendas de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00

Total de devoluções de compras de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00

Total de entradas no período abrangido pela declaração R$ 595.192,54

Total de despesas no período abrangido pela declaração R$ 3.356.392,83

.

Total de entradas interestaduais por UF

UF Valor

- -

.

Total de saídas interestaduais por UF

UF Valor

- -

.

Valor do ISS retido na fonte no ano-calendário, por Município

UF Município Valor

- - -

.

Prestações de Serviços de Comunicação

UF onde o serviço foi prestado Município onde o serviço foi

prestado

Valor

- - -

.

Informações sobre prestação de serviços de transporte de cargas interestadual e/ou

intermunicipal, e de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros autorizados

no inciso VI do art. 17 da LC 123 com e sem substituição tributária

Valor total do frete: -

UF de origem Município onde se iniciou a

prestação do serviço

Valor da

Prestação (R$)

- - -

.

Estabelecimento: 31.461.288/0002-06  UF: RJ

.
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Estoque inicial do período abrangido pela declaração R$ 0,00

Estoque final do período abrangido pela declaração R$ 0,00

Saldo em caixa/banco no início do período abrangido pela declaração R$ 752.682,71

Saldo em caixa/banco no final do período abrangido pela declaração R$ 10.184,99

Total de aquisições de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 717.652,88

Aquisições no mercado interno R$ 717.652,88

Importações R$ 0,00

Total de entradas de mercadorias por transferência para comercialização

ou industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00

Total de saídas de mercadorias por transferência para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00

Total de devoluções de vendas de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00

Total de devoluções de compras de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00

Total de entradas no período abrangido pela declaração R$ 717.652,88

Total de despesas no período abrangido pela declaração R$ 939.428,67

.

Total de entradas interestaduais por UF

UF Valor

- -

.

Total de saídas interestaduais por UF

UF Valor

- -

.

Valor do ISS retido na fonte no ano-calendário, por Município

UF Município Valor

- - -

.

Prestações de Serviços de Comunicação

UF onde o serviço foi prestado Município onde o serviço foi

prestado

Valor

- - -

.
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Informações sobre prestação de serviços de transporte de cargas interestadual e/ou

intermunicipal, e de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros autorizados

no inciso VI do art. 17 da LC 123 com e sem substituição tributária

Valor total do frete: -

UF de origem Município onde se iniciou a

prestação do serviço

Valor da

Prestação (R$)

- - -

.

Estabelecimento: 31.461.288/0003-97  UF: RJ

.

Estoque inicial do período abrangido pela declaração R$ 0,00

Estoque final do período abrangido pela declaração R$ 0,00

Saldo em caixa/banco no início do período abrangido pela declaração R$ 0,00

Saldo em caixa/banco no final do período abrangido pela declaração R$ 0,00

Total de aquisições de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00

Aquisições no mercado interno R$ 0,00

Importações R$ 0,00

Total de entradas de mercadorias por transferência para comercialização

ou industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00

Total de saídas de mercadorias por transferência para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00

Total de devoluções de vendas de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00

Total de devoluções de compras de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00

Total de entradas no período abrangido pela declaração R$ 0,00

Total de despesas no período abrangido pela declaração R$ 0,00

.

Total de entradas interestaduais por UF

UF Valor

- -

.

Total de saídas interestaduais por UF

UF Valor

- -

.
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Valor do ISS retido na fonte no ano-calendário, por Município

UF Município Valor

- - -

.

Prestações de Serviços de Comunicação

UF onde o serviço foi prestado Município onde o serviço foi

prestado

Valor

- - -

.

Informações sobre prestação de serviços de transporte de cargas interestadual e/ou

intermunicipal, e de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros autorizados

no inciso VI do art. 17 da LC 123 com e sem substituição tributária

Valor total do frete: -

UF de origem Município onde se iniciou a

prestação do serviço

Valor da

Prestação (R$)

- - -

.

.

.

.

.
4. Informações da Recepção da Declaração

Data e Horário da transmissão da Declaração: 19/06/2024 16:23:33

Número do Recibo: 02.07.24171.0315789-0

Autenticação: 31152.46793.12040.88972

.



Declaração de Informações Socioeconômicas e

Fiscais(DEFIS)

Exercício: 2024

Ano Calendário: 2023

RECIBO DE ENTREGA

DECLARAÇÃO RETIFICADORA

Período abrangido pela Declaração: 01/01/2023 a 31/12/2023

.

1. Informações do Contribuinte

Nome empresarial CNPJ da Matriz

MAGAZINE TUFICK LTDA 31.461.288/0001-25

Data da Abertura no CNPJ Optante pelo Simples Nacional

25/10/1968 Sim

 Regime de Apuração
.
 Competência
.
 CNPJ das Filiais Presentes Nesta Declaração
.
 31.461.288/0002-06
 31.461.288/0003-97
.

2. Informações da Recepção da Declaração

Data e Horário da Transmissão da Declaração

19/06/2024 16:23:33

Número do Recibo

02.07.24171.0315789-0

Autenticação

31152.46793.12040.88972
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Declaração de Informações Socioeconômicas e

Fiscais(DEFIS)

Declaração Original Exercício 2022 Ano-Calendário 2021

Período abrangido pela Declaração: 01/01/2021 a 31/12/2021

.

.

1. Identificação do Contribuinte

CNPJ Matriz: 31.461.288/0001-25
Nome empresarial: MAGAZINE TUFICK LTDA
Data de abertura no CNPJ: 25/10/1968
Regime de Apuração: competência
Optante pelo Simples Nacional: Sim
.
1.1 CNPJ das Filiais Presentes nesta declaração:
.
31.461.288/0002-06  UF: RJ
31.461.288/0003-97  UF: RJ
.
.

.

.

2. Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica

Ganhos de capital R$ 0,00

Quantidade de empregados no início do período abrangido pela

declaração

10

Quantidade de empregados no final do período abrangido pela

declaração

8

Receita proveniente de exportação direta R$ 0,00

Lucro superior ao limite de que trata o § 1º do art. 6º da resolução

CGSN nº 4 de 30/05/2007, no período abrangido por esta declaração

R$ 0,00

Total de ganhos líquidos auferidos em operações de renda variável R$ 0,00

.

2.1 Receita proveniente de exportação por meio de comercial exportadora

CNPJ da comercial exportadora Valor

- -

.

2.2 Identificação e Rendimentos dos Sócios

.

CPF do sócio: 810.115.207-53

Nome: IVONE ARBEX SIMAO

.

Rendimentos isentos pagos ao sócio pela empresa R$ 0,00

Rendimentos tributáveis pagos ao sócio pela empresa R$ 13.145,00

Percentual de participação do sócio no capital social da empresa no 99,00%
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último dia do período abrangido pela declaração

Imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos pagos ao sócio

pela ME/EPP

R$ 0,00

.

CPF do sócio: 872.946.137-53

Nome: MAGDA ARBEX SIMAO

.

Rendimentos isentos pagos ao sócio pela empresa R$ 0,00

Rendimentos tributáveis pagos ao sócio pela empresa R$ 13.145,00

Percentual de participação do sócio no capital social da empresa no

último dia do período abrangido pela declaração

1,00%

Imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos pagos ao sócio

pela ME/EPP

R$ 0,00

.

2.3 Percentual de participação em cotas em tesouraria no capital

social da empresa (%)

 0,00%

.

2.4 Doações à Campanha Eleitoral

.

CNPJ do

Beneficiário

Nome do Beneficiário Tipo de

Beneficiário

Forma de

Doação

Valor

- - - - -

.

.

3. Informações Econômicas e Fiscais dos Estabelecimentos

.

Estabelecimento: 31.461.288/0001-25  UF: RJ

.

Estoque inicial do período abrangido pela declaração R$ 0,00

Estoque final do período abrangido pela declaração R$ 0,00

Saldo em caixa/banco no início do período abrangido pela declaração R$ 0,00

Saldo em caixa/banco no final do período abrangido pela declaração R$ 0,00

Total de aquisições de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 3.989,34

Aquisições no mercado interno R$ 3.989,34

Importações R$ 0,00

Total de entradas de mercadorias por transferência para comercialização R$ 0,00
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ou industrialização no período abrangido pela declaração

Total de saídas de mercadorias por transferência para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00

Total de devoluções de vendas de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00

Total de devoluções de compras de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00

Total de entradas no período abrangido pela declaração R$ 3.989,34

Total de despesas no período abrangido pela declaração R$ 0,00

.

Total de entradas interestaduais por UF

UF Valor

SC R$ 3.989,34

.

Total de saídas interestaduais por UF

UF Valor

SP R$ 5.100,00

PR R$ 155.670,00

MG R$ 27.108,28

BA R$ 7.138,00

.

Valor do ISS retido na fonte no ano-calendário, por Município

UF Município Valor

- - -

.

Prestações de Serviços de Comunicação

UF onde o serviço foi prestado Município onde o serviço foi

prestado

Valor

- - -

.

Informações sobre prestação de serviços de transporte de cargas interestadual e/ou

intermunicipal, e de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros autorizados

no inciso VI do art. 17 da LC 123 com e sem substituição tributária

Valor total do frete: -

UF de origem Município onde se iniciou a

prestação do serviço

Valor da

Prestação (R$)

- - -
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.

Estabelecimento: 31.461.288/0002-06  UF: RJ

.

Estoque inicial do período abrangido pela declaração R$ 0,00

Estoque final do período abrangido pela declaração R$ 0,00

Saldo em caixa/banco no início do período abrangido pela declaração R$ 0,00

Saldo em caixa/banco no final do período abrangido pela declaração R$ 0,00

Total de aquisições de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00

Aquisições no mercado interno R$ 0,00

Importações R$ 0,00

Total de entradas de mercadorias por transferência para comercialização

ou industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00

Total de saídas de mercadorias por transferência para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00

Total de devoluções de vendas de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00

Total de devoluções de compras de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00

Total de entradas no período abrangido pela declaração R$ 0,00

Total de despesas no período abrangido pela declaração R$ 0,00

.

Total de entradas interestaduais por UF

UF Valor

- -

.

Total de saídas interestaduais por UF

UF Valor

ES R$ 3.900,00

.

Valor do ISS retido na fonte no ano-calendário, por Município

UF Município Valor

- - -

.

Prestações de Serviços de Comunicação

UF onde o serviço foi prestado Município onde o serviço foi Valor
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prestado

- - -

.

Informações sobre prestação de serviços de transporte de cargas interestadual e/ou

intermunicipal, e de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros autorizados

no inciso VI do art. 17 da LC 123 com e sem substituição tributária

Valor total do frete: -

UF de origem Município onde se iniciou a

prestação do serviço

Valor da

Prestação (R$)

- - -

.

Estabelecimento: 31.461.288/0003-97  UF: RJ

.

Estoque inicial do período abrangido pela declaração R$ 0,00

Estoque final do período abrangido pela declaração R$ 0,00

Saldo em caixa/banco no início do período abrangido pela declaração R$ 0,00

Saldo em caixa/banco no final do período abrangido pela declaração R$ 0,00

Total de aquisições de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00

Aquisições no mercado interno R$ 0,00

Importações R$ 0,00

Total de entradas de mercadorias por transferência para comercialização

ou industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00

Total de saídas de mercadorias por transferência para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00

Total de devoluções de vendas de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00

Total de devoluções de compras de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00

Total de entradas no período abrangido pela declaração R$ 0,00

Total de despesas no período abrangido pela declaração R$ 0,00

.

Total de entradas interestaduais por UF

UF Valor

- -

.

Total de saídas interestaduais por UF
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UF Valor

- -

.

Valor do ISS retido na fonte no ano-calendário, por Município

UF Município Valor

- - -

.

Prestações de Serviços de Comunicação

UF onde o serviço foi prestado Município onde o serviço foi

prestado

Valor

- - -

.

Informações sobre prestação de serviços de transporte de cargas interestadual e/ou

intermunicipal, e de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros autorizados

no inciso VI do art. 17 da LC 123 com e sem substituição tributária

Valor total do frete: -

UF de origem Município onde se iniciou a

prestação do serviço

Valor da

Prestação (R$)

- - -

.

.

.

.

.
4. Informações da Recepção da Declaração

Data e Horário da transmissão da Declaração: 31/03/2022 09:01:09

Número do Recibo: 02.07.22090.0073547-1

Autenticação: 31134.46584.12632.88100

.



Declaração de Informações Socioeconômicas e

Fiscais(DEFIS)

Exercício: 2022

Ano Calendário: 2021

RECIBO DE ENTREGA

DECLARAÇÃO ORIGINAL

Período abrangido pela Declaração: 01/01/2021 a 31/12/2021

.

1. Informações do Contribuinte

Nome empresarial CNPJ da Matriz

MAGAZINE TUFICK LTDA 31.461.288/0001-25

Data da Abertura no CNPJ Optante pelo Simples Nacional

25/10/1968 Sim

 Regime de Apuração
.
 Competência
.
 CNPJ das Filiais Presentes Nesta Declaração
.
 31.461.288/0002-06
 31.461.288/0003-97
.

2. Informações da Recepção da Declaração

Data e Horário da Transmissão da Declaração

31/03/2022 09:01:09

Número do Recibo

02.07.22090.0073547-1

Autenticação

31134.46584.12632.88100



Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

 

Certidão Nº 20250000604822

 
Identificação do Requerente: CNPJ N° 31.461.288/0001-25

        Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

        Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento 
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

        Certidão emitida em 18/04/2025, válida até 17/07/2025.

        A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço 
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 18/04/2025.

Autenticação eletrônica: 0024.D43D.2320.F8A5

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 036418801-92

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 31.461.288/0001-25
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 28/07/2025 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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